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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 907, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada a Associação Comunitária Central de Araraquara a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Araraquara, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32764/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.058115/2011-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624756 e o código CRC 5D507B0F.

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 4624756
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.058115/2011-11  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 28/11/2014, às 09:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0261538 e o código CRC 7294DAAA.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0261538         SEI 53000.058115/2011-11 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

éà B.1151-ÉR 10 OP. 	OM UNICA15E5 

B R P. R. . üF 

 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

531100 09a115.1201.1 -11 

F LIP 

1 t ti I 201 i -O E: :4-2 

( 

Protocolo de Outorga n°: 53830.001673/98 

 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Central de Araraquara, na localidade de Araraquara / SP, tem 
validade até 11/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 10 de novembro de 2011. 

BRVI PACHECO GONÇ \LVES DE EDEIROS 
Agente Admi strativo 

/roa Tac:::::::waívejs:Ideim 
Skape n.• 766955 

B ao 	1 eco 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° R-OC)R 	/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, g de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
WALTER SILVA FRAGA 
Representante Legal da Associação Comunitária Central de Araraquara 
Avenida Luiz Alberto, n° 1497 — Fonte Luminosa 
14802-620 Araraquara — SP 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.058115/2011-11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL 
DE ARARAQUARA tem validade até 11/09/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria n° 
462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 81; 

CGRC 
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III. A alteração do local de instalação da estação que esteja operancio.Sbm-
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br.  

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 	NA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 de 3 
53000.058115/2011-11/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

O 0/h 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
	 O Araraquara 

A Associação Comunitária Central de Araraquara, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 54.920.210/0001-27, com sede á Avenida Luiz 
Alberto, n°. 1497, Vila Harmonia, CEP 14802-620, nesta cidade de 
Araraquara/São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n°. 88, 
datada de 21 de março de 2000 e Decreto Legislativo n°. 660, 
publicado no Diário Oficial da União datado de 21 de novembro de 
2000, vem respeitosamente á presença de Va. Exa. Requerer a 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n°. 1/2011, 
bem como apresentar a documentação de trata o item 20.3 da 
Norma n°. 1/2011 aprovada pela Portaria MC n°. 462, de 14 de 
outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Araraquara, 09 de janeiro de 2011. MINPITeRIO 	COMUNICA Ç.t3ES 

ERA SiL IA - OP 

53000 003676)2012-63 
SE APANCE 
2?.,./1".11P.917-119:32 

fO\ fU AJA/ 1/0v(75/c- -- 
Associação Comunitária Central de Araraquara 

Associação Comunitaria Central de Araraquara 

Avenida Luiz Alberto1497 . Fonte Luminosa 

14,802420 .Araraquara . SP 

aArNome do representante legal da entidade: tiatr9AJ 	ct 	Ck' 
CPF 	(3 1 ( 	05 10,  
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DECLARAÇÃO 
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A Associação Comunitária Central de Araraquara declara para 
os fins que se fizerem necessários que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Araraquara, 09 de janeiro de 2011. 

RiOditJA AJA/a ivrvoye 
Associação Comunitária Central de Araraquara 

Associação Comunitaria Central de Araraquara 
Avenida Luiz Alberto1497 • Fonte Luminosa 

14.802-620 • Araraquara - SP 
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í  Sistemas S'S 
Interativos 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DEBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.29] Page t 0r z 

4.0 ANATEL 
Menu Principal  BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda 

iktall1(  Li Nd{ /1111.1! 

feler toriunicações I.  ANATE]. 
Agéncia NacionJ1 de  Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA 

CNP]: 	54.920.210/0001-27 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:28:46 do dia 10/01/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/02/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sisterrias.atiatel.gov.briboleto/NadaConsta/certidao.asp 	 10/1/2012 
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Page 1 of 1 Comprovant;: de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

64.920.21010001-27 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/05/1986 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO BRASIL FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATINADADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS  

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV LUIZ ALBERTO 

NÚMERO 

1.497 

COMPLEMENTO 

CEP 

14.802-620 

BAIRRO/DISTRITO 

FONTE LUMINOSA 

MUNICÍPIO 

ARARAQUARA 

UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23102/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... *11. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 

ti 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de lg de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/01/2012 às 07:52:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
I Voltar 1 

A RFB agradece 
Atualize sua eá. 

f1 Preparar Página 

para impreasÃo 

isita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

AUTENTICAÇÃOr 

0056AA79ffi'. 

RGISIRO r„Iva- 
;:r r. 11;-; '3334-70-3 

leAcAt.") 
copia conforme 
o dm, re 

:L2A 

CO', O SEto CE Afirescom 

O original doto dseameof4 foi 

obtido elettonicomento (vis iielereet). 

Ae informações nele constantes eis 

de responeibilidede do apresentente 
019yem ser confirmadas junto ao 
g:Mi-Lena. 

ni fom 
Au 
o c 

2012 

http://www.receita.fazenda,gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 11/01/2012 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA 

"RADIO BRASIL FM" 

CAPITULO I 
Da Denorningção, Sede e Fins 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, fundada em 30 de Maio de 
1.985, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado com fins não econômicos) de 
duração indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, do município de Araraquara/SP, com sede nesta cidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo à Avenida Luiz Alberto, n.° 1.497 - Fonte Luminosa, CEP:14.802- 
620. 

§ 1°. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

§ 2°. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA possui o nome fantasia de 
"RADIO BRASIL FM" 

, 

Artigo 2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) exploração e instalação de serviço de radiodifusão sonora, com a finalidade educativa, 
artística, cultural e informativa, respeitando os valores éticos e sociais de pessoa e da 
familia, em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) intensificar suas atividades, principalmente culturais, despertando no associado, interesse 
pelas artes e integração junto à comunidade, estimulando o lazer e o convívio social além 
de difundir a prática de boas maneiras e costumes, promovendo campanhas 
comunitárias, através de radiodifusão e imprensa; 

c) proporcionar aos associados, dentro de suas possibilidades, reuniões de caráter social e 
recreativo. 

d) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

e) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

f) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

g) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

h) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

onciAL DO 
ARAI.4QWirin 

AUTF 

Au!e.n!!CO d pIEs 
O original pies 

.1.t.rvo, 	
1 1 

a) 

! FKX)c. I Vil_ 
lajp3mow 

preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

• ftLER.W:RE 
SYND-vAL 

• L.PR) 
VAIKO SOV.:N7,  

)-17142",,7';0 N ¡láiia! 
3,," 	Biinir  
,IYÁ:93.5in 

LITENT-teÃçÃo  - 

0056M794886 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Arara. ara - SP 

hit ar II  	1 W 

• Fernando Henrique Pugno da Silva. 
Leorewante• autatfrado 

41418 
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§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 

associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária . 

Artigo 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Artigo 4°  - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida , 
a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

CAPITULO II 
Dos Associados 

OFfefilt 00 r" Attm,.,Q0A04 ,, 

AUTENt 
Autentico a prez' 
° °Num apreseis 

Artigo 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos, que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, 
os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de 
fazer parte de seu quadro de associados. 

Artigo 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 

1 - 	Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - 	Contribuintes ou Efetivos. 
111- 	Honorários. 

Artigo 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral, 

Artigo 8° - 	Ficam assegurados os seguintes direitos e deveres aos associados, bem como o 
direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 13; 

1- 	frequentar as dependências da Associação, usufruir de tudo que estiver à disposição dos 
associados, participar das reuniões sociais e recreativas; 

'1311;gg participar das Assembléias Gerais; 
1- 	votar e ser votado; ' 

fazer representação na Diretoria e Conselho Fiscal; 
recorrer dentro de 30 (trinta) dias, das penalidades impostas pela Diretoria; 
convidar pessoas amigas para visitar a Associação, mediante autorização prévia de um 

cor; 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Ararequara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - 

4.110351"."  eFl 	ft° 	41418 

- Fernando Hen "que Rugno da Silva. 	 OZ. Escrevente autorind9 
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VII- convocar, com o apoio de 1/5 (um quinto) dos Associados que tenham mais de 01 (um) 
ano como sócios, a Assembléia Geral, para extinção ou fusão da Associação, decisão esta que 
só surtirá efeito se contar com o voto favorável de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos sócios 
presentes; 
VIII- apresentar a Assembléia Geral e Diretoria, proposta para reformulação deste Estatuto, 
desde que a proposta seja assinada por 1/5 (um quinto) dos Associados. 
IX- pagar pontualmente suas mensalidades e taxas; 
X- respeitar o presente Estatuto, Regulamento Interno e a Legislação Vigente; 
XI- apresentar quando lhe for solicitado a Carteira de Identidade Social; 
XII- comunicar a mudança de residência e de estado civil; 
XIII- abster-se de manifestações de ordem política, religiosa ou de classe, nas dependências 
da Associação; 
XIV- comparecer às Assembléias Gerais; 
XV- indenizar a Associação de possíveis prejuízos que venham a causar ou tenha sido feito por 
seus dependentes com relação ao patrimônio social; 
XVI- informar aos diretores qualquer anormalidade que tenha conhecimento e venha a 
prejudicar a Associação sob qualquer aspecto. 

Artigo 9° - 	São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAPITULO III 
Dos Orgãos e de seu funcionamento 

Artigo 10° - São orgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA: 

Assembléia Geral; 
Diretoria; 
Conselho Fiscal; 
Conselho Comunitário. 

CAPITULO IV 
Da Assembléia Geral 

Artigo 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CENTRAL DE ARARAQUARA, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente de 05 
(cinco) em 05 (cinco) anos, no mês de março para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer de 05 (cinco) em 05 (cinco) anos para eleição da Diretoria e do Cpnselho Fiscal e 
Comunitário, e, extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária', respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados; para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. 
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§3°  - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com a presença mínima 
de 2/3 (dois terços) dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar. 

§4°  - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do no paragrafo anterior. 

Artigo 12° - São atribuições: 

- Da Assembléia Geral: 

a) eleger, bem como, destituir os membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
b) aprovar as contas apresentadas pela Diretoria, com parecer do Conselho Fiscal; 
c) deliberar sobre a alteração do Estatuto Social; 
d) deliberar sobre a extinção ou fusão da Associação e destino dos bens que compõem seu 

patrimônio social. 

CAPITULO V 
Da Diretoria 

Artigo 13° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, Vice-Presidente, 1°  Secretário, 2°  
Secretário, 1°  Tesoureiro, 2°  Tesoureiro e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

OFICIAL 00 ir AkAnitvemt, 

Aulentrciit." ,  
O onginatãi. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Artigo 14° - São atribuições: 

- Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) convocar as reuniões e as Assembléias Gerais que a Diretoria julgar necessárias; 
c) representar a associação em atos públicos ou internos. 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da associação. 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

..=" 	 A 
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II - Dos membros da Diretoria: 

§ 1°. Ao Presidente compete: 

1 - 	representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, passiva e ativa,: 

judicial e extrajudicialmente; 
II - 	coordenar e presidir as reuniões da diretoria e as sessões públicas promovidas pela 
associação, instalar Assembléias Gerais, representar a entidade em solenidades para as 
quais for convidado; 
III - 	assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
IV - 	movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis; 
V - 	votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
VI - 	praticar todos os atos necessários à administração da entidade; 
VII - organizar seus serviços e Departamentos; 
VIII - participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
IX - 	convocar as reuniões da Diretoria ou do Conselho Fiscal sempre que necessário; 
X - 	convocar as Assembléias Gerais que a Diretoria julgar necessárias; 
XI - 	nomear, ouvida a Diretoria, comissões de caráter transitório, ou delegados para 
representar a Associação em eventos e solenidades; 

XII - dirigir os negócios da Associação, assinar o seu expediente e, conjuntamente como o 
tesoureiro, assinar cheques e ordens de pagamento; 
XIII - assinar contratos e convênios quando devidamente autorizados pelo Conselho Fiscal 
e/ou Assembléia Geral; 
XIV - representar a Associação, ativa e passivamente em juízo ou fora dele, não podendo, 
porém, sem autorização da Assembléia Geral, assumir responsabilidades, dispor do patrimônio 
social, renunciar a direitos, praticar atos em detrimento dos interesses da Associação; 
XV - atribuir tarefas especiais aos demais membros da Diretoria. 

§ 2°. Ao Vice-Presidente compete: 

1 - 	substituir o Presidente em seus impedimentos normais e, executar as tarefas que lhe forem 
atribuídas. 

§ 3°. Ao 1° Secretário compete: 

auxiliar o Presidente na parte administrativa, zelando pelo expediente da Secretaria, 
mantendo-a sob sua guarda; 
II- secretariar as reuniões da Diretoria, redigindo as atas respectivas; 
III- manter em ordem e prazos os arquivos e tarefas da secretaria; 
IV- organizar os trabalhos da secretaria, atender a correspondência da entidade, atualizar 
o quadro associativo; 
V- comunicar regularmente à presidência a freqüência dos membros da Diretoria, para que 
se faça cumprir as disposições estatutárias sobre a matéria. 

, 
§ 4°. Ao 2° Sf re rio compete: 
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§ 5°. Ao 1° Tesoureiro compete: 

gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade; 
II- 	dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; 

assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 

documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA; 
IV- secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir 
e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 
V- arrecadar e depositar a receita em conta bancária em nome da Associação, e efetuar os 
pagamentos dentro das normas e regulamentos estabelecidos; 
VI- preparar balancetes mensais e o balanço geral anual da Associação, submetendo-o à 
apreciação da Diretoria; 
Vil- 	passar recibos das importâncias pagas; 
VIII- providenciar a cobrança de mensalidade dos sócios, advertindo aqueles em atraso; 
IX- executar tarefas correlatas indicadas pelo Presidente. 

§ 6°. Ao 2° Tesoureiro compete: 

substituir o I° Tesoureiro em seus impedimentos normais, e executar as tarefas que lhe 
forem atribuídas. 

§ 7°. Ao Diretor de Operações compete: 

implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 
II- gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; 
III- promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

CAPITULO VI 
Do Conselho Fiscal 

Artigo 15° - O Conselho Fiscal é composto de 06 (seis) membros, eleitos dentre os sócios efetivos 
que estiverem quites com suas obrigações estatutárias, sendo 03 (três) membros efetivos e 03 
(três) suplentes. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal contará com uni Presidente e um Secretário que será 
escolhido dentre os membros efetivos do mesmo. 

Artigo 16° - São atribuições: 

Conselho Fiscal 

zelar pela fiel observância deste Estatuto, das resoluções da Diretoria, das Assembléias 
Gerais e dos regimentos internos e regulamento da entidade; 
examinar e dar parecer sobre o relatório anual da Diretoria, em particular sobre o balanço 
do exercício fiscal, aos quais dará aprovação ou rejeição, mediante parecer escrito no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

examina e dar parecer sobre o relatório e balanço apresentados pela Diretoria no final 
ato, e submete-los à apreciação da Assembléia Geral antes da posse que 
s diretores; 
origq-s,Mormações que julgar necessárias; 
ãodciPfretoria quando necessário. 
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CAPITULO IX 
Da programação 

0° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
ção vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
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§ 1°. O Conselho Fiscal reunir-se-à ordinariamente a cada trimestre e extraordinariamente quando 

necessário; 
§ 2°. Será de 05 (cinco) anos o mandato do Conselho Fiscal, coincidente com a da Diretoria, 

sendo permitida a reeleição de seus membros; 
§ 3°. Perderá o mandato o conselheiro que faltar a 02 (duas) reuniões consecutivas, ou a 03 (três) 
alternadas sem justificativa aceita pelo Conselho Fiscal, ou quando perder a condições de 

Associado por infração do Estatuto. 

Artigo 17° - O Conselho Fiscal poderá ser destituído em Assembléia Geral, convocada pela 
Diretoria ou pela Assembléia Geral, por falta de exação no cumprimento das obrigações 
estatutárias. 

CAPITULO VII 
Do Conselho Comunitário 

Artigo 18° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos 
no art. 4° da Lei n.° 9.612, de 1.998. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo sempre na data de aniversário da 
outorga, elaborar e encaminhar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação, considerando entre outros aspectos, o atendimento 
dos objetivos estabelecidos por lei, devendo ainda manter disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição 
do Conselho Comunitário. 

CAPITULO VIII 
Das Eleições 

Artigo 19° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 

v—  nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da Assembléia Geral. 

- Fernando Henriq e Rugno da Silva. 
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Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

CAPITULO X 
Da Receita e do Pagamento 

Artigo 21° - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

CAPITULO XI 
Das Penalidades 

Artigo 22° - Os associados que infringirem as disposições deste Estatuto ficam sujeitos às seguintes 
penalidades: 

§ 1°- advertência; 
§ 2°- suspensão; 
§ 3°- eliminação. 

A pena de suspensão é de 08 (oito) à 09 (nove) dias, de acordo com a natureza da 
infração. 
II. 	O associado reincidente na pena de suspensão será eliminado por tempo indeterminado. 

CAPITULO XII 
Das Diposlções Gerais 

Artigo 23° - O presente Estatuto só poderá ser alterado ou modificado a qualquer tempo, por 
Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim. 

Artigo 24° - Aprovada a proposta, reformando o Estatuto, o mesmo será encaminhado às 
autoridades competentes para homologação. 

Artigo 25° - 	Se a Diretoria julgar necessário, poderá elaborar um regulamento interno, em 
perfeita harmonia com o estabelecido neste Estatuto, dentro da Legislação em vigor. 

Artigo 26° - Os Associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações que a 
Diretoria contrair tácita ou expressamente em nome da Associação. 
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Artigo 29° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, somente será dissolVidcis 
em caso de dificuldades com preenchimento de suas finalidades, mediante aprovação Geral, 
especialmente convocada para esse fim, com o voto favorável de pelo menos 2/3 (dois terços) 
dos associados presentes, cabendo, entretanto a possibilidade de convocá-la a 1/5 (um quinto) 
dos associados. 

Parágrafo Único: Dissolvida a Associação, far-se-á a liquidação dos bens que possuir, sendo o 
saldo de acordo social, destinado a associação beneficente de fins idênticos ou semelhantes 
desta cidade 

CAPITULO XIII 
Das Dlposições Transitórias 

Artigo 30° - Serão considerados associados fundadores, os associados admitidos até o dia 31 de 
maio de 1.985. 

Artigo 31° - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos órgãos 
competentes. 

CAPITULO XIV 
Da Reforma do Estatuto e da Dissolução 

Artigo 32° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Artigo 33° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será 
destinado a associação beneficente de fins idênticos ou semelhantes desta cidade. 

CAPITULO XV 
Disposições finais 

Artigo 34°- 	Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 35° - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 10 de Junho de 2.010 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar„----- 
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1"" 	- nte da Diretoria 
'r".-  1 1 JAN.  

g. • D.IOE .533„EfsLeY:.E-CO ou rvolvvitveu 
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E1411C41\°  

0056pj\794880 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA  
"ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 

RADIO BRASIL FM 

Aos 10 (Dez) dias do mês de Junho de 2.010, em segunda convocação as 20:00 horas, 
em razão da falta de quorum, na prime-it.:a-convocação, reuniram-se os associados da 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" - "RADIO BRASIL FM" em sua 
sede sito nesta cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, à Avenida Luiz Alberto, n° 
1.497 - Fonte Luminosa, em conformidade com o Edital de Convocação publicado na 
Folha da Cidade, do dia 01 de Junho de 2.010, bem como na sede da entidade, no 
quadro de avisos, espaço destinado à publicação dos atos oficiais, conforme 
determina o artigo 8° do Estatuto da Associação Comunitária Central de Araraquara -
Radio Brasil FM.Nos termos do artigo 7°, "b", a Assembléia foi convocada pelo Diretor 
Presidente, Sr. Waiter Silva Fraga, para deliberarem sobre as ordens do dia: 1°) 
Alteração do Estatuto Social para adequação a prestação de serviços de Radiodifusão 
Comunitária, 2°)Eleição dos Membros da Nova Diretoria Conselho Fiscal e inclusão do 
Conselho Comunitário da Associação para o Qüinqüênio 2.010/2.015. Abrindo a 
reunião após composta a mesa, o diretor presidente em exercício, agradeceu 'a 
presença de todos e solicitou a Sra. Dalane Orlando Moita, para secretariar os 
trabalhos. Assim foi iniciada a reunião colocando-se em discussão o primeiro assunto 
constante do edital de convocação, a Alteração do Estatuto Social para adequação a 
prestação de serviços de Radiodifusão Comunitária e atendimento à norma 
complementar 01/2.004 que dispõe sobre o Serviço de Radigdifusão Comunitária e a 
inclusão do dispositivo que trata da instituição do Conselho Comunitário nos moldes da 
Lei 9.612/98. Primeiramente foi lido o novo Estatuto Social pela Sra.Secretária, na 
presença dos associados, que foi achado em conformidade com as necessidades da 
associação e aprovado por todos os presentes. Com  a palavra o então o Presidente 
da Diretoria, Sr. Walter Silva Fraga, colocou a mesa o segundo item do edital, que é a 
eleição dos membros da Nova Diretoria, Conselho Fiscal  e inclusão do Conselho  
Comunitário  da Associação para o Qüinqüênio 2.010/2.015, foi então apresentada 
uma única chapa para concorrer aos cargos administrativos, e desta forma foi 
aclamada por unanimidade,  nova diretoria, novo conselho fiscal e o conselho" 
comunitário, ficando assim constituídos - DIRETORIA: Presidente - WALTER SILVA FRAGA; 
Vice Presidente - EDVALDO LOPES; 1° Secretária - DAIANE ORLANDO MOTTA, 2° 
Secretária - VALDIRENE DAS NEVES! 1° Tesoureira - ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA(  e 2° 
Tesoureira - ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA t'CONSELHO FISCAL: Membros 
Efetivos - ANA CLAUDIA DOS SANTOS (Presidente), GERSON SILVA FRAGA (Secretário) e 
SIRLEI TORTORA; Membros Suplentes - ANA OLINDA ORLANDO MOTTA, HELOISA HELENA 
ZANONI e JERÔNYMO ZINGARELLI FILHO. CONSELHO COMUNITÁRIO: DANIEL RIBEIRO DA 
SILVA, MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO, FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES, 
EDER DOUGLAS APARECIDO DALLE PIAGGE, YAN CARLOS ROMERO CAMERLENGO 
BARBOSA. Assim foram todos eleitos e empossados em seus respectivos cargos. Em 
seguida foi colocada a palavra para quem quisesse fazer uso dela, e, como ninguém 
se manifestou o Presidente da Diretoria deu por encerrada a presente reunião e para 
constar foi lavrada a presente ata de conformidade com a original, extraída do Livro 

e Atas da associação. 
ésk 

AUTENTI1. , 	...* 
OFICIAL DO 1° R GI 	

l411 
ARARALlunaA , Ni, , 

-Lfreer, 

Dal • ne Orlando Moita 
1° Secretaria 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - SP 

41417 

- Fernando 	ue Rupp da Silva. 
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MICROFI 

RELACÃO NOMINAL DA DIRETORIA DA  
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 

RADIO BRASIL FM 

Presidente: WALTER SILVA FRAGA 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Casado 

Profissão: Advogado 
RG n.° MG-3.036.594 
	

CPF n.° 345.102.576-00 
End.: Rua Mauricio °narre CardtlIl, n.° 182 - Jardim Castelo - Araraquara/SP. 
CEP: 14.807-065 

Vice - Presidente: EDVALDO LOPES 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Solteiro 
Profissão: Sacerdote 
RG n,° 27.532.376-6 	 CPF n.° 264.436.878-25 
End.: Rua Princesa Izabel, n.° 871 - Vila Xavier Araraquara/SP. 
CEP: 14.810-090 

1° Secretária: DAIANE ORLANDO MOTTA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Solteira 
Profissão: Professora 
RG n.° 41.572.442-9 	 CPF n.° 323.006.908-02 
End.: Rua Ninin Gomes de Freitas, n.° 343 - Jardim Biagioni - Araraquara/SP. 
CEP: 14.810-536 

2° Secretária: VALDIRENE DAS NEVES 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Viúva 
Profissão: Do Lar 
RG n.° 19.732.685 	 CPF: n.° 107.834.128-19 
End.: Rua João Vltta, n.° 239 - Parque Residencial Vale do Sol - Araraquara/SP. 
CEP: 14.804-080 

ORGIA/ GO 1, 
inAr,to(rnfm 	, 

UTE; 
i!uter:Pro a prk —s 

crigulffi aprese 

j  

1° Tesoureira: ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Divorciada 

Profissão: Contadora 
G ft° 22.319.347-1-SSPSP 	 CPF n.° 087.989.108-41 

°2E d.: Rua Princesa Izabel, n.° 871 - Vila Xavier - Araraquara/SP. 
P: 14.810-090 

`Tesoureiro: ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA 
ácionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casada 

,;Pjofissão: Auxiliar de Escritório 
RG n.° MG-6.773.182 	 CPF n.° 926.225.186-68 
End.: Rua Padre Duarte, n.° 3.875 - Santa Angelina - Araraquara/SP. 
CEP: 14.802-215 

mycyr-- 
Walter Silva Fraga 
Presidente da Diretoria 
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Estado Civil: Casado 
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RELAÇÃO NOMINAL DO CONSELHO FISCAL DA 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 

RADIO BRASIL FM 

Membros Efetivos: 

Presidente: ANA CLAUDIA DOS SANTOS 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Casada 

Profissão: Do Lar 
RG n.° 21.806.520-6 	 CPF n,° 106.209.988-57 
End.: Rua João Vitta, n.° 239 - Parque Residencial Vale do Sol - Araraquara/SP. 
CEP: 14.804-080 

Secretário: GERSON SILVA FRAGA 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Solteiro 

Profissão: Plainador 
RG n.° 16.484.043-6 
	

CPF n.° 387.380.076-49 
End.: Rua Dr. Clemente Ferreira, n.° 1079 - Jardim Cellamar Araraquara/SP 
CEP: 14.806-152 

SIRLEI TORTORA 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Solteira 

Profissão: Secretária 
RG n.° 27.518.366-X 
	

CPF n.° 183.329.668-09 
End.: Rua Della Piagi Filho, n.° 76 - Jardim São Jorge - Araraquara/SP. 
CEP: 14.801-970 

Membros Suplentes:  

ANA OLINDA ORLANDO MOTTA 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Casada 

Profissão: Do Lar 
RG n.° 21.805.787 
	

CPF n.° 159.859.258-03 
End.: Rua Ninin Gomes de Freitas, n.° 343 Jardim Biagioni Araraquara/SP. 
CEP: 14.810-536 

OFICI 
'"1rgt 

A 

c) original 

HELOISA HELENA ZANONI 
It*NOgRalidade: Brasileira 

ão: Vendedora 
4,ni ° 41.672.988-5 
d.: Rua Professor Dr. Salomão Tabak, n.° 139 

raraguara/SP. 
CEP: U.806-270 

ZINGARELLI FILHO 
-01E 	ads..,nalidade: Brasileira "z= 

Profissão: Radialista 
RG n,° 3.978.146 
End.: Avenida Rosa D'Angelo Medos 
Araraquara/SP. 
CEP: 14.806-180 

Walter Silva Fraga 
Presidente da Diretoria 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Ara 	Liara - SP 

CA 

41417 

Estado Civil: Solteira 

CPF n.° 358.705.468-18 
- Jardim Roberto Selmi Dei - Setor I - 

- Fernando Henrique R o da Silva. 
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UTENTICIDADE 

RELAÇÃO NOMINAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA  

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 

RADIO BRASIL FM 

1°)DANIEL RIBEIRO DA SILVA 
Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Radialista 
RG n.° 25.425.643-0 
End.: Avenida Doutor Carlos Chagas, n.° 801 
CEP: 14.806-143 

Estado Civil: Casado 

CPF n.° 150.843.388-78 
Jd. Adalgisa - Araraquara/SP 

2°)MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Casada 

Profissão: Aposentada 
RG n.° 8.812.775-8 
	

CPF n.° 038.140.798-50 
End.: Rua Doutor Arlindo Soares de Azevedo, n.° 23 -  Santana - Araraquara/SP 
CEP: 14.801-415 

3°)FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casado 
Profissão: Radialista 
RG n.° 9.190.504 	 CPF n.° 791.730.208-34 
End.: Avenida Francisco Vaz Filho, n.° 3.950 - Apto. 132 - Jd. Pinheiro -
Araraquara/SP. 
CEP: 14.811-200 

4°)EDER DOUGLAS APARECIDO DALLE PIAGGE 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Casado 

Profissão: Radialista 
RG n.° 27.734.098-6 
	

CPF n.° 284.383.788-03 
End.: Rua José Augusto de Arruda Botelho, n.° 617 -  Jd. Maria Luiza - Araraquara/SP 
CEP: 14.805-253 

5°)YAN CARLOS ROMERO CAMERLENGO BARBOSA 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Solteiro 

Profissão: Estudante 
RG n.° 48.315.236-5 
	

CPF n.° 419.988.328-21 
End.: Rua Treze de Maio, n.° 553 - Vila Xavier - Araraquara/SP 
CEP: 14.810-086 

Escrevente autorizado 
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LISTA DE PRESENÇA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL  REALIZADA EM 10 DE JUNHO 
DE 2.010, PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ADEQUAÇÃO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E ELEIÇÃO DOS 
MEMBROS DA NOVA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E INCLUSÃO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO PARA O QUINQUENIO 2010/2015 DA "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" - RADIO BRASIL FM 

CNPJ N.° 54.920.210/0001-27 

OFIC,41. On 

Ai)! 

WALTER SILVA FRAGA 

EDVALDO LOPES 

DAIANE ORLANDO MOITA 

VALDIRENE DAS NEVES 

ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA 

ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA 

ANA CLAUDIA DOS SANTOS 

GERSON SILVA FRAGA 

SIRLEI TORTORA 

ANA OLINDA ORLANDO MOITA 

HELOISA HELENA ZANONI 

JERÔNYMO ZINGARELLI FILHO 

DANIEL RIBEIRO DA SILVA 

MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO 

FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES 

DER DOUGLAS APARECIDO DALLE PIAGGE 

N CARLOS ROMERO CAMERLENGO BARBOSA 

1 
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- O:15\1-'040o  
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1° Oficiai de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 

Av. Brasil, 599 - Centro • Araraquara - SP 

41417 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
	

ss . 9",5 

EXECUÇÃO IX) SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CA 
i0 0 -% 

(

~i 

ár 
U 	 '',. 

O 	 g, , Araraquara  ...a 

• /0 j 1 u a 

Eu, Walter Silva Fraga, na qualidade de representante legal 
da Associação Comunitária Central de Araraquara, declaro para os 
devidos fins que: 

-a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando 
ressalvados os casos de apoio cultural; 

-a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) de tempo de sua programação para a transmissão de 
conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3, 
do Decreto n°. 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

-a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como do estímulo á produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, II da Constituição Federal. 

Araraquara, 09 de janeiro de 2011. 

E. 	Ot 
issociaçáo Comunitária Central de Araraquara 

ssociaçãoComunitaria Central de Araraquara 
Avenida Luiz Alberto1497 • Fonte Luminosa 

14.802.620 .Araraquara .SP 
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DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária Central de Araraquara, por meio do 
seu representante legal. Sr. Walter Silva Fraga, declara que as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades da emissora, pela 
área editorial e pela direção da programação, são, 
respectivamente, o Sr. Walter Silva Fraga e o Sr. Wagner 
Aparecido Olegário. 

Segue, anexa, documentação comprovando nacionalidade a 
dos mesmos. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Araraquara, 09 de janeiro de 2011. 

( 
W1/411/1, Á kilv a- (l/ovri 

Associação Comunitária Central de Araraquara 

Associação Comunitaria Central de Araraquara 
Avenida Luiz Aibertol 497 . Fonte Luminosa 

1422.620 .Araraquara . SP 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

. SECRETARIA OASEGVBANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO IiICANDOGLIMBLETON DAUM 

B587-0$6287 

41°Ç 	
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

4.411110' Receita Federal 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Ninnero go.Inscriçao 

045.102.576-00 
WALTER SILVA FRAGA 

dascimento 

02/0.?/1960 

CPF.  
            

V IDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

il(315"  ”.350.568-3 2iAjtOL0.2"/ABR/2011 
NOVE WALTER SILVA. FRAGA 

     

     

     

            

 

nwfmWALnENIAR FERNANDES: FRAGA 

'E CONCEIÇÃO DA SILVA FRAGA 
1,,,tury.hDAr,E 	• . 	DATA DE NASCIMENTÓ 

CORONEL FABRICIANO .,-1,4G.._02/FEV/1960 

x;c: 	CORONEL FABRICIÃNO—MG 
SENADOR MELO'VIANA 
CC:LV.B04 /FLS.018 ,/N.000438 

r?''F 345102576/00 	"' 
1.4"---  205 Dei gado Divisionário 

Robertg,~INA  DO Eifálgiá IIRCD.SSP.SP 

LEI NQ 7.116 DE 29/08/83 
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RELATÓRIO DO CONSELHO CONSULTIVO 

A Associação Comunitária Central de Araraquara, por 
meio do seu representante legal, considerando as finalidades 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, após avaliação do 
Conselho Comunitário que se manifestou favorável e pela 
aprovação do mesmo, encaminha o último relatório, 
constituído nos moldes do item 21.4A da Norma 1/2011, 
referente á programação veiculada pela emissora. 

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO: 

DANIEL RIBEIRO DA SILVA 

MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO 

FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GOES 

LOURDES ANDRE DA SILVA 

ILDA ALVES TEIXEIRA 

Araraquara, 09 de janeiro de 2011. 

ssociação Comunitária Central de Araraquara 

AssociaçaoComunitaria Centrai de Araraquara 

Presidente 

Associação Comunitaria Central de Araraquara 

Avenida lua Aibertol 497 • Fonte luminosa 

14.802-620 • Araraquara • SP 
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(r) Q) GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO 104,9 ARARAQUARA 

f 4  

Segunda à sábado: 

00:00 à 03:00 - Programa Novo Tempo 
Programa musical com mensagens de otimismo, onde os ouvintes 
participam via telefone ou e-mail. 

03:00 à 05:30 — Programa Brasil Caipira. Nenhuma emissora da 
cidade mantém programação na madrugada, isso faz do Brasil 
Caipira uma ótima companhia. 

05:30 às 09:00 - Rancho do Nhô Zélio. Um espaço para a música 
sertaneja, com grande participação da comunidade. 
E para o ouvinte despertar de bem com a vida. 

09:00 às 11:00 - JB - Jornalismo 
Urna grande equipe de Jornalismo destaca as notícias locais e 
regionais, da polícia e prestação de serviço, solucionando os 
problemas da cidade. A comunidade participa e tem voz na cidade. 

11:00 às 12:30 - O samba pede passagem. 
Sambas consagrados e atuais, pagode, além de muitos prêmios. 
Abrimos espaço para todas as manifestações musicais. 

12:30 às 14:00 - Show da Tarde 
Um programa de variedades feminino. Onde as ouvintes e os 
ouvintes participam contando o cotidiano e buscando também 
soluções para problemas que estão vivendo. 

14:00 às 16:00 - Toque Sucesso 
Todas as músicas são pedidas ao vivo e executadas 
imediatamente. Atendendo a todos os públicos. 

16:00 às 18:00 Viola Cabocla 
A manifestação musical mais brasileira que existe tem presença 
certa em nossa programação. Música de Viola de todos os tempos, 
um resgate dos grandes nomes desse gênero. 
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Diretoria: 

OiikAi 

_>‘Lj-i)Pcç  

Conselho Comunitário: 

19:00 às 22:00 - Esporte Total 
Horário para a divulgação do esporte amador da cidade de 
Araraquara. 

o 014 
rt, 

Ú 
O Araraquara  5, 
(1-) 

\ 	Q7.  

uo 
6,39 Co_ 

')C, 

wes ?  g Espaço para a manifestação dos Raps, nacionais e internacionais. 
22:00 à 00:00 — Rap Brasil 
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RELAÇÃO DE NOMES DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOA 
FÍSICAS, COM RESPECTIVO NÚMERO DE IDENTIDADE E 
ÓRGÃO EXPEDIDOR E ENDEREÇO DE RESIDÊNCIA. 

WALTER SILVA FRAGA — RG 55.350.568-3 — Rua Padre Duarte, 
n°. 3.875 — Santa Angelina — Cep 14802-215 — Araraquara — São 
Paulo. 

EDVALDO LOPES — RG 27.532.376-6 - Rua Princesa Isabel, n°. 
871 — Vila Xavier - 148010-090 Araraquara — São Paulo 

DAINE ORLANDO MOTTA RG 41.572.442-9 — Rua Ninin Gomes 
de Freitas, n°. 343 — Jardim Biagioni — Cep 14810-536 — Araraquara 
— São Paulo. 

VALDIRENE DAS NEVES — RG 19.732.685 — Rua Matão, no. 77 — 
Jardim América — Cep 14804-080 — Araraquara — São Paulo. 

ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA — RG 22.319.347- Rua 
Princesa Isabel, n°. 871 Vila Xavier - 148010-090 — Araraquara -
São Paulo 

ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA — RG — Rua Padre 
Duarte, n°. 3.875 — Santa Angelina — Cep 14802-215 — Araraquara 
— São Paulo. 

ANA CLAUDIA DOS SANTOS — RG 21.806.520-6 — rua João Vitta, 
n°. 239 — Parque Residencial Vale do Sol — Cep 14804-080 -
Araraquara — São Paulo 

GERSON SILVA FRAGA — RG 16.484.043-6 — Rua Della Piagi 
Filho, n°. 76 — Jardim São Jorge — 14801-970 — Araraquara — São 
Paulo. 

SIRLEI TÓRTORA RG 27.518.366-X - Rua Della Piagi Filho, n°. 
76 — Jardim São Jorge — 14801-970 — Araraquara — São Paulo. 
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ANA OLINDA ORLANDO MOTTA — RG 21.805.787 - — Rua Ni Araraquara pD 

Gomes de Freitas, n°. 343 — Jardim Biagioni Cep 14810-536 is-
Araraquara — São Paulo. 

HELOISA HELENA ZANONI RG 41.672.988-5 — Rua Professor 
Dr. Salomão Tabak, n°. 139 — Jardim Roberto Selmi Dei 1 — Cep 
14806-270 — Araraquara — São Paulo. 

JERÔNIMO ZINGARELLI FILHO — RG 3.978.146 — Rua Avenida 
Rosa D' Angelo Merlos, Chácara 09 — Loteamento Kanashiro Cep 
14806-170 — Araraquara — São Paulo 

DANIEL RIBEIRO DA SILVA — RG 25.425.643-0 — Avenida Dr. 
Carlos Chagas, n°. 801 — Jardim adalgiza — Cep 14802-143 -
Araraquara — São Paulo. 

MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO — RG 8.812.775-8 — Rua 
Dr. Arlindo Soares de Azevedo, n..?. 23 — Santana — Cep 14801-415 
— Araraquara — São Paulo. 

FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES RG 9.190.504 -
Avenida Francisco Vaz Filho, n°. 3.950 — Jardim Pinheiro — Cep 
14811-200 — Araraquara — São Paulo. 

EDER DOUGLAS APARECIDO DALLE P1AGGE RG 27.734.098-
6 — Rua José Augusto de arruda Botelho, n° .617 — Jardim Maria 
Luiza Araraquara — São Paulo. 

IAN CARLOS ROMERO C. BARBOSA — RG 48.315.236-5 — Rua 
Treze de Maio, n°. 553 — Vila Xavier — Cep 14810.086 — Araraquara 
— São Paulo. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

Araraquara, 09 de janeiro de 2011. 

01 	g/01/0)re-- 
ssociação Comunitária Central de Araraquara 

A SIOCI300 Comumtaria Central de Ara raquara 

Avenida Luiz Alberto1497 • Fonte Luminosa 

14.802.620 .Araraquara .SP 
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Ofício n° 	/12 	 Araraquara, 15 de janeiro de 2.012.  

Assunto: Rádio comunitária Correção de endereço e coordenadas geográficas. 

amo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília — Distrito Federal 

1. A Associação Comunitária Central de Araraquara, entidade sem fins lucrativos, inscrita no 

Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o n°  54.920.210/0001-27, autorizada a executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Araraquara, Estado de São Paulo, através 

do processo desse Ministério de n°. 53830.001673/98, respeitosamente solicita a Vossa 

Excelência, a revogação da Portaria n°  49, de 08 de agosto de 2.003. 

2. Tal solicitação é justificada pelo que segue: 

2.1. Por conseqüência dos trabalhos desenvolvidos pelo Engenheiro que contratamos para 

os levantamentos técnicos e elaboração do Laudo de Vistoria Técnica, descobrimos que no banco 

de dados desse Ministério consta como endereço do nosso estúdio, do transmissor e do sistema 

irradiante, a Rua São Bento, n°  2.136, Vila Nice, de coordenadas geográficas 21°S46'51"  x 

48°W10'41". 

2.2. O mesmo Engenheiro que ora contratamos, realizou, no ano de 2.002, estudo 

objetivando a alteração de endereço da nossa emissora, contratado que fora pela diretoria da 

época. Como conseqüência deste estudo, o então Presidente da Associação Comunitária Central 

do Araraquara, encaminhou para este Ministério, carta cuja minuta foi elaborada pelo Engenheiro 

Nélio Costa, que anexamos e que até a semana passada não conhecíamos. Ao que apuramos 

através de ligação telefônica para esse Ministério, o Sr. Ivan Roberto Dometo Peroni, na época 

Presidente da Associação, complementou, assinou e enviou a carta conforme proposta. 

2.3. A carta Senhor Ministro, em sua essência, foi uma consulta sobre a possibilidade de 

mudança de endereço, prestando urna série de  informações  como subsídios para tornada de 

decisão. Note que foi solicitada a autorização para apresentação de projeto técnico pertinente à 

mudança solicitada. Até hoje não recebemos resposta à nossa consulta. 

..„ 	- 

2.4. No ano de 2.005, quando houve substituição da diretoria presidida pelo Sr. Ivan 

Roberto Dometo Peroni, a Associação detinha a licença n°  001811i2001-SCM, pertinentes à 

estação n°  631416480, na qual consta o endereço, bem como, as coordenas geográficas nas 
quais e nossa emissora sempre operou, quais sejam: 

Avenida Luiz Alberto, 1.497 Bairro Fonte Luminosa Araraquara — SP; 
21°S46'12" / 48°W10126". 
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2.5. No ano de 2.009, encaminhamos para esse Ministério, projeto técnico e out 	j, 

documentos pertinentes, visando adequações na nossa estação no que tange ao sistema S' 
irradiante, sendo que até o momento, não recebemos resposta e nem a licença com novas 
características técnicas que solicitamos. 

2.6 Em fevereiro de 2011, a nossa emissora foi fiscalizada pela Anafei, ocasião na qual os 
Agentes Fiscais, para nossa surpresa, apontaram como irregulares as coordenadas geográficas cia 
mesma. Em conseqüência, apresentamos defesa (cópia anexa), tendo a Anafei decidido acatá-la e 
por arquivar o processo, conforme evidenciamos através do ofício n° 12702/2011ERO1SPER01- 
201190167899 do 11 de outubro de 2.011 (cópia anexa). 

2.7. A Diretoria da nossa Associação que sucedeu á presidida pelo Senhor Ivan Roberto 
Dometo, se deparou com uma série de dificuldades, dentre elas, as por ele apontadas na carta 
cuja minuta datada de 13 de setembro de 2.002 anexamos. Com  dificuldades, conseguimos 
superar as dificuldades que haviam e passamos a operar e nossa emissora em condições 
satisfatórias. 

3. Sendo o que tínhamos para o momento, com agradecimentos, apresentamos nossas cordiais 
saudações. 

Atenciosamente, 

WOOlk)V / C ;)(AÍCX)Ç(A/MC  
Walter Silva Fraga 
Presidente da Associação Comunitária Central de Araraquara. 
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„ANATEL Agencia Nacional 
de Telecomunicações 

Rua Vergueiro, 3073 - Vila M ariana- Silo Paulo/SP- CEP: 04101-300.  
Tel.: (I i) 2104-8800 Fax: (11)2104-8815 

Oficio n° 12702/2011- ERO1SP/ER01 - 201190187899 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Ao Representante Legal . 
ASSOCIAÇÃO.COMUNITÁRIA CENTRAL DE AR ARAQUARA 
Avenida Luis Alberto, 1497 - Fonte Luminosa 
14802-620 Araraquara - SP 

Assunto: Arquivamento de Processo Administrativo 
Referência: PADO n° 535040105842011 

Prezado(a) Senhor(a), 

• Informamos que o Procedimento para Apuração de Descumprimento .de 
Obrlgações — PADO em referência foi ARQUIVADO, sem aplicação de penalidade. 

-Atenciosamente, 

• EVERALDO GOMES FERREIRA 
Gerente Regional 

ia NostPi 
 ARPRIO DO TERCEIRO .ctd-

fi2
a if.i1

;7Af3f  LIÃO DE NOTAS
• 

At 3  RAQUARA SP 
f?_b 

Z3 	'`IESSA FORMICHI 58AA716680 
 verileAutorizada 

Tabelf4o de Notas - Araraquara 
M Cuim 700 • Centro • Aram:Nen - SP • C ep 14201.120 . Fone, (512) 3332-094?nle einio 

Tabelião: José Janone 	 880/te 

Au tico a presenfbdoia extraída nesta notas, a qual confere 
co a Rrigir)I, 4o que ou f Aqa. 

4,35 — 16/01/2012.  
OVER EVENDÁ OU RAMA SERÁ CONSOERADO P.04C10 DE ADULTEUÇÁO OU TENTATIVA DE MUDE 

VÁUDO SOM ;e cOu o mo DE AMIMO( oloe 

Volume de Processo Digitalizado  (0283348)         SEI 53000.058115/2011-11 / pg. 36



CARTÓRIO 
DO TERCEIF? TABELIÃO 

NC 
A RA RAQUAR 

Bel. VRIVESSA 
FOT Escrevente 

 Autori, 

s Co,, 

Araraquara, 23 de maio de 2.011. 

Prezado Senhor, 

A Associação Comunitária Central de Araraquara, CNPJ 
n°. 54.920.210/0001-27, documento anexo, por meio do seu 
representante legal, em resposta à notificação do procedimento 
para apuração de descumprimento de obrigações — PADO n°. 
535040105842011 vem prestar os seguintes esclarecimentos: 

Quanto às irregularidades apontadas referentes às 
Coordenadas Geográficas da Estação Transmissora e Sistema 
Irradiante: tipo e altura da antena, informamos que um novo projeto 
com essas coordenadas foi encaminhado ao Ministério das 
Comunicações — Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
— Departamento de Outorga de Serviços no ano de 2009, conforme 
comprova documentação anexa. 

Diante do exposto entendemos que todas as supostas 
irregularidades foram sanadas a partir dessa providência. 

Apresentando os melhores votos de consideração e 
respeito, colocamo-nos á inteira disposição de Vossa Senhoria para 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Araraquara, 23 de maio de 2.011. 

Ais ciação Comum ária Central de Arara uara 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. Everaldo Gomes Ferreira 
ANATEL 
Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana 
04101 — 300 - São Paulo - SP 

3* Tabelião de  Notas • Araraquara 
—.-___. 

ei. eviss,150. Centro •Allrar.,ra . SE . Co 14.:5f-Ii-O•  F.,5,  (16)  3332 rWA....011" 8.9011.0ae 
'Tabelião: Jos6  Janono 

Au, 
 ntico a presente cópia extraída nesta notas, a qual confere c 	a ori in 	o gel dou fé, Aqa. 

2, 35 — 16/01/2012. 
ER EYEDO OU RASURA SERÁ C ODRADO Pi..!D RJ DE 0 "._"._70..inl.0 OU TE RTATIVA DE FRAUDE VÁLIDO 501/ENTE 4o 5E1.0 DE A 

UTE MIC •IOAD E" 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ICIOIMIUIN111T1Á1R111A1 ICIEINITIRIAILI ID1 E L__ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 
IAIRIA[R1A1QIU1AIRIA1•1 	1 	1 	[ 	1 	1 	1 	1 	5 1 4 1 9 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 	1 	1 	1 	11111111111111111111111111111 

2 1 0 1 2 1 I 1 O 1 O 1 0 1 o 1 1 1 2 1 

Portaria de Autorização n° 88 de 28 de março de 2.000 Publicada no D.O.U. do 28 de março de 2.000 

Decreto Legislativo IV 321 de 10 do setembro de 2.001 Publicado no D.O.0 de 11 de setembro de 2.00I_ 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

11,1u 111z1 	IAILIBIE1R1T1o1 	1N1.1 	1t 1.14191/1 	1 	1 	1 
BAIRRO 	 CIDADE  

IFIOINITIE1 ILIUIMIIINIOISIAI  1 1 I 1 	I I RIAIRIA I Q I U T A I R I A I 1 1 L__ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

SP 	 2 I ° 4 	6 	1 	2 " S 4 8 ° 1 O 	2 	6 

7 1  

L__ 

- A sedo da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 
	

NÃO 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 	  

ILIUIIIZI IAILIBIEIRITI01,1 

SIM pri  

111.14191 7 1 	I 
BAIRRO  

IFIa1N IT IEi 1LIUIMIIINIOISIAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

SP 

CIDADE 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
2 I ° 4 	6 	1 	2 " S 4 8 ° 1 0 	2 	6 

I 	1 	1 	IAI 	111111111 R,A,R,A,Q,U,A,R,A, 1 I L_ 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 	 NÃO 
	

SIM 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM Z"-  

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 .'outras informaçães de interesso') 

LOGRADOURO  

IAIVIEINHDIA1 I L I Ul1 I Z 1 I A I L 1 B I E I R I T I O I , 1 1 14 1 ° 1 1 1 1.1 4 1 9 1 7 1 1 1 
BAIRRO 
	

CIDADE 

.,,,,,, 1FIOINITIE1 ILIUIMIIINIOISIA1 1 111 	IAIRIA1R1A1Q1U1A1R[A1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

SP 
	

2 1 	° 	4 	6 ' 1 	2 " S 4 8 ° 1 0 	2 	6 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

ISIIISITI.1 	IDIEI 	 .1  
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

1 M I T I F I M 1 9 1 8 1 	1 	1 	1111111012151,101 	watts 
	

O 
	

9 

ImloINITIEILI 

116  6 
	

3 1 2 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 
	

POTÊNCIA MEDIDA 

1 2151,1 O 1 watts 
	

12151,1 O 1 	watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
	

FREQUENCIA MEDIDA 

1 11014,191MHz 
	

111014,191  MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

111 	1 	111111 	1 	H1 	1 	111 	111111[11 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	WR" 
POTÊNCIA MEDIDA 

N° HOMOLOGAÇÃO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 	11 	1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

/ 	1 	11 	1n 

  

watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

1 	/ 	1  

 

MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na Ultima licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

NÃO X SIM 

MODELO 

1E1L1EICITIRIIILI 	1E1Q1U111P1AIMIEINiTIOISI 	 1P1T1110101F1M1 
GANHO max (01) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

O , O 	dHd 	 30 ,0 	m 	 30 ,0 	m 	 6 9 3 , O 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 	NÃO 
	

SIM 
expedida? 

7- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

 

MODELO  

IR/Gle1 2 1 1 [ 3  

 

IRI FIsi 	IBIR IAISIIILI 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM100m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (ri) 

1 3171'1°1°1 	10141,151dB 	 1 	1 	111 , 171dB 	 101'16181 

Perdas na linha (PL)—L.AL 

100 

Eficiência da linha (n)--lo {PL) 
10 
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-->Sistema de ARI" - Freenclutnento ae ARI 
	

ragG 1 UI 1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

Av. Brig. Faria Lima, 1059 -Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Tel.: 0800 17 18 11 
. 	.. 	 ART 1- No DA ART 

CREA-S 	Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal  No. 6.496 de 07 12 77 

92221220120038697 

CONTRATADO 
2 - N° DO CREASP DO PROFISSIONAL 
0600486054 

3 - Na DO CPF DO PROFISSIONAL 
15049981891 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
NELIO COSTA 

5 - TÍTULO DO PROFISSIONAL 
,Engenheiro Eletricista 

ART 

6 - TIPO DE ART 
1-0 bra/Servico 

r _ VINCULADA A ART N° 8 - HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Não 

9 - ALTERAÇÃO/COMPL./SUBST. DA ART 
1 - Não 

10 - SUBEMPREITADA 
1 - Não 

ANOTAÇÃO 
11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 - Responsabilidade Principal 

12 - ÁREA DE ATUAÇAO 
8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 
Eletronica Ou Comunicacao 

13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pessoa Física 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - No DE REGISTRO NO CREA 	'15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPJ 

r 

17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Assoe Comunitaria Central de Araraquara 

119 - TELEFONE P/ CONTATO 	1:0 
(16)33311409 

- CPF/CNPJ  
4920210000127 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO OB3ETO DO CONTRATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
Av. LUiz Alberto, 1497 - Fonte Luminosa 

122 - CEP 
14802-620 

CLASSIFICAÇÃO 
23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 

1A2011 25 1 45 ,29 

2 
3 "" ' 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃO 
Vistoria tecnica com emissao do respectivo laudo, visando e renovacao de outorga e licenca de radio 
comunitaria FM. 

RESUMO DO CONTRATO 	 -, 
No E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC... 
R$ 500,00, a serem pagos quando da entrega do Laudo para a Contratante. 
Data de efetiva participação do profissional:14/01/2011 
28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

30 - DATA INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 10% ENTIDADE DE 
CLASSE 

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR 

500,00 09/01/2012 14/01/2012 47  33,00 

ASSINATURA 
Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 

atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto n°.5.296/2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

(usos) para estes fins. 
33 - LOCAL E DATA PROFISSIONAL CONTRATANTE 

Rio Claro 
13/01/2012 

..-1_5;IIID 

.--- 
' 	(.. 	 , 	I 	P C" 

Assoc Comunitaria Central de 
Araraquara Neli° Costa 1 	f 	' 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

littp://servonline.creasp.org.br/prodedine/prodarl/prodari5_corpo.php?NRART=92221220120038697&INC= 
	

13/01/2012 
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Rio Claro, 13 de Setembro de 2002. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo 8, Sala 300 
70044-900 — BRASÍLIA — DF. 

Assunto: Alteração de endereço — Rádio Comunitária. 

limos Srs. 

A Associação Comunitária Central de Araraquara, entidade n° 	, autorizada, através do Ato 
n° 19.969, de 15 de outubro de 2001 (Processo n° 53500.005160/01), e da licença n° 	, a 
funcionar uma Rádio Comunitária na cidade de Araraquara-SP, no canal 285, respeitosamente, 
solicita à V. Sas., autorização para alteração de endereço da mesma, pelos motivos que seguem: 

• Por insuficiência de recursos, a Associação, ainda não tem sede própria, razão pela qual é 
forçada a operar a sua emissora em prédio alugado de terceiro, sendo que, o prédio que hoje 
utilizamos, apresenta alguns inconvenientes, dentre os quais, o de maior gravidade, é a 
infiltração de água nas suas paredes, que além de prejudicar a apresentação da nossa 
Associação, ainda coloca em risco os equipamentos e acessórios da emissora bem como os 
seus discos e fitas; 

• A citada e indevida umidade, também torna insalubre o nosso trabalho, pois coloca em risco a 
saúde dos operadores da emissora, bem como, a dos ouvintes e associados que nos visitam; 

• O valor do aluguel que pagamos também é inconveniente neste momento, pois face às 
dificuldades que encontramos para a conquista de recursos através dos patrocínios culturais, 
o mesmo tornou-se incompatível com as nossas possibilidades; 

• A necessária reforma do prédio inviabilizará o funcionamento da emissora por algumas 
semanas, o que não nos é conveniente; 

Pelo exposto, pretendemos mudar o endereço da nossa emissora para a Rua São Bento, 2136/2148 
— Vila Nice — Coord: 21°S46'51" x 48°W10'41", 

Por outro lado, conscientes das exigências previstas na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 e na 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, Norma 02/98, em seu sub-item 
14.2.10, que prevê a separação mínima de 3,5 km entre duas estações de RadCom, procedemos 
aos levantamentos que evidenciam que a alteração ora solicitada, em nada vai prejudicar outras 
Associações Comunitárias que reivindicam o direito de instalar e funcionar Rádios Comunitárias em 
nossa Cidade, cujos processo não foram arquivados. 
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Com base nas coordenadas acima indicadas, e no quadro de pedidos de RadCom para Araraquara, _.'," C% 

publicado no sitio eletrônico desse Ministério nesta data, montamos o demonstrativo a seguir que,,445, 

Ráz r evidencia as distancias envolvidas, sobre as quais teceremos considerações mais adiante: 	 ' 	,.. 
.,, báe 

0c 	
g#..;st .. 

 

Entidade 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARAR/MIJARA 

Latitude 

 2134651 

2154401 

21S4830 

Longitude 

48W1041 

48W0942 

48W0940 

Dist. da Central (km) 

(novo ponto) 

ASIECO - ASSOCIACAO INDEPEDENTE EVANGELICA DE COMU 5,5 

SOCIEDADE COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DA MUSICA 1,9 (em relação ao ponto 
anterior, a distância é de 1,4) 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA RADIO CLUBE PAULIS 21S4617 

21S4737 

2154325 

21S4846 

2134731 

2135026 

2154658 

48W0802 

48W1052 

48W0908 

48W0956 

4,7 

ASS BENEF CULT COM N S DAS GRAÇAS 

ASS. BENEF.CULTURAL E DE COMUNICACAO COM. DE 
ARARAQ 

1,5 

6,9 

ASS. BENEFICIENTE CAVERNA DO ADULÃO 1,3 

ASS. CULT. E COM. RESGATA 48W1005 1,6 

ASS.SERVOS DO CRISTO REDENTOR 48W0915 7,1 

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA ADHONAI 48W0936 	 1,9 

Considerando que as os processos das entidades que aparecem no quadro, em negrito, foram 
arquivados, conforme as informações desse Ministério, somente três entidades ainda estão com 
processos em análise, sendo que o ponto escolhido pela Sociedade Comunitária Cultural Amigos da 
Música, é inviável, pois já está prejudicado, já que dista 1,4 km do ponto que nos foi autorizado e 
ficará a 1,9 km do ponto que pretendemos. 

Face ao exposto, solicitamos à V. Sas., em caráter de urgência, que nos autorize a apresentarmos 
o projeto técnico para o novo ponto, encaminhando-o para apreciação e aprovação. 

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossos votos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Ivan Roberto Dameto Peroni 
Presidente 

UF: SP 

Serviço: Pedido RadCom / Posicão: 27/05/2003 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.058115/11 
	

Localidade/UF: 	Araraquara/SP 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 

Aviso: 	O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 01/01/2000 
	

Canal: 

Processo 

1.  A Entidade é uma: 	
I 

Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? 
I 	

Sim 

Fl. 4 (20/01/2012). 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 
I 	Sim 

Fls. 7 e 8/9. 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 
I 	

Sim 

Estatuto Social, fls. 8/16 (microfilmado) - Alteração estatutária em Assembléia de 10/06/2010 -"inclui a finalidade de execução do serviço de 

radiodifusão comunitária no estatuto" - fl. 17; 

Ata de fundação de 13/05/1985 (processo de outorga n° 53830.001673198, fls. 19 e 20); 

Ata de Eleição de 10/06/2012, fl. 17 (microfilmada). 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 
I 	Sim 

6.  
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7.  

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Não se aplica. 

8.  
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não 

CNPJ: Rádio Brasil FM (fl. 7); 

Estatuto Social: Rádio Brasil FM (art., parágrafo 2 - fl. 8). 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Não 

Não consta. 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

Não consta. 

11, N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I 	Sim 

CNPJ: 54.920.210/0001-27 (fl. 7). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 5 anos - art. 13 	Validade: 10/06/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade i 	I 	Nacionalidade 	I 	Declaracao 
Emancipação 	 1111 

Faltou eleição do Diretor de Operações. 

Faltaram provas de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes caso se confirme a mesma diretoria eleita em 10/06/2012, exceto do Sr. 

Walter Silva Fraga. 

Faltou declaração de que todos os dirigentes moram na área de execução do serviço. 

Faltou declaração de que a entidade não é prestadora de qualquer outro serviço de radiodifusão e nem seus administradores ou sócios. 

Declaração de Conformidade: Fl. 5 (assinada pelo Sr. Walter Silva Fraga); 

27/06/2012 
	

RadCom 
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consideração superior. 

Solano 

(Analis fa) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.058115/11 	 Localidade/UF: 
	

Araraquara/SP 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 

Aviso: 	O 	Publicação: 	01/01/2000 	Prazo: 01/01/2000 	Canal: 

Certidão Negativa da Anatel: Fl. 6; 

Declarações do Anexo 14: Fl. 22 (assinada pelo Sr. Walter Silva Fraga); 

Declaração dos responsáveis pela entidade: Fl. 23 (carteiras de identidade fls. 24 e 25); 

Relatório do Conselho Comunitário: Não foi validado - fl. 26129 (Não consta nome e CNPJ das entidades que os membros do Conselho 

representam); 

Relação de Associados: 30131; 

Provas de maioridade e de nacionalidade dos dirigentes: Só consta a do Presidente, Sr. Walter Silva Fraga; 

Declarações de fie] cumprimento: Não consta; 

Comprovantes de Residência: Não constam; 

Provas de Idoneidade: Não constam. 

13. Conclusão da Análise 

Após a análise da documentação apresentada, constatou-se a necessidade do encaminhamento, pela entidade, dos seguintes documentos: 

1) Nova Ata contendo eleição do Diretor de Operações e menção nominal das instituições que os membros do Conselho Comunitário representam; 

2) Provas de maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

3) Declaração de que os dirigentes moram na área de execução do serviço; 

4) Declaração assinada pelo representante legal em conformidade com o subitem 8.1, alínea "f.2"; 

5) Novo relatório do Conselho Comunitário com as devidas alterações; 

6) Declaração assinada por todos os membros da diretoria, conforme estabelece o subitem 8.1, alínea "g"; 

7) Comprovantes de residência de todos os membros diretores; 

8) Provas de idoneidade dos dirigentes. 

O presente processo será encaminhado á equipe responsável em 27/06/2012 para a tomada das devidas providências (análise técnica da 

documentação pendente). As minutas dos documentos se encontram disponíveis na rede. 

É o relatório. 

fikssi:Jic( i  r.M. are  Oriveira. SoCano 

AnrAit ,:a Técnico Nministrativo 

tilatricula 1819443 

27/06/2012 	 RadCom 	 Página 	2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado  (0283348)         SEI 53000.058115/2011-11 / pg. 46



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2646/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.058115/2011 
Processo de Outorga n° 53830.001673/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Central de Araraquara para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Araraquara 1 SP, conforme Portaria de autorização n° 88, de 21 
de março de 2000, publicada no D.O.U. de 28 de março de 2000 e Decreto Legislativo n° 
321/2011, publicado no D.O.U. de 11 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento. Assim sendo, a 
Associação Comunitária Central de Araraquara deverá providenciar o encaminhamento da 
documentação conforme relação disposta abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária: 

	

I. 	Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas (na Ata de Assembleia Geral da Associação 
Comunitária Central de Araraquara, de 10/06/2010, não consta a eleição do Diretor de 
Operações, conforme previsão do art. 13, do Estatuto Social da mesma entidade, nem a 
expressão nominal, bem como suas inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, das 
instituições que os membros do Conselho Comunitário representam); 

Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2 (caso o Sr. 
Walter Silva Fraga continue sendo membro da diretoria, não é necessário encaminhar documento 
de identificação); 

	

IIL 	Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

as/CGRC 
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IV. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.1", da Norma n° 01/2011; 

	

V. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, salvo comunitária, e de que não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

	

VI. 	Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

	

VII. 	Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

	

VIII. 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora (o relatório 
encaminhado não faz menção às instituições que seus membros representam, nem a Ata que 
elegeu o Conselho Comunitário); 

	

IX. 	Laudo de ensaio do transmissor, com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 20.3 alíneas j) e k) da 
Norma n° 01/2011. 

CONCLUSÃO 

3. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada a apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 
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Brasília, 	de novembro de 2012. 

co om 
Itb 

 

4. 	Informamos, Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma únie 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou 41 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente urna solicitação forneste c) 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumpti ento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

ALESS • N 	SOLANO 
Analista Técnico dministrativo 

Brasília, 1( de novembro de 2012. 

ROB T B, AQUEHAIS JUNIOR 
Especialis em Infraestrutura Sênior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2646/2012/CGRC/ SCE-MC. 

Brasília, / 	de rvymk,-,-nQ,to 	de 2012. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 12  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 	S 9 /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ) q 	de novernlv-0 de 2012. 

Ao Senhor 
WALTER SILVA FRAGA 
Representante Legal da Associação Comunitária.Central de Araraquara 
Avenida Luiz Alberto, N° 1497 — Fonte Luminosa 
14.802-620 Araraquara / SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058115/11, na localidade 
de Araraquara / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2646/12, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Araraquara, 21 de dezembro de 2012. 

P:i it?t` RIO DA COM UNICA rAn 
2RA MLIA - DF 

53000 080638/2013-30 
Prezado Senhor, 	SE AP 

oco) 1.(-2.01:34.1?:0 

Em atendimento ao ofício n°. 4092/2012/CGRC/SCE-MC 
datado de 19 de novembro de 2012 encaminhamos, 
tempestivamente, toda a documentação solicitada com vistas á 
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Cumpre-nos ressaltar que em conformidade com o ofício no 
7008/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, item "X", encaminhamos, 
opcionalmente, o Laudo de Vistoria Técnica, com sua respectiva 
ART. 

Colocamo-nos ao inteiro dispor para quaisquer outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

( 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ÁRARAQUARA 

Associação Comumtaria Central de Araraquara 

Avenida Luiz Aiberto1497 • Fonte Luminosa 

14.802-520 • Araraquara • SP 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Dept°. de Acompanhamento e Avaliação de Ser. Com. Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios — BI "R" — anexo — ala O — 3°. Andar 
CEP 70044-900 - Brasília / DF 
A/C Dr. Samir Amando Granja Nobre Mala 
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Valdirene das Neves 

2° Secretaria 
Walter Silva Fraga 

Presidente da Diretoria 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE RE-RATIFICAÇÃO  DA 

ASSEMBLÉIA GERAL  DA ASSOCIACÃO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA, 
REALIZADA EM 10 DE JUNHO DE 2.010,  REGISTRADO E MICROFILMADO SOB 

N.° 41417  EM 07 DE JULHO DE 2.010  

Aos 29 (Vinte e Nove) dias do mês de Novembro de 2.012, em primeira convocação as 

19:00 horas, reuniram-se lodos os associados da "ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CENTRAL DE 

ARARAQUARA" - "RADIO BRASIL FM" em sua sede sito nesta cidade de Araraquara, Estado 

de São Paulo, à Avenida Luiz Alberto, n° 1.497 - Fonte Luminosa, em conformidade com o 

Edital de Convocação datado de 20 de Novembro de 2.012, afixado na sede da entidade, 

no quadro de avisos, espaço destinado à publicação dos atos oficiais, conforme 

determina o artigo 11°, §2°, do Estatuto da Associação Comunitária Central de Araraquara 

- Radio Brasil FM,Nos termos do artigo 11°, §1°, a Assembléia foi convocada pelo Diretor 

Presidente, Sr. Walter Silvo Fraga, para deliberarem sobre a ordem do dia: RE-RATIFICAÇÃO 
DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ENTIDADE DA ASSOCIAÇÃO para o QUINQUENIO DE 
2010/2015. Abrindo a reunião após composta a mesa, o diretor presidente em exercício, 

agradeceu a presença de todos e solicitou a Sra. Valdirene das Neves, para secretariar os 

trabalhos. Assim foi iniciada a reunião colocando-se em discussão o único assunto 

constante do edital de convocação, a RE-RATIFICAÇÃO DA ELEIÇÃO E POSSE DA 

DIRETORIA DA ENTIDADE DA ASSOCIAÇÃO para o QUINQUENIO DE 2010/2015. 

Primeiramente foi lido o novo Estatuto Social pela Sra. Secretária, na presença dos 

associados, que foi achado em conformidade com as necessidades da associação e 

aprovado por todos os presentes. Com  a palavra o então o Presidente da Diretoria, Sr. 

Walter Silva Fraga, colocou a mesa o item do edital, que é a retificação da eleição e posse 

dos membros da Nova Diretoria,  da Associação para o Qüinqüênio 2.010/2.015, foi então 

apresentada uma única chapa para concorrer aos cargos administrativos, e desta forma 

foi aclamada por unanimidade,  nova diretoria, novo conselho fiscal e o conselho 

comunitário, ficando assim constituídos - DIRETORIA:  Presidente - WALTER SILVA FRAGA, Vice 
Presidente - EDVALDO LOPES, 1° Secretária - DAIANE ORLANDO MOTTA, 2° Secretária - 
VALDIRENE DAS NEVES, 1° Tesoureira - ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA, 2° Tesoureira -
ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA e Diretor de Operações - LAUDINEY FERNANDO 

SILVA FRAGA, CONSELHO FISCAL:  Membros Efetivos - ANA CLAUDIA DOS SANTOS 
(Presidente), GERSON SILVA FRAGA (Secretário) e SIRLEI TORTORA; Membros Suplentes -
ANA OLINDA ORLANDO MOTTA, HELOISA HELENA ZANONI e JERÕNYMO ZINGARELLI FILHO. 
CONSELHO COMUNITÁRIO:  DANIEL RIBEIRO DA SILVA, MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO, 
FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES, EDER DOUGLAS APARECIDO DALLE PIAGGE, YAN 
CARLOS ROMERO CAMERLENGO BARBOSA. Assim foram todos eleitos e empossados em seus 

respectivos cargos. Em seguida foi colocada a palavra para quem quisesse fazer uso dela, 

e, como ninguém se manifestou o Presidente da Diretoria deu por encerrada a presente 

reunião e para constar foi lavrada a presente ata de conformidade com a original, 

extraída do Livro de Atas da associação. 

10  Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - SP 
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1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
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"EDITAL DE CONVOCAÇÃO" 

A Diretoria da "ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CENTRAL  DE 

ARARAQUARA"  convoca todos os seus Diretores, Conselheiros e Associados para 

participarem da ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no 

dia 29 de Novembro de 2.012, para RE-RATIFICAÇÃO  da ASSEMBLÉIA GERAL 

realizada em 10 de Junho de 2.010, nas dependências da entidade sito à Avenida 

Luiz Alberto, n° 1.497 - Fonte Luminosa, nesta cidade, com primeira chamada para 

às 19:00 horas, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

• RE-RATIFICAÇÃO DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ENTIDADE DA 
ASSOCIAÇÃO para o QUINQUENIO DE 2010/2015. 

Araraquara/SP, 20 de Novembro de 2.012. 

OJCUXUb A A) Iva  
Walter Silva Fraga  

Presidente da Diretoria 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - SP 
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Walter Silva Fraga 
Presidente da Diretoria 

RELAÇÃO NOMINAL DA DIRETORIA DA 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 
RADIO BRASIL FM 

Presidente: WALTER SILVA FRAGA 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Casado 

Profissão: Advogado 
RG n.° MG-3.036.594 
	

CPF n.° 345.102.576-00 
End.: Rua Padre Duarte, n.° 3.875 - Santa Angelina - Araraquara/SP - CEP: 14.802-215 

Vice - Presidente: EDVALDO LOPES 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Solteiro 
Profissão: Sacerdote 
RG n.° 27.532.376-6 	 CPF n.° 264.436.878-25 
End.: Av. Professor Gustavo Fleury Charmillot, n.° 240 - Jd. Residencial Paraíso 
Araraquara/SP - CEP: 14.804-012 

1° Secretária: DAIANE ORLANDO MOTTA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Solteira 
Profissão: Professora 
RG n.° 41.572.442-9 	 CPF n.° 323.006.908-02 
End.: Rua Ninin Gomes de Freitas, n.° 343 - Jardim Biagioni - Araraquara/SP. 
CEP: 14.810-536 

2° Secretária: VALDIRENE DAS NEVES 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Viúva 
Profissão: Do Lar 
RG n.° 19.732.685 	 CPF: n.° 107.834.128-19 
End.: Av. Pindorama, n° 152 - Jardim América - Araraquara/SP - CEP:14.811-233 

1° Tesoureira: ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Divorciada 
Profissão: Contadora 
RG n.° 22.319.347-1-SSPSP 	 CPF n.° 087.989.108-41 
End.: Av. Professor Gustavo Fleury Charmillot, n.° 240 - Jd, Residencial Paraíso 
Araraquara/SP - CEP: 14.804-012 

2° Tesoureiro: ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casada 
Profissão: Auxiliar de Escritório 
RG n.° MG-6.773.182 	 CPF n.° 926.225.186-68 
End.: Rua Padre Duarte, n.° 3.875 - Santa Angelina - Araraquara/SP - CEP: 14.802-215 

Diretor de Operações: LAUD1NEY FERNANDO SILVA FRAGA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Viúvo 
Profissão: Agente Publicitário 
RG n.° 26.878.879-0-SSPSP 	 CPF n.° 466,147,966-15 
End.: Rua Dr. Clemente Ferreira, n.° 1079 - Jd.Celiamar - Araraquara/SP - CEP: 14.806-152 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - SP 
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RELAÇÃO NOMINAL DO CONSELHO FISCAL DA 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 
RADIO BRASIL FM 

Membros Efetivos: 

Presidente: ANA CLAUDIA DOS SANTOS 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casada 
Profissão: Do Lar 
RG n.° 21.806.520-6 	 CPF n.° 106.209.988-57 
End.: Rua João Vitta, n.° 239 - Pq. Resid. Vale do Sol - Araraquara/SP - CEP: 14,804-080 

Secretário: GERSON SILVA FRAGA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Solteiro 
Profissão: Plainador 
RG n.° 16.484.043-6 	 CPF n.° 387.380.076-49 
End.: Rua Della Piagi Filho, n.° 76 - Jardim São Jorge - Araraquara/SP - CEP: 14.801-970 

SIRLEI TORTORA 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Solteira 

Profissão: Secretária 
RG n.° 27.518.366-X 
	

CPF n.° 183.329.668-09 
End.: Rua Della Piagi Filho, n.° 76 - Jardim São Jorge - Araraquara/SP - CEP: 14,801-970 

Membros Suplentes: 

ANA OLINDA ORLANDO MOTTA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casada 
Profissão: Do Lar 
RG n.° 21.805,787 	 CPF n.° 159.859.258-03 
End.: Rua Ninin Gomes de Freitas, n,° 343 - Jd. Biagioni Araraquara/SP - CEP: 14.810-536 

HELOISA HELENA ZANONI 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Solteira 

Profissão: Vendedora 
RG n.° 41.672.988-5 
	

CPF n.° 358.705.468-18 
End.: R. Professor Dr. Salomão Tabak, n.° 139 - Jd.Roberto Selmi Dei - Setor! - Araraquara/SP-
CEP: 14.806-270 

JERÔNYMO ZINGARELLI FILHO 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casado 
Profissão: Radialista 
RG n.° 3.978.146 	 CPF n.° 442.819.198-72 
End,: Av, Rosa D'Angelo Merlos - Chácara 09, Loteamento Kanashiro - Araraquara/SP -
CEP: 14.806-180 

Walter Silva Fraga 
Presidente da Diretoria 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro --Araraguara - SP 
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RELAÇÃO NOMINAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 
RADIO BRASIL FM 

1°)DANIEL RIBEIRO DA SILVA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casado 
Profissão: Radialista 
RG n.° 25.425.643-0 	 CPF n.° 150.843.388-78 
End.: Av. Doutor Carlos Chagas, n.° 801 - Jd. Adalgisa Araraquara/SP CEP: 14.806-143 

2°)MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO 
Nacionalidade: Brasileira 

	
Estado Civil: Casada 

Profissão: Aposentada 
RG n.° 8.812.775-8 
	

CPF n.° 038.140.798-50 
End.: R.Doutor Arlindo Soares de Azevedo, n.° 23 - Santana - Araraquara/SP - CEP:14.801-415 

3°)FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casado 
Profissão: Radialista 
RG n.° 9,190,504 	 CPF n.° 791.730.208-34 
End.: Av.Francisco Vaz Filho, n.° 3,950 - Apto. 132 Jd.Pinheiro Araraquara/SP CEP: 14.811-200 

4°)EDER DOUGLAS APARECIDO DALLE PIAGGE 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casado 

Profissão: Radialista 
RG n.° 27.734.098-6 	 CPF n.° 284.383.788-03 
End.: R.Jose Augusto de Arruda Botelho, n.°617 Jd.Maria Luiza Araraquara/SP CEP:14.805-253 

5°)YAN CARLOS ROMERO CAMERLENGO BARBOSA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Solteiro 

Profissão: Estudante 
RG n.° 48.315.236-5 	 CPF n.° 419,988,328-21 

End.: Rua Treze de Maio, n.° 553 - Vila Xavier - Araraquara/SP - CEP: 14.810-086 

WCW 1A/Cd - AAV1/C/j  
alter Silva Fraga 

Presidente da Diretoria 

1°  Oficia! de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraquara - SP 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

-.0 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.684.892/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE PBER111 RA 

28/02/1980 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE CONSELHEIRO PAULINO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOIVE DE FANTASIA) 
Mir..-* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO LUIZ FERNANDES 
NÚMERO 

118 
COMPLEMENTO 

CEP 

28.834-070 
BAIRRO/DISTRITO 

CONSELHEIRO PAULINO 
MLI NIG' PIO 

NOVA FRIBURGO 
UF 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2008 

1---- monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
• tir kk Irl. 

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
11111~ Irle 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 27/12/2012 às 09:58:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 
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• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

deko. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL N" - 0 
4r 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.241.206/0001-89 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22110/1975 

NOME EMPRESARIAL 
LIONS CLUBE ARARAQUARA SANTA CRUZ 

TITULO DO ESTABELECÍ hiENTO (NOME DE FANTASIA) 
***lar*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PADRE DUARTE 

NÚMERO 

1205 

COMPLEMENTO 

CEP 

14.801-310 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

ARARAQUARA 

UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28107/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
,h,ki*iiikk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** *Iti 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/12/2012 às 10:38:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

a, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Àit CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.608.63510001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAI-A DE ABERTURA 

09/10/1987 

NOME EMPRESARIAL 
IGREJA CATOLICA APOSTOLICA CARIS MATICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ICAC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMCA PRINCIPAL 

94.910-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC FLORIANO 
~RO 

66 
COMPLEMENTO 
7 AND GRUPO 702 S 3 

CEP 

20.031-050 
BAJRRO1DISTR1TO 

CENTRO 
1_MUNICrPEO 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 

srruiçÃo CADASTRAL 

ATIVA 
DMA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIM DE SFRJAÇie CADASTRAL 

suruAçÁo ESPECIAL 
******** 

DNA, DA. sírutçÃo ESPECIAL 
...et* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/12/2012 às 15:04:35 (data e hora de Brasília). 
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Coniovante cie Inscrição e cie Situação Cadastral - Impressa° 	imp://www.receiia,iazeiria,gov.or/prepararirrpressaorimpni,i-jmeylias, 

Receita Federal 

  

      

        

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se Houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.508.913/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/09/1996 

NOME EMPRESARIAL 

AGRUPAMENTO DE RADIO E EMISSAO INDEPENDENTE DE ARARAQUARA -ONG A,R.E,LA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NO?. ,E DE FANTASIA) 

AREIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓNMCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

COMO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV ARLINDO MIGUEL 
NÚMERO 

84 
COMPLEMENTO 

CEP 

14.806-760 
BAJRROPDISTRITO 

JARDIM ADALBERTO FREDERICO 
DE OLIVEIRA ROXO II 

MUNICÍPIO 

ARARAQUARA 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAI 

ATNA 
DATA DAS-R-DAÇÃO CADASTRAL 

09/09/2009 

MOTIVO DE SITTJAÇk) CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...irãi 

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
ror.'" ator 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/12/2012 às 14:58:39 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

	

,,,o,,,b, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -,.. 

	

 

',r,4
„,, 

	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NDIVERO OE INSCRIÇÃO 

57.718.694/0001-14 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/07/1989 

NOME EMPRESARIAL 

MISSAO DA ASSIST SOCIAL E ESP BOM JESUS DOS MILAGRES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOVE DE FANTASIA) 

MBJM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURELAJURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV D PEDRO II 
NÚMERO 

336 

CCMLENENTO 

CEP 

14.801-040 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NUNICiFIO 

ARARAQUARA 

UF 

SP 

sn-uxÃo CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA-SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/0711998 

r,SCITIM DE SIMAÇ k) CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ir ft.... 

DATA DASITUPÇÃO ESPECIAL 
11-■ 11-1,1“-. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/12/2012 às 15:20:28 (data e hora de Brasília). 

Voltar  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

.ittivmh 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
'S- 	7 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

64.920.21010001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/05/1986 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA 

MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO BRASIL FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-6-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV LUIZ ALBERTO 
NÚMERO 

1.497 
COMPLEMENTO 

CEP 

14.802-620 
BAIRRO/DISTRITO 

FONTE LUMINOSA 
MUNICIPIO 

ARARAQUARA 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23102/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
&Itiffiri *A * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**À****it 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/12/2012 ás 10:10:50 (data e hora de Brasília). 
Voltar I 
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FIEPUI3LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DÊ IDENTIFICAÇÃO 

COMO" 
• I/ 

t:1017:i.r°  
o 	C 	'ôoir.' 

R■ ihr$x, 
(r) 

cri  

,--:;0:3• ~.,!,LIDAEM TODO O TERRI TORIONANM_¡-: 

• 

MWo MG-3,036.594 	1=4, 15/12/2003 

WALTER SILVA FRAGA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 

2293-4. 

n lAçA0 • 	• 

WALDEMAR.  FERNANDES FRAGA 
a/NGB I ÇA0 DA' S UNA FRAGA 

NAtuftAtioADE 	 • 	hATA DE NASEN10 

CORONEL FABRI C I AN O LMG 2/2/1960 
we ~, CA S . LV-45 	18 
CORONEL FABR IC I ANO-MG 
.4 345102 7 00 

ASsINA URÀ 1)0 TITULAR 

tn,  Andig.vi 5 	414 f .12.0 •  Farm: (10 3,....;'...„..4717,1Ps.  mine  11 
'25,piãenne da Ç.iot .,,Araraquara 

O p 	rife c • 	e 	• alnesta notas, a, qual confere 

TaNa50: J. á 
• - • 	• 

21,15À4L 
NO102,11RA 	 COM 	

V DEEXILTERAÇ AO 00 TENIATNA DE FRAVOt 
HTECOSS 45 LODE AMTEPMCWADe 

PI 
.otég!v holm net 

wasfq,s; 	P ar 

70  o

lá k • 

.1 

Ap Omo o o lEãeSIRO 

TABELIÃO DE t,101 AS 

pStARAQU ARA - SP 

Bruna Lucinne 
de Souza Nieto 

creventeAutonzada  
78115 
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REPUBLICA FE  l  ERATIVA DO BRASIL 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÕRIQ NACIONAL 

rar3:32.376-6 =i,c; 09/00t/0 

uomE 'E:DVALDO t..OPES 

FIL'ic,0 H 	A R I() 

E: 	MARIA :DE:: LOU R DE:8- AI,. ME: I DA L.0 PE. F.; 

DATADENIAsconwro 
8.7iatm.../1.977 

CO° °RIÕE" L ME) RA 0E-) ' 

fbì~I :L 	b /FL8„P4'1V/N.00bót30 

• NATUITALWACE 

	

, 	, 	.:.. • ..,,. 	 _»,..:i";:.';  
ASSINATURA DO DIRETOR 

QC/Id 0.I ....  0.0 Nat,  , 	
$4444-CF  

-'-lairoN"  CA,  e • e e e 	EIR 
tio''' 	

ç
?'...:r. 	tABELIÃO DE NOTAS 

,./..:
j 
 ..!.--'"--,  ÀARARAQUARA - SP 

-7-81152 Ickiha Luciana de Souza Nizatto 
: Escrevente Autorizada 

ESTADO DE SÃO PAULOÏ74,10, 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACÃO RICARDO GUMGLETON DAIJNT 

o c e• e 3r• 

aol 

Or.  Tabelião do Not 
r,  11. tse• Cantro •  Arar 

TabeIio: J Lir 

presente Ge. /4,7 
<-c. qu- o 

RS 1 1-411741,"■.4. fi 

.7" 
NOA OU RASA' 	 RADODIDSCJO DE ADULTERAÇÃO OU TEMAM% DE FRAVOE 

V 	 ME CDU OS ELO DE AURENTICOADE ^ 

...Arar-aguara 	 7raer/40 
P•cratew-10,~04NNem wi jr/00448 1 - J angina  

Mela nesta notas, a qual confere 

• 

.INIgilT.010:12k0AggN 

CPF — CADASTRO 

Nome 

EDVALDO LOPES 

SOAS FÍSICAS 

11111111111111101E 11 

r> 
ate do Nascimento 

27/07/77 

1111 

NQ de Inscrição 

264436878- 

MM 1111 111111111 111 

Este documento á o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a exiglincia por torceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

Assinatura 

EOYALOO: LOPES  

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 3 1 / 10/97 

E 
R 

R 
o 
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._,INATud/ 

TERÁ VALIDADE SOMENTE  COM A APRIESENTAÇ  DE O DE IDENTIDADE - 

..edfri to/  

r 	00 

. zN=1  

" 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO RADIO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTWICAÇ.A0 RICARDO GUM8IETON ()AUNT 

na".:,Z.VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

=V° 19,732.685  .7  =Ão 02—Abr-85 
Nom,  VALDIRENE DAS NEVES 

"L'AÇ'O Aldino das NeVes 

Leonina. Fabricio' das Neves 
NATURALIDADE 	 BATA DE NASCIMENTO 

Araraquara—SP 	03—Jul-1968 
DDC ORIGEM Araraquara—SP/Araraquara 

ON Lv2A-177/F1s. 235/NQ 77219 

CC).:4441°1"444" • . Si NATURA DO DIRETOR,  
o.

IlLe  7.118 DE 29/08/83 Wj:p. 

CA .TORTO DO TERCEIRO 
. JABELIÃO DE NOTAS 

ARARAQUARA - SP 
Bruna Luciane de Souza Nizatto 

Escrevente Autonzada 	, 

DELEGADO TITULAR 
11RM> • DEP. • SP. 

ASSINATURA DO TITULAR 
rk C aüns, HG . UMA" . 	írral!?P:1:1'4.r$111Arlor,;. 11N ;31-/5TS 251g.'11" snóne ... ,  .3.  Takyellfto 

Tabe t • :  José :anona 

ceai . 1, tf resente 
,L. . . , . 1  : 	•:.4. 

1 i.çà  ida nesta notas, a qual confere 
— 	. 

E.• ill Ai"  . 'r- kiiiiika 2,35  - 07/12/2012. 

	

laiMállin Ir 	 
cor: SCERADO ~ 	 OU O DE ADOLIERAÇA0 IEMATUA DE FRAUDE 

SOVEW E CDU O teto DE AUTENTKIOADC 

	- 
PA DA 

VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
C RTAD.É 0 DocusEtne cosPauRAEónie et INSCInd0 PIO CADASTRO IIF PESSOAS rit4rAs -. CPI 

SE opMfATORIO PIOS CASOS tE04.1.koviit OLIEnlOruso0.5 IliktOUER 0141EHIAÇA0 DE UNIUREZA TRIBUTARIA, PROCURE A UNIIISOE LOCAI ,DA SECRETARIA 
11:1A FEDERAL 

'ARIRW 	',ame EEIGEDR 

SECRETARIA DA RUMA FEDERAL CADASNO DE PESSOAS riscAs 
NUMERO DE IN$CRIÇÃO T10 CPE 

IKA  ci[~4.- 	10.7e.3412•8 19 

I
VALDII?2NE DA' NEVES 

NOP.,_ I ovrt (10 

03/07/68 

71tki'u'l 4 -7- 

itto 	iaipt,  

Ackinttut A L ASSis-alUISA 00 FIBItigIiljtipAEW9teSAvel.  rui\ LkossAo 
O FOR DSTRUCAO NUIMATIVA  445 
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(k-- 	AIS Delegada PlidAional In 
uAeulitc )lwskfus timm,% dr Polida IIRGD.SSESP 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

ARARAQUARA -SP 	 13/N0V/1968 

Doc.QntoEm ARARAQUARA-SP 
ARARAQUARA- SP • 

• CC:LV.B043/FLS.0059/N.012763 
cFr087989108/ 

-1 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIO 

GEME 
	22.319 .,3147.-1 	2;:,2,51:15  ,.(*.i' 	-0,,- - •  2 

uom át  o s i CLEI DÉ FERNANDES DA' ;N_S I LÀ1K:----- I  / 	 .. 	ncts 
.  t#14,, 

FILIAÇÃO JOSÉ FERNÁNDE á DA• SILVA NETTO 

E CLEIDE COCO DA SILVA 

-) CZTREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	.1 	°á+  

_ESTADO DE' SÃO PAULO 	100,1-7 
SECFIETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTI TUTO DT. iDENTIF1CAÇÂO RICARDO GUNIINIETON DAUNT 

oo TITULAR 

Tabelião ds Not •  Araraquera , 
D- 	Tlat. Nd •  Untro Afarmleara - Ctp 14841.1TO • f °e*: (I N-3132-099T ...nearompfla°  

Tabelião: J 	anona 

sant 	 nest- notas, a qual confere 

9 	- 07/12/2012. 

OUEA EMET:DAOU diffl  -ERA 	- DO 1X0&10 DE ADUlTERAÇÃO DD 1F DIAI reADt YHAVOt 
• SOMENTE COD, SUO DE AUTEPTCfC1-.DE 

com 

R 

R52A-096142 

o o'l■dr-o7,M1 

100  Oc4 ; 

CARTOR 
TABELIÃO DENOTAS \ 

4RARAQU ARA - SP 

AA 781148 Bruna Luciana de Souza Muno 
Esc 	Atlionza___ cjI___. 

- - 
• 

. • immtiÉnio D&ÉnoidA 
- $ECRETARIA QA FIECElf5noÉhÁi. 

, _ -,4:-.notOttà.00 no SISTEMA.DEINFIBTIMA-OÕRS c9rr mtcp.F ISÚAIS 

scemEdyro 

.3. 1 1 '68 -_ 

_r0.5-11?1HUINFE 

OS 1.C1 I 01.:' F t sFN AN tYR - DA 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIO .)›4 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DE SA0 PAULO 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE 10E NIIFICACAO RICARDO GUNIRLETON DAUNT 

GERAL 55.350.557-9 rxrz,„29 / kl& / 2 O ',IP REGISTFIO 

DE 

NOVE  ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA 
FRAGA 

ni~oPAULINO DE OLIVEIRA 

E VERÔNICA MARIA MIRANDA 
NATDRAtaki V E I RA 
I PAT INGA —MG 

DATA DE NASCIMENTO 

03/ABR/1970 

o 

o 

01 

o 

Doc moa, CORONEL FABRICIANO—MG 
SENADOR MELO VIANA 
CC:LV.B04 /FLS.018 /N.000438 

'926225186/68 
14» 205 Delegado Divisionário 
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LEI NQ 7.116 DE 29/08/83 
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&una Luciane de Souza Watt° 
Escrevente Autonzada 
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MINISTÉRIO TIA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

• * 	" • 

-ume, *,,/ 	• ' 

926.225.186-68 
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CARTA DE RENÚNCIA 

Eu, Daiane Orlando Motta, brasileira, solteira, professora, RG 
no. 41.572.442-9, CPF n°. 323.006.908-02, residente e domiciliada á Rua 
Ninin Gomes de Freitas, nO.343 - Jardim Biagioni - Araraquara/SP 
requeiro a minha RENÚNCIA do cargo de P Secretária da diretoria da 
Associação Comunitária Central de Araraquara. 

A renúncia é de caráter irrevogável e irretratável. 

Araraquara, 12 de dezembro de 2,012 

Daiane Orlando Motta 

atj ovvovvvvo)  (AA,Gki (9/3 	9`AA) A3".  
~NA, tv-O,C,-Vx4 (-;9m27r1, 	 (3 AwkÀÂ dAd‘Aã 
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WALTER SILVA FRAGA 
CPF: 345.102.576-00 

PRESIDENTE 

Q/ 
EDVALDO LOPES 

CPF: 264.436.878-25 
VICE-PRESIDENTE 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA,  declaramos, para os 

devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 

de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para 

o Serviço de Radiodifusão Com nitária, 

VALDIR NE DAS NEVES 
CPF: 107.834.128-19 

2° SECRETÁRIA 

  

  

ROSICLEI E FERNANDES DA 
SILVA 

CPF: 087.989.108-41 
1° TESOUREIRA 

ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA 
FRAGA 

CPF: 926.225.186-68 
2° TESOUREIRA 

 

LAUDI Y FERNANDOSKVA FRAGA 
CPF: 466.147.966-15 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

Endereço para correspondência :Avenida Luiz Alberto, n.° 1.497 - Fonte Luminosa  
na cidade de Araraquara,  Estado São Paulo, CEP: 14.802-620  

Telefone para contato: Oxx - 16-3336-1600  

Correio eletrônico (e-mail): andrelamfragagyahoo,com.br 

ATENCÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos 
seguintes documentos: 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil, Escritura 
Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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WALTER SILVA FRAGA 

ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

ENTIDADE 

Eu, WALTER SILVA FRAGA,  na qualidade de representante legal do ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA,  declaro para os devidos fins que: 

-o endereço completo da sede da entidade é na cidade de Araraquara/SP, à 

Avenida Luiz Alberto, n.° 1.497 - Fonte Luminosa - CEP: 14.802-620, cujas coordenadas 

geográficas, na padronização GPS - WGS 84, são: 21°S 46'12" de latitude e 48°W 10' 

26" de longitude; 

-todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

-a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados; 

-o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: RADIO BRASIL 

FM; 

-o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na cidade de 

Araraquara/SP, à Avenida Luiz Alberto, n.° 1.497 - Fonte Luminosa - CEP: 14.802-620 

cujos coordenadas geográficas, na padronização GPS - WGS 84, são: 21°S 46'12" de 

latitude e 48°W 10' 26" de longitude; 

-a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2.011, e com os dados 

indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

-a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de 

subordinação ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem 

financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto 

no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 Fevereiro de 1.998; e 

-a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará 

publicidade comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da 

regulamentação. 

Araraquara/SP,18 de Dezembro de 2.012, 

Endereço para correspondência: Avenida Luiz Alberto, n.° 1.497 - Fonte Luminosa, na 

cidade de Araraquara, Estado São Paulo, CEP 14.802-620, 
Telefone para contato: OXX - 16 - 3336-1600; 
Correio eletrônico (e-mail): andreiamfraqa@yahoo.com.br  
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,FRANIA 
ISTORIAS 

1 
CPFL 

ENERGIA j 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5, 17111. 

CP 7005 CEP 13076-970 - Campinas 

(10.i ESiddLidl: 244.163.955.115 

Inscrição no (NP1. 33.050 196/0001 81. 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N' 201209000535381 série C 

Data de EIN5SãO 05/09/2012 
Data de Apresentação: 11/09/2012 
Pág: 01 de 01 

Conta Contrato N° 310029802993 

	 11111911111 

   

Reservado ao Fisco 

   

046E.AC66.B6E5.AEEF.R.577.E7B6.971C.D0B5 

    

is auditadas de 31/12/11 estão disponíveis no site www.cpil.cont.br/ri  

U CÓDIGO 	. -CONTA MÊS 
	

VENCIMENTO- _ _ TOTAL A PAGAR (R$) 

27097889 
	

SET/2012 
	

15110/2012 
	

140,07 

CPF 345.102.576-00 

CLASSIFICAÇÃO: 81 Residencial -Blfasico 

AÇÃO DA OPERAÇÃO QUANTIDADE 	PREÇO MÉDIO VALOR (R$) 

Energia (dMi) 244 	 0,47340164 115,51 

S DESCRIÇÃO DA CONTA 

OFINS % 	3,10 N°506501312004 Quantidade Tarifa/Preço Valor (R$) 

15 % 	 0,68 Consumo Faturado IkWhi 244 0,33715000 82,26 

S LEITURAS PISIPASEP 0,79 

04/09/2012 COFINS 3,58 

03/08/2012 ICMS 28.88 
32 

lês 	04/1012012 
Juros de Mora JUI12012 0,07 

Multa por Atraso Pgto JUU2012 2,26 

Atualização Monetária JUL/2012 0,10 

42,29 Total CPFL 117,94 

ão 	 6,28 DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 
Io 	 25,88 

Cartão de todos 0800-2838916 13,90 
7,81 

Contribuição Custeio IP-CIP 8,23 
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Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5, 1755 

CP 7005  -  CEP 13076-970  -  Campinas  - 

Inscrição Estadual: 244.163.955.115 

Inscrição no CNP1. 33,050.196/0001-8L 
CPFL 

ENERGIA 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 

N" 201209000535381 série C 

Data de Emissão 05109/2012 
Data de Apresentação: 11/09/2012 
Pág. 01 de 01 

Conta Contrato N° 310029802993 

:77, 11 1 I 11 1111 1 

	
Reservado ao Fisco 

rs auditadas de 31/12/11 estão disponíveis no site vervw.cpil.cont.br/ri  

U CÓDIGO 	—CONTA MÊS 
	

VENCIMENTO. 	TOTAL A PAGAR (R$) 

27097889 
	

SETI2012 
	

15/10/2012 
	

140,07 

CPF 345.102.576-00 

CLASSIFICAÇÃO= B1 Residencial -Birásico 

AÇÃO DA OPERAÇÃO QUANTIDADE 	PREÇO MÉDIO VALOR IRS) 

Energia (448,11) 244 	 0,47340164 115,51 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

°FINS % 	3,10 N°506501312004 Quantidade Tarifa/Preço Valor (RS) 

IS % 	 0,68 Consumo Faturado [kWh] 244 0,33715000 82,26 

S LEITURAS PIS/PASEP 0,79 

04/09/2012 COFINS 3,58 

03/08/2012 ICMS 28,88 
32 

lês 	04/10/2012 
Juros de Mora JUL/2012 0,07 

Multa por Atraso Pgto JUU2012 2,26 

Atualização Monetária JUL/2012 0,10 

42,29 Total CPFL 117,94 

ao 	6,28 DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 
io 	 25,88 

Cartão de lodos 0800-2838916 13,90 
7,81 

Contribuição Custeio IP-CIP 8,23 

046EAC66136E5.AEEF.14577.E7B6.971C.D0B5 
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Todo mês, na data certa, sua conta será debitada 

e você não precisa se preocupar. Seguro, sem cust  , 

sem fila e sem multa. Cadastre sua conta pelo cpfl com.br, 

0800-0101010 ou na agência do seu banco. 

Conta por e-mail 
Aqui o maior papel é ser sustentável. 

Solicite gratuitamente a sua conta de energia por e-mail, é mais 

prático e você ainda contribui para a sustentabilidade do planeta. 

Você sabia que a cada 100 mil contas que deixam de ser 

impressas, mais de 10 árvores são preservadas? 

Acesse www.cpfl.com.br  e cadastre-se. 

o 
9v 

Acabamos de lançar nosso Relatório Anual de Sustentabilidade, elaborado de acordo 
com os mais altos níveis de transparência. Acesse e conheça: www.cpfl.com.br/ri  

Atendimento CPFL 
C.,  0800 010 10 10 

is 3754-7648 

Atendimento preferencial para portadores 
de deficiência auditiva e de fala 
C. 0800 774 41 20 

Ouvidoria CPFL 
C.. 0800 770 27 35 

ARSESP Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo 
C. 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone fixo. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

C 167 
Ligação gratuita de telefones fixos e 
tarifada na odgem para telefones celulares. 

Cl El Cl 

www.cpfl.com.br  
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da Internet, vários 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, 
consulta de débitos, emissão de 2a  via de conta, pedido de ligação nova, etc. 
Também colocamos à disposição nosso e-mail  paulista@cpfl.com,br. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtd./mês) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (horahnês} 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
Os indicadores apurados e apresentados nesta conta referem•se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 

JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Limite 	Limite 
Nominal Inferior Superior 

115 108 127 

120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 396 

Resolução ANEEL n° 395, 
de 15(1212009 

Informações sobre condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
impostos se encontram à 
disposição dos consumidores 
para consulta nas agências da 
CPFL Paulista. 

A
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Total a Pagar 
	

R$ 	35,00 

6
3

9
17

8
0
0
0
34

8
2

4
1

13
0
0
 

1...11.1..11..1.11.1”111 	11..14111 ml 

  

COOARARAQUARASPI1 

Sr. EDVALDO LOPES 

AV PROFESSOR GUSTAVO FLEURY CHARMILLOT 240 

JARDIM RESIDENCIAL PARAISO 

14804 - 012 ARARAQUARA SP 

 

   

.1
73

8V
E

00
0.

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Atendimento Claro - L que 1052. 

  

   

  

Da a de Venc mento: 08/12/12 - Data de Pastagem: 26/11/12 

 

111111111111131,1!iiii1lJilolli!!!!Ii1212111!1!111.111111111  
Número do seu Claro 	 Período de Uso 	 Vencimento 

	
Total a Pagar 

16 9118 3498 
	

de 17/10/2012 a 16/11/2012 	08/12/2012 
	

R$ 35,00 

 

Valor pago na última conta: R$ 35,78 

( Veja aqui o que está sendo cobrado 

    

    

Assinatura Controle 

Total do Mês 

R$ 

R$ 

35,00 

  

35,00 

  

  

BANWITAU - COMPROVANTE DE OPERACAO 

PAGAMENTOS COM CONGO DE BnRAS 

ARO-SP CEOU 12 A ij 

AkA BAIRRO FONTE 

DO I ,, . rMI N I o PAGO 
EM_NIALAu NUMER l',:,A l) Lnnion DE BARPC:  ,,, 
00000006.35000159201 	 G 

88578527,028018119220 
R PAGO: 	 35,00 	í 

MENIO EFEWADO EM 10.12,2012 

AGENCIA, 	RL 000328115691437 
AUTENTICACAO 

126C9370A716A04C045A529F0209C 
72502866' 

19 138084408 101212 	35,00C TEM 

4 
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Período 

11/02/12 a 25/02112 

11/02/12 a 24/02/12 

Total Plano 

Incluso PlanolPacote 

26 min 

VIVO CASA LIVRE 50 

Utilizado Minutos/Unidades 	Valor R$ Plano/Pacote 

4,91 

-4,58 

0,33 

Período 	Incluso Plano/Pacote 	Utilizado Minutos/Unidades 	Valor R$ Plano/Pacote 

11/02/12 a 25/02/12 	 0,00 VIVO WAP ILIMITADO 

Valor R$ 

261 SERVIÇOS CONTRATADOS 

2,61 TOTAL  

Período 

11/02/12 a 25/02/ I 2 

11102/12 a 24/02/12 

Total Plano 

Incluso Plano/Pacote 

CANTA SEMIDETALHADA 

Utilizado Minutos/Unidades 	Valor R$ Plano/Pacote 

• 0,00 

0,00 

0,00 

VALOR DO VIVO 16-9782.6748 

VEJA O USO DO VIVO 2026844017 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

VALOR DO VIVO 2026844017 

	 G 
Você sabia que existe um jeito muito fácil, rápido e seguro para ser atendido? Acesso 	ep 	cp 

www.vivo.com.brinneuvivo. Cadastre-se e confira! Você e a Vivo cada vez mais próximosoba. 	
„ 

 

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 16-9782-6748 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

\JOTAL  0,00 

 

DETALHAMENTO TOTAL DA CONTA PARA OUTROS LANÇAMENTOS 

OUTROS LANÇAMENTOS -) 

CONTA DO MÊS ANTERIOR COM VALOR INFERIOR AO MÍNIMO FATURADO -) 

Descrição 
Conta do Mês Fev72012 

Subtotal 

Referência 

Fev12012 

Valor R$ 
2,42 

2,42 

CANCELAMENTO DE CONTRATO 

Descrição 
Valor Referente ao Número Vivo 16-9782-6748 

Subtotal 

Valor R$ 

0:00 

0,00 

TOTAL DE OUTROS LANÇAMENTOS 2,42 

pdbttaa___.  ÇA   ? 
•áj, 

(") 
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Aproveite os novos planos ilimitados também para sua empresa. 
Com o Vivo Corporativo Ilimitado, sua empresa escolhe o que quer ilimitado de Vivo para Vivo e ainda tem internet à vontade. Confira: 

POR APENAS 

R$ 	,90 

/mês 

ILIMITADAS DE 
VIVO PARA VIVO 

TORPEDOS 
ILIMITADOS 

DDD/ROAMING 
ILIMITADOS, 
USE O 15 

50 MB 
SEM EXCEDENTE 
NA CONTA 

Acesse www.vivoempresas.com.br  e saiba mais. 

• 

vivo 
EMPRESAS 

Oferta válida para adesões de 9/11/2011 a 31/3/2012. Após esse período, os valores poderão ser reajustados conforme as condições contratuais. 
Consulte o regulamento completo, preços, área de cobertura, aparelhos compatíveis com os serviços e condições de uso em www.vivoempresas.com.br  ou 
com seu gerente de conta, Os megabytes (MB) concedidos em um mês não são cumulativos. A velocidade de transmissão de dados em internet móvel 
pode variar por vários motivos, como fenômenos naturais, deslocamento, distância da Estação Rádio Base e picos de tráfego. Velocidade máxima de 
1Mbps. Após atingir a franquia de dados contratada, a velocidade será reduzida, conforme condições contratuais. Oferta sujeita a análise de crédito. 
• 

yen  

• 

o 
• IM 

FA C 
9912209435-DR/SPM 

vivo S.A. 

COReetEft- 

1. IIIIIIIIIIVIIIrIllIIIi lllllllllll lI I.. II 
■ =eei 	CDD ALAMEDA PAULISTA SPI 1 

VALDIRENE DAS NEVES 
E,-  AV PINDORAMA, 152 

JARDIM AMERICA (VILA XAVIER) 
mume■■ea 

1,1811.233 ARARAQUARA - SP 

DEVOLUÇAD 
ELETRÔNICA 

—CORREIOS._ 

    

    

  

720803189 3439800000032211201903 2 

Vencimento: 26/03/2012 Poetagem:1 910 312 01 2 

 

Sua conta chegou. 

Vivo Torpedo Recado 
Receba os recados da sua Caixa Postal também por SMS. 

Sempre que alguém deixa um recado de voz na sua Caixa Postal, a mensagem é convertida em texto e você 
recebe tudo por torpedo SMS. Assim, você está sempre conectado, mesmo quando não pode atender o seu Vivo. 
Mas, se você quiser ouvir os recados, eles continuam gravados em sua Caixa Postal. É só ligar grátis, sempre 
que precisar, para *555. 

  

Para contratar, envie um SMS grátis com 
a palavra RECADO para o número 1515. 

 

Experimente! 

  

Apenas  R$ 

 3
,90 
finés  

Os 30 primeiros dias de uso são GRÁTIS. 

 

   

   

Serviço 	disponível 	para 	clientes 
Pós-Pago, Pré-Pago e Controle que 
possuem aparelhos GSM. Consulte o 
Termo de Uso do Serviço e saiba mais 
em www.vivo.com.br/torpedorecado.  

Uso Exclusivo dos Correios 
Devolução Eletrônica - CEDO 

ti 
 o 9  nó es i_  

CO YR (5 

IR ei  
Ta. à  cn 
ES '-` 

R 	L..1; 

cl. E 

Q 

O Ausente 	O Não existe o n° indicado 

EI Falecido 	O Desconhecido 
O Recusado 	O Não procurado 
Ei Mudou-se 	O Endereço insuficiente 
O Outros (especificar) 	  

Data de Reintegração 

Rubrica do [arteiro 
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4a Paulista 

Luz 

teso do Grupo CPFL Energia 
ESANDO 

HISTÓRIAS 

EIDE FERNANIWS DA SILVA 
F GUSTAVO1?:EURY CHARMILLOT, 240 
PARAISO 
112 ARARAQUARA/SP 

CPFL 
ENERGIA 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5, 1755 

CP 7005 - CEP 13076-970 - Campinas -  SI 

Inscrição Estadual: 244.163.955.115 

Inscrição no CNP/: 33.050.196/0001-88 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N" 201209000577612 série C 
Data de Emissão 05/09/2012 
Data de Apresentação: 11/0912012 
Pag: 01 de 01 

Conta Contrato N°  310012927305 

›teiro de Leitura N°. Medidor 	PN 

  

1 o 

   

Reservado ao Fisco 

 

1ABUO42-00000001 211513768 702634994 

    

Cl 3F.4488.CC95.AC1C.C58113B48.A8EB.16B8 

         

10(A) CLIENTE 

instruções contábeis societárias e regulatórias afrentadas de 31/12/11 estão disponíveis no site www.cpticom.br/ri.  

0 10 10 10 	702634994 	38733439 
v.cpfl.com.br  

S ET/201 2 	20/09/2012 203,03 

DA UNIDADE CONSUMIDORA 
:IDE FERNANDES DA SILVA 
GUSTAVO FLEURY CHARMILLOT, 240 

'ARAISO 
2 - ARARAQUARA -ISP 

Cálculo R$ 	 186,52 

25,00 
IS R$ 	_ 	 46,63 

CPF 087.989.108-41 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -anele° 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO QUANTIDADE 	PREÇO MÉDIO VALOR (R$) 

Venda de Energia (IcVirt) 394 	 0,47340102 186,52 

PIS/COFINS 

Aliquota COFINS 
Aliquota PIS % 

3,10 
0,68 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

N1552500932017 	 Quantidade 

Consumo Faturado IrcWh] 	 394 

PIS/PASEP 

COFINS 

ICMS 

Juros de Mora JULJ2012 

Multa por Atraso Pgto JUL/2012 

Atualização Monetária JUL/2012 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

Tarifa/Preço 

0,33715000 

Valor (RS) 

132,84 

1,27 

5,78 

46,63 

1,36 

3,93 

1,78 

193,59 

9,44 

394 	32 

305 	30 

413 	30 

• • 	' 	372 	31 . 

,.-~. 	307 	30 

ti.~~13~~ 434 30 

• »Ni:, 	:0 'ti 	427 	31 

	

.effiCtA.N. 	1 	SR, 	378 	30 

DATAS DAS LEITURAS 

Atual 
Anterior 

N° de dias 
Próximo Mês 

04/09/2012 
03/08/2012 

32 
04/10/2012 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (R$) 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 

68,30 

10,14 
41,79 
12,61 

372 	29 

400 	32 

"~" •~-~ 	374 30 

=-"nR-RKW 394 30 

419 	32 

ORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

Padrão 
Mensal 

4.71 
3.11 
2.50 

12,22 

Padrão 
Dienextrel 

0.1.3 
522 

Patlaão 
Anual 
10.05 
1245 

Apurado 
Montai 

0.09 
1,00 
0.09 

0.00 

Período 
Apvape 

072012 

Valor RI 
E0100 

75.9/ 

ENTOS DE MEDIÇÃO 
E0..rgra 
	

/altura 
	

/anum 	Fator 	Consumo 	Toro 
	

To ma o 
Atual 
	

ÂblípriOr 	14101inbc,a9l0 	Pl'Alh] 	Perdas [951 
	

~Irai [v] 

Alva 
	

22416 
	

22022 
	

30/ 
	

220 1 127 V 

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA 
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o Automático. 
odidade que você merece. 

ata certa, sua conta será debitada 
cisa se preocupar. Seguro, sem custo, 

multa. Cadastre sua conta pelo cpfl.com.br, 
ou na agência do seu banco. 

o 

por e-mail. 

ente a sua conta  de  energia por e-mail, é mais 

da contribui para a sustentabilidade do planeta. 

:  cada 100 mil contas que deixam de ser 

de 10 árvores são preservadas? 

.com.br e cadastre-se. 

apel é ser sustentável. 

os de lançar nosso Relatório Anual de Sustentabilidade, elaborado de acordo 
mais altos níveis de transparência. Acesse e conheça: www.cpfl.com.br/ri  

:PFL 
10 

rara portadores 

fala 

cora de Saneamento 
to Paulo 

1. 

Energia Elétrica 

105 e 
is celulares. 

	

9 	I 

3 	18 r-'  

www.c.pfl .com  
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da  internei,  vários 
tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, 
consulta de débitos, emissão de 2' via de conta, pedido de ligação nova, etc, 
Também colocamos à disposição nosso e•mail paulista@cpfl.com.br. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtrilmés) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora ihora/mês) 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI 	Duração de Interrupção Individual oconida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
Os indicadores apurados e apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padriies desses indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%, 
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 

LIMITE DE TENSÃO (volts, 
Limite 	Limite 

Nominal Inferior Superior 

115 108 127 

120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 396 

Resolução ANEEL n° 395, 
de 15/1272009 

Informações sobre condições 

gerais de fornecimento, tarifas, 

produtos, serviços prestados e 
impostos se encontram 
disposição dos consumidores 

para consulta nas agências da 

CPFL Paulista. 

A
ut

en
tic

a0
o

  M
ec

ân
ic

a  
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FR 
Resumo das Despesas 

Saldo Anterior R$ 4,49 

SP (-1 Créditos/Pagamentos R$ 4,49 

(+) Compras/Débitos R$ 59,80 eUt (=) Total da Fatura R$ 59,80 

100998590000 I 019437 Total da Fatura R$ 

59,80 

Pagamento Minimo 

8,97 

al de Pagamento 

5AGÁVEL PREFERENCIALMENTE EM QUALQUER AGÊNCIA BRADESCO 
Vencimento 

CONTRA APRESENTAÇÃO 
dente 

Banco Bradesco 5/A. 
Agencia1Coci.Ceriente 

4025-8/0000600-9 
a Emissão 

15/11/2012 

Número Documento 

57501303231-2 

Espécie Doc. 

RECIBO 

Aceite 

N 

Data Processamento 

15/11/2012 

Carteira/Nosso Número 

19/57501303231-2 
>do Banco Cip 

000 

Carteira 

19 

Moeda 

R$ 

Quantidade Valor (.1 Valor do Documento 

rucões (Texto de Responsabilidade do Cedente) 

Is encargos decorrentes do pagamento aio atraso constarão na próxima fatura. 

'ara pagar, preencha o valor desejado no campo "Valor Pago". 

m caso de dúvidas contatar a Central de Atendimento ao Cliente através do 
elefone: 	4003-4033 e para localidades não atendidas, 	ligue: 0800 880 4033. 

. 

ido 	ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FR 

1-) Descontos/Abatimentos 

(-1 Outras Deduções 

(+) Morali1/1utla 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

na 

na •■•■■ 

  

COMI". 

tb te 	 r cp 
Bract.11' ,IfliEli.  Ò.  

di 	 eák -t, 	
(") 

/AP 

Central de Atendimento ao Cliente 
Capitais e regiões metropolitanas: 4003-4033 
• Demais localidades: 0800 880 4033 

01/01 

111111111111i1IIIIIIIIIIII1111111111111111/1111 

COO ARARAQUARA SP1 1 
ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA 

R PADRE DUARTE 3875 

SANTA ANGELINA 

14802-215 	ARARAQUARA 

Data de Em rssao 1Vertmmento 

15/11/2012 I 25/11/2012 

••••■11~ 

ata prevista de fechamento da próxima fatura: 15/12/2012_ 

Compras 	 R$ 	2.050,00 

Saque 	 R$ 	410.00 

Parcelado 	 R$ 	6.150,00*  
'Desde que tenha limite de compras disponível pia parcela  

_imites de Crédito 

Encargos Financeiros 

Rotativo 

SaquelTelesaque 

Parcelado: Casas Bailia 

Parcelado: Rede Visa 

Multa por atraso 

Máxima p1 próx. fatura 

IOF 	0,00417. ao dia + 

Custo Efetivo Total de rotativo 

para esta fatura 

Custo Efetivo Total Máximo 

para a próxima fatura 

Importante 

- Fradesco Cartões: cancelamentos, reclamações e 

iformações - 0800 727 99 88. Deficiente Auditivo ou de 

ala - 0800 722 0099. Atendimento 24 horas, 7 dias por 

emana. Ouvidoria - 0800 727 9933. Atendimento de 

emunda a sexta-feira, das 8h ás 10h, exceto feriados. 

Aensagem Importante 

5 CARTÕES COM MAIS DE 12 MESES DE 
MISSÃO TERÃO A PARCELA MENSAL DA 
4UIDADE ALTERADA EM SETEMBRO/12 PARA 

8,90 (TITULAR) E R$ 4,45 (CADA 
)ICIONAL) 

"ATENÇAO: Em caso de pagamento inferior ao valor total, o cliente deverá arcar com as taxas e encargos apontados nesta fatura, 
incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago". Caso faça a opção pelo pagamento mínimo desta fatura, serão cobrados 

encargos contratuais de até RS 9,14 na máxima fatura com vencimento em 25/1212012  

Histórico de Lançanientos 

DM a fleAr:ric;.Ao Crédito Débito 
ANDREIA O M FRAGA 4220.0 XXXX, XXXX. 1013 

24/10/2012 CASA BAHIA 110PARC01/ 05 59.80 
29/10/2012 PAGAMENTO BRADESCO 4,49- 

TOTAL GERAL DOS LANCAMENTOS R$ 59,80 9,90% a.m. 

16,52% a.m. 

4,90% a.m. 

6,32% a.m. 

2,00% a.m. 

17,99% a.m. 

0,38% adicional  

215,35% a.a. 

648,35% a_.a. 

Banco Bradesco S/A - End.: Cidade de Deus, s/n - Prédio Cinza, Vila Yara - Osasco - SP - CEP 06029-900 - CNPJ 60.746.948/0001-12. 

I as cideszo 
CLIENTE 

CLIENTE: ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FR 

NOSSO NÚMERO: 19/57501303231-2 

TOTAL DA FATURA: R$ 59,80 

NÚMERO DO CARTÃO: 4220.XXXX.XXXX.1013 	VALOR PAGO: R$ 	  

VENCIMENTO: 25/11/2012 

PAGAMENTO MÍNIMO: R$ 8,97 
	

Autenticação Mecánica 

1Eradesa) 1237-2 1 23794.02510 95750.130320 31000.060009 8 00000000000000 

Ficha de CornnPncanSe,  
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80,17 200 0,40085000 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

N°506501421779 
	

Quantidade Tarda/Preço 	Vaiar (RS) 

80,17 Venda de Energia (kWh) 
12,00 
9,62 

le Cálculo R$ 
ta % 
CMS R$ 

PISICOFINS 

3,20 • RICO DE CONSUMO 	KWh Dias Aliquota COFINS % 
Aliquota PIS % 0,59 67,43 

0,55 

2,57 

9,62 

1,99 

82,16 

200 0,33715000 

05/11/2012 
03/1012012 

33 
04/12/2012 

Atual 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Mês 

6,74 
34,68 

5,14 
21,21 

6,40 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 

Consumo Faturado [kWh] 

PIS/PASEP 

COFINS 

ICMS 

Segunda Via Fatura 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custeio IP-CIP 

mg:%.5~"..."-tWa 	na 33  

,t-nMgett'....~...ffl 	 175 30 

ET .c."Wk.t5,1*~SE 	165 32 

--a&e:ffl~ 	 169 30 

r• O:it.4.5~Was, ,~1.-~, 254 31 

i'W'x'::-~:-:Stk.),E,550"- ?-..;-̀Ei,  230 30 

lel kiM"::&"4.:~SCESSWS.t.= .SR,  246 30 

te atan..."-~-~§ 240 32 

se gar.--Z:aMea 	220 29 

EVWiSEtà-t.~: ~=.32~ 225 34 

N ~:""-MS,5"52:~-.15. 

	

	 147 29 

177 32 

3V ffl."-à,.'%Efli~ 	 165 30 

DATAS DAS LEITURAS 

anhia Paulista 

rça e  Luz 

reta do Grupo CPFL Energia 

antf 
GERANDO 
HISTORIAS 

CPFL 
ENERGIA 

Rod. Campinas-Mogi Mirim, km 2,5, 1755 

CP 7005  -  CEP 13076-970  -  Campinas  -  SI' 

Inscrição Estadual: 244.163.955.115 

Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001-88 

        

EY FERNANDO SILVA FRAGA 
.EMENTE FERREIRA, 1079 
LM 
152 ARARAQUAFtA/SP 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 

N" 201211000383518 série C 

Data de Emissão 05/1112012 
Pata de Apresentação: 0911112012 

Pág: 01 de 01 

Conta Contrato to 310031920949 

oteiro de Leitura 	N°. Medidor 	PN 
RASU030-00000651 
	

203922549 704010111 

Reservado ao Fisco 

425C 8C36.760K3868.CC05.7017.2E8C.6DB4 

I  0(A) CLIENTE 

'e mais tempo para você PM seu dia-a-dia. Solicite os Serviços disponíveis em nosso site com rapidez e segurança: 

pilLcom.br, "Serviços Online", 24h com você. 

nsição Tarifa de Consumo: Uso Sist.-54,56% e Energia= 45.44% 

DIMEN 10 CPF1.- - 	PN —SC--11-CIODIGO - - - CONTA-NIES 
	- VENCIMENTO-- - TOTAL A PAGAR (R$) 

0 0 10 1 0 1 0 

vvii.cpfl.corrz' br 

      

 

704010111 521655 

 

NOV/2012 	• 19/11/2012 

 

88,90 

      

11 5 DA UNIDADE CONSUMIDORA  

NEY FERNANDO SILVA FRAGA 
LEMENTE FERREIRA, 1079 
AM 
-152- ARARAQUAFtA -1SP 

CPF 466.147,966-15 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -BITásica 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 
	

QUANTIDADE 	PREÇO MÉDIO 
	

VALOR (RI) 

ADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
LIARA 211113APUIW 

Padrão 
Maneai 

4.71 
3,-17 
200 

1222 

Padrão 
Trimactrat 

9,49 

Padrão 
Anual 
1046 
32" 

Opondo 
Moneta. 

000 
0,00 
0,00 
040 

,r;„„„ . 

osrlon 

Valor RS 
asso 

30,16 

 

       

"AMENTOS DE MEDIÇAO 

L"r9 jrr   C7 
o 

T 
	 Ton 

Ane 0,  adi.eião =: Pd..pw 	
oio 

 Nominal lel 

bao Adn 46022 45022 200 220 1127 V 

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA 

Enoree, Leitura 
Aluai 

AVISO IMPORTANTE 
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19/12(2012 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 .-C°A  
."11 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE ARARAQUARA 

CERTIDÃO N°: 6318051 
	

FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internei no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Araraquara, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 18/12/2012, verificou NADA CONSTAR contra: ******"*"*******************" 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, conforme 

indicação constante do pedido de certidão.**********'"************"*"*********"***************"* 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 19 de dezembro de 2012. 

Hilda Aparecida de Foggi Carioli 

Coordenadora 

"DIDO"' 11111111i íii1111111111 
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19/12/2012 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) COMARCA DE ARARAQUARA 

CERTIDÃO N°: 6318840 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sito do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de Araraquara, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 18/12/2012, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de:  .......**********************,........„............************************************ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.**************"********** *** * **************"""*"*****"* 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 19 de dezembro de 2012. 

Hilda Aparecida de Foggi Carioli 

Coordenadora 

PEDIDO N°: 11111 NIÌIÌÌYÌIYIÌIMIIhI 
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PUUbR JUDIGIAKIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0002167005 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA , ou vinculado ao 

CNPJ de número 54.920.210/0001-27, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 6I682V429GFU 

4L6F9K 1BNNGPBR5W3GQQH 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012 às 08h07min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 	 RIM2 

4à 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE S -ÁO PAULO 	'G"
4• 

CERTIDÃO N°: 6277388 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Araraquara, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 10/12/2012, verificou NADA CONSTAR contra: ************"****************** 

WALTER SILVA FRAGA, RG: MG-3036594, CPF: 345.102.576-00, conforme indicação constante do 
pedido de certidão............................**************************k************.**....* 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 12 de dezembro de 2012. 

Hilda Aparecida de Foggi Carioli 

Coordenadora 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE ARARAQUARA 

PEDIDO N°: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE ARARAQUARA 

CERTIDÃO N°: 6277408 	 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Araraquara, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 10/12/2012, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

EDVALDO LOPES, RG: 275323766, CPF: 264.436.878-25, conforme indicação constante do pedido 
de dertidão.***.***.*******........******..........***********,*******************************..... 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 12 de dezembro de 2012. 

Hilda Aparecida de Foggi Carioli 

Coordenadora 
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12/12/2012 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE ARARAQUARA 

CERTIDÃO N°: 6277500 
	

FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Araraquara, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 10/12/2012, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

VALDIRENE DAS NEVES, RG: 19732685, CPF: 107.834.128-19, conforme indicação constante do 
pedido de oertidão.******************************************************************************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capitulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 12 de dezembro de 2012. 

Hilda Aparecida de Foggi Carioli 

Coordenadora 

PEDIDO N°: ui 
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12/12/2012 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE ARARAQUARA 

CERTIDÃO N°: 6277488 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Araraquara, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 10/12/2012, verificou NADA CONSTAR contra: ****************************"" 

ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA, RG: 223193471, CPF: 087.989.108-41, conforme indicação 
constante do pedido de certidao,*****************************.**.*.*..,.......,.,.......***.*********** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capitulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 12 de dezembro de 2012. 

Hilda Aparecida de Foggi Carioli 
Coordenadora 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE ARARAQUARA 

C,0Mth", 

12/12/2012 	17,1 6 5 03% 
Fb  

CERTIDÃO N°: 6277519 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sito do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Araraquara, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 10/12/2012, verificou NADA CONSTAR contra: ""*"***********************" 

ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA, RG: 553505579, CPF: 926.225.186-68, conforme 

indicação constante do pedido de certidão.************"*******"*"""******************************** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 12 de dezembro de 2012. 

Hilda Aparecida de Foggi Carioli 

Coordenadora 
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12/12/2012 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE ARARAQUARA 

CERTIDÃO N°: 6277531 	 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Araraquara, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 10/12/2012, verificou NADA CONSTAR contra: **************"*******"""*" 

LAUDINEY FERNANDO SILVA FRAGA, RG: 268788790, CPF: 466.147.966-15, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.*******************************************************,....***.****** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VII, das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

Araraquara, 12 de dezembro de 2012 .  

Hilda Aparecida de Foggi Carioli 

Coordenadora 

PEDIDO N°: 
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PODERJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0002179890 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: WALTER SILVA FRAGA , ou vinculado ao CPF de número 345.102.576-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGhHaD63X 

X8GRJX hJCTWWNZ2IBh6YD 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h1lmin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODERJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

SOLICITAÇÃO ELEITORAL 

N°da Certidão 2012.0002179906 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: WALTER SILVA FRAGA , ou vinculado ao CPF de número 345.102.576-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsb.ius.br ,  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682V54IGGF 

FCQALY hJCTWWNZ2IBh6YS 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h12min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar São Paulo - SP 
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PODER JUUIGIANIU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0002179918 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: EDVALDO LOPES , ou vinculado ao CPF de número 264.436.878-25, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfso.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGhHaEYBX 

hJLTTS hJCSZXQ26LBQ83S 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h13min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

SOLICITAÇÃO ELEITORAL 

N°da Certidão 2012.0002179926 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: EDVALDO LOPES , ou vinculado ao CPF de número 264.436.878-25, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsb.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IKJZFAZE 4IFB2F 

B4IECCX5482hPFV 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h14nnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0002179941 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: VALDIRENE DAS NEVES , ou vinculado ao CPF de número 107.834.128-19, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IKJZFCUE 

FCR7JE hJCRTZU24E6Q77N 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h16min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

SOLICITAÇÃO ELEITORAL 

N°da Certidão 2012.0002179946 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: VALDIRENE DAS NEVES , ou vinculado ao CPF de número 107.834.128-19, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.ifsb.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C41C69ZB741Q 

hKFTUN hJCRTZU24E6Q77N 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h16min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZA DOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0002179964 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 
087.989.108-41, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.ifso.lus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IKJZFEWO 

4K695P FBh4QQLYF9TaQ3E 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h18min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

SOLICITAÇÃO ELEITORAL 

N°da Certidão 2012.0002179969 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 
087.989.108-41, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsb.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682V54IMJA 

hLCRXN hJCQ1ZV79E4QAZS 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h18min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

N.ww.jfsp.jus.bricsp/IfOnt/reqcorl daoprint.csp 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0002179976 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA , ou vinculado ao CPF de número 
926.225,186-68, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC69ZB771G 

4K8ABK B4IL8EU4313MTIV 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h2Omin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

A ÇÕES E EXECUÇÕES 
SOLICITAÇÃO ELEITORAL 

N°da Certidão 2012.0002179980 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA , ou vinculado ao CPF de número 
926.225.186-68, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.jfsp.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTTT89L4N 

X9GNPX hJCZVYh15EChC6D 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h2Omin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0002179992 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 

data, que contra: LAUDINEY FERNANDO SILVA FRAGA , ou vinculado ao CPF de número 
466.147.966-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

www.ifso.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGhHaE65H 

B6IEAV X7EPMTBVC69LPhM 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h22nnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100  andar - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

SOLICITAÇÃO ELEITORAL 

N°da Certidão 2012.0002180013 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: LAUDINEY FERNANDO SILVA FRAGA , ou vinculado ao CPF de número 
466.147.966-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfso.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGhIR5Y6H 
hLCSWI X7EPMTBVC69LPhX 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012 às 11h23min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 36027642012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de WALTER*SILVA*FRAGA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de WALDEMAR FERNANDES FRAGA e CONCEIÇÃO DA SILVA FRAGA, 
nascido(a) aos 02/02/1960, natural de CORONEL FABRICIANO/MG, Documento de identificação 
3036594 SSP/MG, CPF 345.102.576-00, 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreçôes no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias, 

Brasília-DF, 13:15 de 07/12/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 36028022012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
ANDREIA*DVOLIVETRA*MIRANDA*FRAGA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
PAULINO DE OLIVEIRA e VERONICA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA, nascido(a) aos 
03/04/1970, natural de IPATINGA/MG, Documento de identificação 553505579 SSP/SP, CPF 
926.225.186-68. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpfgov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (#); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:19 de 07/12/2012 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SR/SP-DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA 
Av. Maria Antonia Camargo Oliveira, 3013 — Vl. Ferroviária — CEP — Araraquara/SP 

Home Page: http://www.dpf.gov.br  I Email: dprem atla.e~dpf.sov.hr  
Fone: (16) 2108-6100 - Fax: (16) 2108-6119 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

N° 1129/2012 - DPF/AQA/SP 

EVANDRO CIARAMELLO "(ACOSTA, Escrivão de 

Polícia Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA 

DE POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA em 

Araraquara/SP, no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe desta 

DPF/AQA/SP, em requerimento de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS, e, com fulcro no art. 20, 

§ único, CPP, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

no Departamento de Polícia Federal em nome de EDVALDO LOPES,  sexo masculino, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de Hilario Lopes e Maria de Lourdes Almeida Lopes, 

nascido(a) aos 27/07/1977, natural de Limeira/SP, documento de identidade no 

27.532:376-6/SSP/SP, CPF 264.436,878-25, residente na(o) Avenida Professor Gustavo Fleuty 

Charmillot, 240, bairro Jardim Residencial Paraíso, CEP 14804-012, Limeira/SP, celular (16) 

81602443. Nada mais havendo, firma a presente. 

OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VÁLIDA POR NOVENTA (90) pedição Gratuita 

    

    

Arat 	19 de dez/ o de 2012, 

EVANDRO CIA  '' 
 L 

 41.14';.A 
/ Escrivão  t ,"  alicia Federa 

P Classe  f  atricula n° 9.749 
CARI, /DPF/AQA/SP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SR/SP-DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA 
Av. Maria Antonia Camargo Oliveira, 3013 - VI. Ferroviária,- CEP- Araraquara/SP 

Home Page: httpliwww.dpf.gov.br  / Email: cipf en) aqa.srsp.gclpf.gov.13i 
Fone: (16) 2108-5W0 - Fax: (16) 2108-5119 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

N° 1130/2012 - DPFIÀQA/SP 

EVANDRO CIARAMÈLLO RACOSTA, Escrivão de 

Polícia Federal, lotado(a) e em exercício na DELEGACIA 

DE POLÍCIA FEDERAL EM ARARAQUARA em 

Araraquara/SP, no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao despacho exarado pelo Senhor Chefe desta 

DPF/AQA/SP, em requerimento de CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES. CRIMINAIS, e, com fulcro no art. 20, 

§ Único, CPP, para fins de direito: 

CERTIFICA que, até a presente data, NÃO HÁ registro de ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

no Departamento de Polícia Federal em nome de ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA, 

sexo feminino, nacionalidade brasileira, filho(a) de Jose Fernandes da Silva Netto e Cleide Coco•

da Silva, nascido(a) aos 13/11/1968, natural de Araraquara/SP, documento de identidade n° 

22.319.347/SSP/SP, CPF 087.989.108-41, residente na(o) Avenida Professor Gustavo Fleuiy 

Charmillot, 240, bairro Jardim Residencial Paraíso, CEP 14804-012, Araraquara/SP, fone (16) 

33355336. Nada mais havendo, firma a presente. 

OBSERVAÇÃO: CERTIDÃO VALIDA POR NOVENTA (90) DIA 	pedição Gratuita 

Araraquara/SP, 19 de dezembro  )  012. 

0,41 
EVANDRO CIARAME 

f  Escrivão de Poli"'ederal 
18  Classe - Mata', n° 9.749 

CART/DPF  ;  QA/SP 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

littp://www2.ssp.sp.gov.briatestado/versaossplffint.efin  
011110/,,, 

' 
o> 

03  '`0,  
'
o  ns, 

 
j1Ftub rica, 	 • 

secretaria da 	130~0 DD EVADO DF 
segurança pública 	SAO PAULO '11/ 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

Imprimir  I Retorna 

Nome: WALTER SILVA FRAGA 

Número do RG: 55350568 - 3 

Nome do Pai: WALDEMAR FERNANDES FRAGA 

Nome da Mãe: CONCEIÇÃO DA SILVA FRAGA 

Data de Nascimento: 02/02/1960 

Data de Expedição informada: 28/04/2011 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 
data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 12/12/2012, às 15:34 horas e está disponível para consulta 
no endereço:  http://www2.ssp,sp.gov,briatestado/confirma.cfm,  informando o código : 
c1968089-20e8-4495-85cc-4e0d5Odbaf89 

1 de 1 	 12/12/2012 15:34 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 
	

littp://www2.ssp.sp.govbilatestado/versaossp/print.cfm 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 
GOVEM DO ES" 

SÃO PAUL 

GOMO?. 

itOr 

t,4 

.0) 

IIRGD instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

.Imprimir 1  Retorna 

Nome: EDVALDO LOPES 

Número do RG: 27532376 - 6 

Nome do Pai: HILARIO LOPES 

Nome da Mãe: MARIA DE LOURDES ALMEIDA LOPES 

Data de Nascimento: 27/07/1977 

Data de Expedição Informada: 09/10/1997 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 

data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 12/12/2012, às 15:12 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http;//www2.ssp.sp.gov,br/atestado/confirma.cfm, informando o código 

7f79d771-b3ba-443f-b801-9f656d5d59c9 

1 de 1 	 12/12/2012 15:12 
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SÃO PAULO 410 

secretaria da 
segurança pública 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 

o Fls.  )0-à  

-1 Nuca 	 

GOVERNO 00 FITADO DE ko, 

Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 
	

http:/tsvww2.ssp,sp.gov.briatestado/versaossp/printefin  

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

	 Imprimir 1  Retorna 

Nome: VALDIRENE DAS NEVES 

Número do RG: 19732685 - 7 

Nome do Pai: ALDINO DAS NEVES 

Nome da Mãe: LEONILDA FABRICIO DAS NEVES 

Data de Nascimento: 03/07/1968 

Data de Expedição informada: 02/04/1985 

"O requerente acima qualificado  NÃO  registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gunnbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de Identidade expedida na 

data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 12/12/2012, às 15:20 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfro,  informando o código 

2bd6518f-8c2c-4e82-bed3-37fdf8cb043c 
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"testam ae AllECCeGealCS (-11111111aIS - UOVeM0 ao r‘Slaa.0 ae Na0 ramo 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 

nup: twww .ssp sp.gov.ouatestauotversaossinnia.CM1 
C,Orfit/0 /0.  

briP  1,q.c  0,001  

Fis, 	 

C9- 	 (4  

GOVIENO DO ESMOO LIE Pt, 	 Ct) 

SÃO PAULO  41/ 
secretaria da 

segurança pública 

IIRGD Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

j? Imprimir 1 Retorna 

Nome: ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA 

Número do RG: 22319347 - 1 

Nome do Pai: JOSÉ FERNANDES DA SILVA NETTO 

Nome da Mãe: CLEIDE COCO DA SILVA 

Data de Nascimento: 13/11/1968 

Data de Expedição informada: 05/11/2009 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 

data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado fol emitido em 12/12/2012, às 15:17 horas e está dlsponivel para consulta 

no endereço: http://www2,ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  Informando o código 

4b7a991e-854c-4070-86ff-71d4ddbeaee4 
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,Gornun le*  

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança púbica 

b  1,04- 

GOVER*0 00 EVADO Of 

SÃO PAULO  411 	')› 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

J7  Imprimir I Retorna 

Nome: ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA 

Número do RG: 55350557 - 9 

Nome do Pai: PAULINO DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: VERÔNICA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 03/04/1970 

Data de Expedição Informada: 29/04/2011 

"0 requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 

data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 12/12/2012, às 15:24 horas e está disponível para consulta 

no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.briatestado/confirma.cfrn,  informando o código : 

7d784e87-c54b-4f6e-85ad-4b7bfb7b1e7e 
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imesuiao cie funeceaernes criminais - uovemo ao rstaao ae baia 1.2100 
	

titp:iiwwwz.ssp.sp.gov.oriaiesiaaoiversaosSp/p11111.C1111 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 

Comori. 

O  ns, 

Gortirbto 00 I iTADO 60  RIMC2 	 

SÃO PAULO(.';'-o "ip  

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

4j1  1M 1)1111111 	Retorna 

Nome: LAUDINEY FERNANDO SILVA FRAGA 

Número do RG: 26878879 - O 

Nome do Pai: WALDEMAR FERNANDES FRAGA 

Nome da Mãe: CONCEIÇÃO SILVA FRAGA 

Data de Nascimento: 19/02/1961 

Data de Expedição informada: 21/02/1991 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 

presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 

data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 12/12/2012, às 15:31 horas e está disponível para consulta 

no endereço:  http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm,  Informando o código : 

7f4cc808-8e00-42b9-96f1-13ca62d35e3a 

1 de 1 	 12/12/2012 15:30 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
13a ZONA ELEITORAL DE ARARAQUARA - SP 

RUA ITÁLIA, 1673, CÉNTRO Telefone 33334818 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: WALTER SILVA FRAGA 
Inscrição: 041268570213 	Zona: 13 Seção: 278 
Município: 61638 - ARARAQUARA UF: SP 
Data de nascimento: 02/02/1960 Domiciliado desde: 18/02/2005 
Filiação: CONCEIÇÃO DA SILVA FRAGA 

WALDEMAR FERNANDES FRAGA 

Em 13 de dezembro. de 2012. 

dé-áf■lA gWITA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade;,e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da.igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
13a ZONA ELEITORAL DE ARARAQUARA - SP 

RUA ITÁLIA, 1673, CENTRO Telefone 33334818 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que ., 
dispõe a Res.:TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: EDVALDO LOPES 
Inscrição: 277443380159 	Zona: 410 Seção: 135 
Município: 70793 - SÃO CARLOS - UF.: SP 
Data de nascimento: 27/07/1977 Domiciliado desde: 29/09/2003 
Filiação: MARIA DE LOURDES ALMEIDA LOPES 

HILARIO LOPES 

Em 19 de dezembro de 2012. 

`'REGINA FUJITA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res.-TSE no  21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 'caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não. remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
'candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação, 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 	 http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: VALDIRENE DAS NEVES 

Inscrição: 199649200116 	Zona: 385 Seção: 74 

Município: 61638 - ARARAQUARA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 03/07/1968 	Domiciliada desde: 17/07/1989 

Filiação: LEONILDA FABRICIO DAS NEVES 

ALDINO DAS NEVES 

Certidão emitida às 08:24 de 10/12/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral retine a plenitude do gozo dos direitos polkicos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polkicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

F53/.BG+L.AF3I.HVZY 

'e 2 	 10/12/2012 08:25 
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' 

.00 	 ) 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA 

Inscrição: 160794840167 	Zona: 13 	Seção: 34 

Município: 61638 - ARARAQUARA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 13/11/1968 	Domiciliada desde: 02/06/1988 

Filiação: CLEIDE COCO DA SILVA 

JOSE FERNANDES DA SILVA NETTO 

Certidão emitida às 15:08 de 10/12/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remltidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos poaicos decorre da inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tsejus.br, por meio do código 

8NB5.FCS/.NDKG.RDMA 

1 de 2 	 10/12/2012 15:08 

Volume de Processo Digitalizado  (0283348)         SEI 53000.058115/2011-11 / pg. 120



COMI.
% 

/3 mC) 

CD 

JUSTIÇA ELEITORAL 
138  ZONA ELEITORAL DE ARARAQUARA - SP 

RUA ITÁLIA, 1673, CENTRO Telefone 33334818 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 	• 

Eleitora: ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA 
Inscrição: 086671600205 	Zona: 13 Seção: 297 
Município: 61638 - ARARAQUARA UF: SP . 
Data de nascimento: 03/04/1970 Domiciliada desde: 29/03/2005 
Filiação: VERONICA MARIA MIRANDA OLIVEIRA 

PAULINO DE OLIVEIRA 

Em 13 de dezembro de 2012. 

UJITA 
CHE E DO CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhds relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LAUDINEY FERNANDO SILVA FRAGA 

Inscrição: 160402250159 	Zona: 13 	Seção: 64 

Município: 61638 - ARARAQUARA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 19/02/1961 	Domiciliado desde: 22/06/1992 

Filiação: CONCEICAO SILVA FRAGA 

WALDEMAR FERNANDES FRAGA 

Certidão emitida às 07:52 de 10/12/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral retine a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polkicos decorre da inocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, peio estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

7TPQ.QDZ3.UHI/.8WJM 

1 de 2 	 10/12/2012 08:17 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
CNPJ: 54.920.210/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:12:01 do dia 04/12/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2013. 

Código de controle da certidão: 17DC.7F9A.B710.5A26 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 54.920.210 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 2763758 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	04/12/2012 12:14:03 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.O.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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Araraquara, 10 de dezembro de 2012. 

árcio Luís Araújo 
Dívida Ativa 

RG. 22.497.968 

( 

raziele Rastelli Pereira 
Dívida Ativa 

RG. 40.286.736-1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
RUA SÃO BENTO, N° 840 CENTRO - SP 

CEP -14801-901 -FONE (16) 3301-5000 
CN P,1 - 45.276.128/0001-10 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIDÃO MOBILIÁRIA N9  5921/2012 - D.A. 

GUICHÊ N9  080.110/2012 

INTERESSADO(A) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 

A Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Araraquara, 

por sua Coordenadoria Executiva de Administração Tributária, dando 
cumprimento ao despacho exarado no requerimento do interessado acima, CERTIFICA que: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA está inscrita no cadastro de 
contribuintes mobiliários desta prefeitura desde 03/05/1985, com identificação n0  
1102221-9, tendo como ramo de atividade EXPLORAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA, COM A FINALIDADE EDUCATIVA, 
ARTÍSTICA, CULTURAL E INFORMATIVA SEM FINS LUCRATIVOS, estabelecida na AV. 
LUIZ ALBERTO, 1497, VL HARMONIA, encontra-se quites com os lançamentos tributários 
e não tributários até a presente data, sendo que a mesma foi requerida para fins de 
VERIFICAÇÃO DE DÉBITOS. 

CERTIFICA, outrossim, que fica ressalvado o direito da FAZENDA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO, na cobrança de débitos provenientes de impostos, taxas, 
contribuição de melhorias e multas, que venham a ser apurados, ou que se verifiquem a 
qualquer tempo. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 
(MESES), A PARTIR DA 
DATA DE SUA EXPEDIÇÃO 
- LEI COMPLEMENTAR N.° 
17 DE 01112197 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000622012-21022210 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
CNPJ: 54.920.210/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10,406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <h ttp://www. receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 16/10/2012. 
Válida até 14/04/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.govIdCWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 04/12/2012 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	54920210/0001-27 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA 

Endereço: 	AV LUIZ ALBERTO 1497 5 ANDAR COM 52/53 / VILA 

HARMONIA / ARARAQUARA / SP / 14802-620 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/12/2012 a 12/01/2013 

Certificação Número: 2012121403564520918197 

Informação obtida em 19/12/2012, às 07:51:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO RÁDIO 104,9 ARARAQUARA 

Segunda à sábado: 

00:00 à 03:00 - Programa Novo Tempo 
Programa musical com mensagens de otimismo, onde os ouvintes 
participam via telefone ou e-mail. 

03:00 à 05:30 — Programa Brasil Caipira. Nenhuma emissora da 
cidade mantém programação na madrugada, isso faz do Brasil 
Caipira uma ótima companhia. 

05:30 às 09:00 - Rancho do Nhô Zélio. Um espaço para a música 
sertaneja, com grande participação da comunidade. 
É para o ouvinte despertar de bem com a vida. 

09:00 às 11:00 - JB - Jornalismo 
Uma grande equipe de Jornalismo destaca as notícias locais e 
regionais, da polícia e prestação de serviço, solucionando os 
problemas da cidade. A comunidade participa e tem voz na cidade. 

11:00 às 12:30 - O samba pede passagem. 
Sambas consagrados e atuais, pagode, além de muitos prêmios. 
Abrimos espaço para todas as manifestações musicais. 

12:30 às 14:00 - Show da Tarde 
Um programa de variedades feminino. Onde as ouvintes e os 
ouvintes participam contando o cotidiano e buscando também 
soluções para problemas que estão vivendo. 

14:00 às 16:00 - Toque Sucesso 
Todas as músicas são pedidas ao vivo e executadas 
imediatamente. Atendendo a todos os públicos. 

16:00 às 18:00 - Viola Cabocla 
A manifestação musical mais brasileira que existe tem presença 
certa em nossa programação. Música de Viola de todos os tempos, 
um resgate dos grandes nomes desse gênero. 
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fl/Ovoyr".,  

/ 
Vaso 

Conselho Comunitário: 

19:00 às 22:00 - Esporte Total 
Horário para a divulgação do esporte amador da cidade de 
Araraquara. 

22:00 à 00:00 — Rap Brasil 
Espaço para a manifestação dos Raps, nacionais e internacionais. 

W5Nrço.R)of...i 

Membros do Conselho Comunitário e as entidades que 
representam: 

Daniel Ribeiro da Silva — Igreja Católica Apostólica Carismática 

Maria José Destefano Colombo — Igreja Evangélica Assembléia de 
Deus 

Francisco Pedro Camargo de Góes — Missão de Assistência 
Espiritual Bom Jesus dos Milagres 

Eder Douglas Aparecido Dalle Piagge — Ong Areia 

lan Carlos Romero Carmelengo Barbosa — Lion Club Araraquara 
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IAIVIEINI II DIAI IL lullI zI 1AIL IBI EIRIT101 INI.1 II I 1419171 1 I I I_ 
BAIRRO 	 CIDADE 

IFIOINITIEI111111111 L,U,M,I,N,O,S,A, 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

SP 

I I I-  I- 	IAIRIAIRIAIQIulAIRIAI I I L__ 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

2 1 	° 4 	6 ' 1 	2 " S 4 8 ° 1 0' 	2 	6 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 

21. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

NÃO 
	I 

	

SIM 

U,M, I ,N,O,S,A IFI0 INIT IEI 	ILI 	 I 	 I R AR AQUAR A 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IAIVIEIN II IDIA I ILl u ItI z I IAILIBIEIRITIoI,I INI.I 
BAIRRO 	 CIDADE 

111.1419171 

  

SP 	2 1 	° 4 	6 ' 1 	2 " S 4 8 ° 1 O 	2 	6 

- São as mesmas eoccdeandas que constam na última licença expedida? 	 NÃO 
	

SIM 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM 

22. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio o o sistema irradiante no campo 8 "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO  
IAIVIEINIIIDIAI 
BAIRRO 

   

ILlullIzI IAILIBIEIRIT101,1 INI.1 
CIDADE 

111.1419171 

CMTI isb  

ag  
N 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
IAISISIOICIIIAI Ç IÃIOI 	ICIOIMIU1NIIITIÁIRIIIAI 	ICIEINITIRIAIL1 	1131 E 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC  
IAIRIAN1AIQIUIAIRIA1.1 1 1 1 1 1 1 1 514[91210121110101010111217[ 	 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111 

Podaria de Autorização n° 88 de 28 de março de 2.000 Publicada no D.O.U. de 28 de março de 2.000 

Decreto Legislativo n° 321 do 10 de setembro de 2.001 Publicado no D.O.0 do 11 de setembro de 2.001_ 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IFIOINITIEI 	ILIUIMIIINIOISIAI 	III! 	lAlíilili!iii 	1 R,A,R,A, Q ,U,A,R,A„ , 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

SP 	 2 1 ° 	4 6 	1 	2 " S 4 8 	1 0 	2 	6 13, 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

IMIOINITIEILI 1S1I1S1T1.1 IDIEI 1C101M1U1N1IICIAIÇIAIOILIT 
1 ÃO MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 

M1T1F1M19181111111111012151,101 	watts 

N° HOMOLOGAÇÃO  

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

1 
 2 1 5 [,1 O 1 watts 	 2 1 5 1 ,1 O 1 	watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 1 0 1 4, 1 9 1 MHz 	 1 1 1 0 1 4, 1 9 1 	MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

9 1 , 6 0 

D I A I 

	

1 

6 
	

3 
	

I 1 2 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
MODELO 

1111111111111 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 1 	1 I 	1 watt" 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 	1 1 	I MHz  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

I I 	1 mMts 

FREQUENCIA MEDIDA 

1  1 1 1 	1  MHz 

Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTEN A/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

NÃO X SIM 

MODELO 

      

IEILIEICITI R IIILI 	1E1 Q 1u1IIPIAlmlEINITio1s1 
	

IPIT1 	1 o 1 o lF1m1 
GANHO mar (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

O , O 	dBd 	 30 ,0 	m 	 30 ,O 	m 	 6 9 3 , O m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 	NÃO 
	

SiM 
expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE  

1K 1M1 P 1 	IRIF1S 1 	1B1R1A1S1I1L1 

  

MODELO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

 

RIG1c1211131 1 I_ 

COMPRWENTO(L) 

1  3  I 1  I ' 1 	1rn  

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

10141 , 151dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

1 	1 	1 1 1 ' 1 1 1 d/3 	 1 	1 	1 6  1 8  I 

    

Perda s na linha (PL)=L.AL 
	

Eficiência da linha (n) — 10 {PE)  

100 
	 10 

2 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

As informações referentes ao endereço e às coordenadas geográficas que obtivemos pertinentes à looalização do transmissor e do sistema irradiante são 
idênticas às constantes na primeira e única licença que a Associação recebeu, qual seja: a do n°001811/2001 — SCM. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Wattimetro Bird 43 para a potência. Monitor de Serviço IFR 1200 Super para a radiofrecitiência, 

10 —DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1N1EILII101 	ICIOISITIA1 

ENDEREÇO  
rAIVIEINII1D1A1 13161,1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	V 	1 	1 IN1 °I 

	
1 
	

411141 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

 

 

IAILITIol 1s1A1NITIAIN IAI 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

 

CIDADE UF 

  

IRII101 	1c 1LIAIR10 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IsIPI 	1 	I 	I 	1 	1  

REG,CREA 	 FORMAÇÂO  
1 4 1 	1 6 1 o 1 5 1 4 1 	IEINIGIEINIHIEII1R101 	lEILIEITIRIIIC1I1S1TIA1 	1 	1 
CEP 	 TELEFONE 	 FAx 

I 3 5 0 	4 	I 0 0 	0 1 9 	3 5 3 4 1 2 2 7 	0 I 9 - 3 5 3 4 1 2 	2 7 

E-MAIL  
iNTE1LII 1 0 1@1 0 1 0 1LIN1EIT1.1C10 1M1.1B1R111111111111 1 I-  1_ 
LOCAL DATA 	  

1 1 1 1 1 I ±:-14--1--___,1 1 1 4 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1 2 1 IAIRIAIRIANIUIAIRIA1 1 
ASSINATURA 
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q

D 

á 8 RI 

-->Sistema de Alt t - Preenciumento cte AR.1<-- 

" 	- 	 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 	
b 

,' to  

O  Fik  
'C.: 

Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Tel 	0800 17 18 11 	11.abt 

ART I- N° DA ART  
SI, 

92221220120038697 	nt ..  CR EA -SI 	Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal No. 6.496 de 07 12 77  

CONTRATADO 	 _ 
2 	N° DO CREASP DO PROFISSIONAL 
0600486054 

3 - No DO CPF DO PROFISSIONAL 
15049981891 	 ___ 

• - NOME DO PROFISSIONAL 
NE LIO COSTA 

5 - TITULO DO PROFISSIONAL 
En enheiro Eletricista 

ART 
6 - TIPO DE ART 
1-Obra/Servico 

r _ VINCULADA A ART No 8 - HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 - Não 

9 - ALTERAÇÃO/COMPL,/SUBST. DA ART 
1 - Não 

10 - SUBEMPREITADA 
1 - Não 

ANOTAÇÃO 
11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 
1 - Responsabilidade Principal 

12 - ÁREA DE ATUAÇAO 
8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 
Eletronica Ou Comunicacao 

I13 - TIPO DE CONTRATADO 
2- Pessoa Fisica 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - No DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 
Assoc Comunitaria Central de Araraquara 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 
(16)33311409 

20 - CPF/CNP) 
4920210000127 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 	 122 
Av. LUiz Alberto, 1497 - Fonte Luminosa 

- CEP 
14802-620 

CLASSIFICAÇÃO 
23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 	125 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 

1A2011 25 1 45 . 29 
2 
3 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇÃO 
Vistoria tecnica com emissao do respectivo laudo, visando a renovacao de outorga e licenca de radio 
comunitaria FM. 

RESUMO DO CONTRATO 
No E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, ETC... 
R$ 500,00, a serem pagos quando da entrega do Laudo para a Contratante. 
Data de efetiva participação do profissional:14/01/2011 
28 - VALOR DO 
CONTRATO 

29 - DATA DO 
CONTRATO 

30- DATA INICIO DA 
EXECUÇÃO 

31 - 10% ENTIDADE DE 
CLASSE 

32- VALOR DA ART A 
PAGAR 

500,00 09/01/2012 14/01/2012 47 33,00 

ASSINATURA 
Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 

atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto n°.5.296/2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

(usos) para estes fins. 
33 - LOCAL E DATA PROFISSIONAL CO TRATANTE 

i 	
p  

Rio Claro 
13/01/2012 

---- 
- _ _ (A/(0 	// Ánict,  1/A.,(A4tx,,  

Assoc Comunitaria Central de 
Araraquara Nelio Costa 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitava!: 

p: /is ervo nli ne. crea sp. org.b r/pro clo nli ne/pro da rt/pro da rt 5_co rpo.pl tp?NRART= 92221220120038697&INC= 
	

13/01/2012 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM cn 

Identificação do Processo 	 /)2 

Número: 53000.058115/2011 
	

Localidade / UF: 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA 

Aviso: O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	O 

ARARAQUARA/SP 

Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF. Cargo  Mandato Telefone 

Andreia de Oliveira Miranda 926.225.186-68 2° Tesoureiro 29/11/2012 
Fraga 28/11/2016 

Walter Silva Fraga 345.102.576-00 Presidente 29/11/2012 
28/11/2016 

Laudiney Fernando Silva Fraga 466.147.966-15 Diretor de 29/11/2012 
Operações 28/11/2016 

i 
Valdirene das Neves 107.834.128-19 2° Secretário 29/11/2012 

28/11/2016 
Edvaldo Lopes 264.436.878-25 Vice-Presidente ' 29/11/2012 

28/11/2016 
Rosicleide Fernandes da Silva 087.989.108-41 1° Tesoureiro 29/11/2012 

28/11/2012 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 	 ' 

ROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
utorização do MiniCom: f. 05 
. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f, 06 
. CNPJ válido e atual: f. 07 
. Estatuto: f. 08-16  

de eleição: f. 17, 49 
6

Ata 
. Relatório Conselho Càmunitário: f. 26-29, 126-127 
. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE (fls. 25, 62-66)' 

ONSTATAÇÕES: 	 . 

. O processo ainda não está completamente instruido. 

. O Estatuto necessita adequar-se à Norma 1/2011. 

. Há, indícios de vínculo político e religioso. 

. De seis diretores, 3 aparentemente são parentes. 

CONCLUSÃO: 

- Elaborada NT 833/2014 solicitando documentos e esclarecimentos. 
- Elaborado Memo 104/2014 encaminhando documehtos à CGAO. 	' 

Os elementos que subsidiam as constatações supra acompanham o presente parecer. 

/ • 

Tácio Neves Frota Souza 

21P:0'2014 
	

RADCOM 	 . Pág*na 1 da 1 
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Resultado da eleição 
	 Página 1 de 1 

UF SP v 

Município' ARARAQUARA 

Eleição 

Situação 

 

ELEICAO ORDINÁRIA V 

'Suplente 

 

I3 Resultado da eleição 

vl 

	

Turno 10  Turno - 07/10/2012 - Eleição Municipal 201. 	
0,9  

1.• 

	COMU" 

Vereador v 
	

*k2IrdSgu Cargo 

1.0 Rubr- 

.0 
(1) 

4, 

- 	,- - 

Última 

UF 

- 	- 	- 

totalização: 17/12/2012 - 18:19:30 
___ 

Município Cargo Nr Candidato Partido 
- 

Situação 
Qt Votos 
Válidos 

To Válidos 

SP ARARAQUARA Vereador 23.555 PATRICIA SANCHEZ PPS Suplente 60 0,055 

SP ARARAQUARA Vereador 23.233 MARIA APARECIDA DA SILVA PPS Suplente 48 0,044 

SP ARARAQUARA Vereador 23.666 CLAUDEMIR VIEIRA PPS Suplente 48 0,044 

SP ARARAQUARA Vereador 15.600 GERSON ROZA DE FREITAS PMDB Suplente 1.338 1,223 

SP ARARAQUARA Vereador 15.300 
MARCOS DANIEL GOMES DE 
SOUSA 

PMDB Suplente 1.087 0,994 

SP ARARAQUARA Vereador 15.500 HENRIQUE SANIOTO PMDB Suplente 842 0,770 

SP ARARAQUARA Vereador 15.650 LUCAS MATEUS GRECCO PMDB - Suplente 688 0,629 

SP ARARAQUARA Vereador 15.012 FABIO VERRI PMDB Suplente 676 0,618 

SP ARARAQUARA Vereador 65.555 NELSON VICENTE JUNIOR 
P C do 
B 

Suplente 570 0,521 

SP ARARAQUARA Vereador 15.200 
MDAARRCOOeSHAANTONIO GONÇALVES PMDB Suplente 449 0,411 

5P ARARAQUARA Vereador 15.111 FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA PMDB Suplente 373 • 0,341 

SP ARARAQUARA Vereador 65.444 NILSON MARCELO DE SOUSA 
P C do 
B 

Suplente 346 0,316 

SP 

SP 

SP 

ARARAQUARA 
----- 

ARARAQUARA 

Vereador 15.555 WALTER SILVA FRAGA PMDB Suplente 293 0,268 

Vereador 15.888 
VICENTE APARECIDO 
SCARAMBONE 

PMDB Suplente 285 0,261 

ARARAQUARA Vereador 15.100 VALTER APARECIDO BRUST PMDB Suplente 229 0,209 

SP ARARAQUARA Vereador 15.333 LEANDRO AZEM CORTEZ PMDB Suplente 214 0,196 

SP ARARAQUARA Vereador 15.900 FRANCISMAURO AFFONSO PORTO PMDB Suplente 211 0,193 

SP ARARAQUARA Vereador 15.051 ADEMIR REIS DA SILVA PMDB Suplente 167 0,153 

SP ARARAQUARA Vereador 15.030 
RAFAEL CLAUDIO ANTONIO 
GRECO 

PMDB Suplente 163 0,149 

SP ARARAQUARA Vereador 15.777 EMILIA FATIMA BIFFI PMDB Suplente 103 0,094 

SP ARARAQUARA Vereador 15.150 MARISA APARECIDA DE SOUZA PMDB Suplente 97 0,089 

SP ARARAQUARA Vereador 15.258 
SYLVIA HELENA FERREIRA DE 
ARAUJO 

PMDB Suplente 55 0,050 

SP ARARAQUARA Vereador 15.667 GERALDO MARQUES FILHO PMDB Suplente 53 0,048 

SP ARARAQUARA Vereador 15.388 EVANDRO RIBEIRO GUEDES PMDB Suplente 51 0,047 

SP ARARAQUARA Vereador 15.605 IZABELA DE FATIMA XIMENES PMDB Suplente 34 0,031 

SP ARARAQUARA Vereador 15.678 MARCOS ANTONIO NALIN PMDB Suplente 34 0,031 

SP ARARAQUARA Vereador 15.551 
BENEDITA PEREIRA DE SOUZA 

SALMERON 
PMDB Suplente 28 0,026 

SP ARARAQUARA Vereador 15.515 ODETE PEIXOTO PAULINO PMDB Suplente 23 0,021 

SP ARARAQUARA Vereador 15.222 VILMA MARIA DE OLIVEIRA PMDB Suplente 19 0,017 

SP ARARAQUARA Vereador 15.444 
LESLIA CRISTINA GOMES 

MERLUZZI 
PMDB Suplente 11 0,010 

http://chitnera.tse.jus.br:7777/dwtseff?p=201203  : 101 5650108370524064 : :NO: : : 	21/02/2014 
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Padre Damásio na Região de Araraquara 
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São Ca rios 

Padre Fernando no ar(Radio Clube) 

Padre Damasio: Padre Damásio na Região de Araraquara 
	 Página 1 de 2 

Desde a-última quarta feira o padre Valmir 
Damásio, se deslocou até as Paróquias da 
diocese dirigida-pelo bispo Fernando 
Fraga: EM Ribeirão Preto urna benção 
extraordinária, com a participação do 
padre de Bauru ao vivo uma hora na Radio 
Clube(Sisteiiia Clube). Missas.abençoadas, 
em urna semana exaustiva, mas de Muitas 
graças e bençãos. 
"Servi ao Senhor cQm alegria" Foi a homília 
em São Carlos nas 4 missas celebradas em 
um único dia. Deus abençoando 
Araraquara , Matão e toda a região. Os 
padres Edvaldo Lopes, Jorge Vieira, -
Ricardo Silva e outros também se alegram 
pois a unidade trás ltençãos.O poVo de 
Bauru foi impactado pela presença do Pe 

• Edvaldo Lopes e no dia ti de Setembro o Padre Fernando Fraga estará em Bauru com o- padre 

Damásio. Neste domingo em Bauru -a benção do Tesouro de 
Deus. 

http://padredamasioicac.blogspot.e0M.br/2013/08/padre-danaasio-na-regiao-de-araraq... 21/02/2014 
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Atenciosame 

AMIR AMAN GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-moral de Radiodifusão Comunitária 

.- 	ec..--  
c., 

.2  ns._.1 — 	
O 
ca 

tRutg,c a 	
. 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 g andar - 70044-900 - Brasília --DF 
• . (61) 3311-6281 	- 

Oficio n° 1 3 { f3 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, d e de 2014. 

, Ao(À) Senhor(a) 
EDVALDO LOPES 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
Avenida Luiz Alberto, n°. 1.497, Fonte Luminosa 
14.802-620 / Araraquara — SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000:058115/2011-11. 

Senhor(a) Representante Legal, 

	

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.058115/2011-11, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução . do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Araraquara/SP, encaminhamos cópia. da Nota Técnica n° 
833/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual e 
solicita esclarecimentos acerca de possíveis irregularidades encontradas nos autos. 

• _2. 	Comunicamos, por fim, o prazo de 30. (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com .ó. AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para, que a entidade apresente todá a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

• • 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' Coordenação-Geral de Radiodifuáão Comunitária 

Nota Técnica n° 833/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53830.001673/1998. 
Processo de Renovação n° 53001L058115/2011-11. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO" 
COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA para execução - do . Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de At'araquarã/SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à. docuinéntação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: , 

	

I. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma n° 1/2011 e na Lei n° 
9.612/1998, conforme transcrição a seguir: 

	

8.2. 	• O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 -(auatro ) anos,  sendo admitida uma recondução; . 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverlio ainda conter 
disposições que: 

53000.058115/2011-11/CGRC 

1 de 3 
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7. 	Por fim, joga-se luzes para a circunstância de que, dada à repetição de sobrenomes, os 
Diretores podem apresentar algum grau de parentesco. É imprescindível entkqueow entidade 
esclareça se existem parentes ou cônjuges dentre os componentes da Diretorie .1 	.00  

riS 
•k" (ja  

RULf `  C  t1L  CIiUSÃO tít  
c) 

8. Em face dó exposto, a entidade deverá ser comunicada para apres 'dr toda a 
documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos elencados nos 
itens acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

9. Esclarecemos ainda que a constatação de vínculo com outra entidade poderá 
ensejar a não renovação da outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, 21 de fevereiro de 2014. 

a aí)  /1-1-  
TÁCIO NE 	ROTA SOUZA 

Técnico de Nível Superior 

De acOrdo. Aprovo a Nota Técnica n° 833/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,  2.1 de 2014. 

SAMIR ÁMAN RANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 

53000.05811.5/2011-11/CGRC 
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)<I4tv, 5-30w atild4, 

4,,e,g4.2vin/sp Araraquara, 22 de abril de 2014. 

O 
.2 r.  

Prezado Senhor, 

A Associação Comunitária Central de Araraquara, por meio do 
seu representante legal infra assinado, vem respeitosamente á 
presença de Vossa Senhoria solicitar a dilação do prazo por 60 
(sessenta) dias para conclusão das alterações mencionadas no 
oficio n°. 1318/2014/CGRC/SCE-MC - NOTA TÉCNICA N°. 
833/2014/CGRC/SCE-MC). 

Reiterando votos da mais alta estima, consideração e 
respeito, 

Atenciosamente, 

ASSUA EIA  ÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
CU 

Associação Coniunitaria Central de Araraquara 

Avenida Luiz Albertoi 497 • Fonte Luminosa 

14,802•20 • Araraquara • SP 

. • ■I-1 

AssocidçacCOmiloParia 	dfl4raiagt 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
A/C Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Dept°. de Acompanhamento e Avaliação de Ser, Com. Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios — BI "R" — anexo B— sala 300-0 
CEP 70044-900 	Brasília / DF 
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DATA DE RECEBIMENTO 
LIVRATION y 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NOME LEGEVEL, DO RECEB 	141  NOM LISIBLEDLI R/4n'EPTEUR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
SIGNATUR E VAGEM- 

( 

N° DOCUMENTEDE'T rNTIFICAÇAO150 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

n PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

❑ SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINA CION 

• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE R.E7OUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DES77NATION 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

SIGNATÁRIO: CGRC/DEAA/SCE-MC 
ÁREA DE ANÁLISE: CGRC/DEAAISCE-MC 

N° DO OFICIO: 1318/2014 , DE o/02/14 

N°  DO PROCESSO: 53000.058115/11 
Associação Comunitária Central de Araraquara 
Avenida Luiz Alberto, n°. 1.497, Fonte Luminosa 
14.802-620 	 Araraquara — SP 

r_ 
	

1 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

1.1 	III 	I  
ENDEREÇO 1 ADIRES, 

I 	I 	I 	I• 	.1  

CEP CODE POSTAL 

1 	I 	I 

75240205-0 	 FC0463116 	 114x186rnm 
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— Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de,Apoio 
Administrativo, em 28/11/2014, às 09:09, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC • 

assinatura 
89/2014. eleiránka 

t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0261538 e o código CRC 7294DAAA. 

:: SEI / MC - 0261538 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbíto 	https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  irnprim... 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.058115/2011-11 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
.as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 28 de novembro de 2014 

e 1 	 28/11/2014 09:10 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/12/2014, às
17:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0283350 e o código CRC B679EF05.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18774/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058115/2011-11

Processo de Outorga nº: 53830.001673/1998

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 833/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 1318/2014, de 25/02/2014, AR Postal em 07/04/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Central de Araraquara, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araraquara /
SP.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 

                           I.     Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma
nº 1/2011 e na Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos
e administrativos da entidade, estabelecendo:

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;

(...)
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8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

(...)

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

(...)

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

(...)

 

                   II.     Prova de que a diretora DAIANE ORLANDO MOTTA, ou seu
substituto escolhido em Assembleia, é brasileira nata ou naturalizada há mais de
dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                 III.     CPF da dirigente acima mencionada.

 

               IV.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação.

 

3.               Vale esclarecer para a entidade que foi levada em conta a manifestação
de f. 67, segundo o qual se informa que a Diretora DAIANE ORLANDO MOTTA não foi
encontrada. Todavia, insta que, em Assembleia Geral, outra pessoa seja eleita para
o seu lugar ou que o cargo seja declarado vago. E, caso a escolha seja pela primeira
opção, é necessário o encaminhamento do comprovante de maioridade e
nacionalidade bem como do CPF do Diretor eleito.

 

4.               Finalmente, tem-se que há indícios de que a requerente mantém
vínculos que possivelmente a subordinam ou a sujeitam à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade,
mediante compromissos ou relações religiosas e político-partidárias, em
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infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98. Esses indícios se
consubstanciam nos seguintes fatos:

 

                   I.     O Presidente (WALTER SILVA FRAGA) disputou as eleições municipais
de 2012, ostentando atualmente a condição de suplente de Vereador;

          II.    O Vice Presidente (EDVALDO LOPES) se apresenta como sacerdote,
conforme fls. 18 e 51 dos autos, bem como existe sítios eletrônicos qualificando-o
como tal.

 

5.                 Desta maneira, como os fatos acima podem ser infringentes da Lei,
em respeito aos direitos humanos fundamentais da ampla defesa e do
contraditório, garantidos pela Constituição da República, abre-se prazo para que a
entidade apresente as razões entendidas cabíveis.

 

6.           Por fim, joga-se luzes para a circunstância de que, dada a repetição de
sobrenomes, os Diretores podem apresentar algum grau de parentesco. É
imprescindível então que a entidade esclareça se existem parentes ou cônjuges
dentre os componentes da Diretoria.

 

CONCLUSÃO

7.                  Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e
consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 28/11/2014, às 09:23, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0261545 e o código CRC 61D60F00.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20952/2014/SEI-MC

Brasília, 28 de novembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Central de Araraquara
Avenida Luiz Roberto, nº 1497 - Fonte Luminosa
14.802-620 / Araraquara – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058115/2011-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
18774/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0261564 e o código CRC 04E664FB.
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S3 J -

Araraquara, 03 de fevereiro de 2015.

Excelentíssimo Senhor,

A Associação Comunitária Central de Araraquara, por meio da
sua representante legal infra assinada, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, em resposta ao o fíc io nO .

2 0952 /2 014 /S E I MC - R EFER EN TE A NO TA TÉCN IC A N °.

1 8774 /2 014 /S E I-M C (P ro ce sso de R eno va ção nO .

5 3000 .0 58115 /2 011 -1 1 P ro ce sso de O u to rg a nO .

5 3830 .0 01673 /1 998 , apresentar as seguintes informações.

As irregularidades apresentadas no mencionado ofício já
foram todas sanadas e a document ..4çãofoi enviada ao Serviço
Público Federal em 25/06/2014, conforme comprova o Aviso de
Recebimento Postal, anexo.

Seguem cópia do ofício enviado bem como o Aviso de
Recebimento (AR).

Encaminhamos novamente toda a documentação pertinente:
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL; RELAÇÃO NOMINAL DA
DIRETORIA, DO CONSELHO FISCAL E DO CONSELHO
COMUNITÁRIO; DECLARAÇÃO; CARTAS DE RENÚNCIAS;
EDITAL DE CONVOCAÇÃO; LISTA DE PRESENÇA; ESTATUTO;
CPF 18

• SECRETÁRIA.

Vale ressaltar que:

1. Não existem parentes ou cônjuges dentre os componentes

da Diretoria.
2. Os ex diretores Walter Silva Fraga e Edivaldo Lopes não

mais integram os quadros da Associação Comunitária.
3. As questões narradas nos itens 8.2 e 8.3 do ofício

referentes ao mandato de 4 anos e ingresso gratuito como
associados foram tratadas nos artigos 58,11 e 13 do Estatuto.

Em~_! _.Q ~/j5_"jsJ_~i_3:Qh~.,~;
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4. Considerando que a diretora Daiane Orlando Motta não foi
encontrada, a mesma foi substituída pela diretora Gabrielle Inez
Olegário ,eleita em Assembléia Geral.

Reiterando votos da mais alta estima, consideração e
respeito, solicita o deferimento do pedido de renovação da
Outorga da mencionada Associação Comunitária.

Atenciosamente,

~~ ~.D~~.~~~
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARÂ -

Andréia de Oliveira Miranda Fraga
PRESIDENTE

Associação ComuOItaria Central ~e Araraquara
Avenida LUIZAlberto1497 • Fonte Luminosa

14.802.620 . Araraquara-.:.~~

Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
AlC Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia
DO. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Depf>. de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios - 81 "R" - anexo 8 - sala 300-0

CEP 70044-900 - Brasília I DF
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Araraquara, 01 de outubro de 2014.

Prezado Senhor,

A Associação Comunitária Central de Araraquara, por meio do
seu representante leg~1 infra assinado, vem respeitosamente á
presença de Vossa" Senhoria, em resposta ao o fíc io

n O .1 0 5 7 1 /2 0 1 4 /S E I-M C . A S S U N T O : N o tif ic a ç ã o d e

in s ta u ra ç ã o d o P ro ce s so d e A p u ra çã o . d e In fra ç ã o nO .

53900.015207/2014-13, apresentar as seguintes informações.
Informamos que as irregularidades apresentadas no

mencionado ofício já foram todas sanadas e a documentação foi
enviada ao Serviço Público Federal em 25/06/2014, conforme
comprova o Aviso de Recebimento Pos ai, anexo.

Reiterando votos da mais alta estima, consideração e

respeito,

Atenciosamente,

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA
Andréia de Oliveira M iranda Fraga

PRESIDENTE

Serviço Público Federal
INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

AlC Dr. Itamar Marques Teixeira
DD. Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Depfl. de Acompanhamento e Avaliação de Ser. Com. Eletrônica
Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas

Esplanada dos inistérios - BI "R" - anexo - ala Oeste

CEP 70044-900 - Brasília / DF
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pr!nleiro assunto constante do edital de convocação, a Relorma do Estoruto Social

paro "m~!ificqção do arti~o 5°.cpm inclusão ti 1°, S 2 ° " , "modificaçqo do ariiqo J io e

f:..JI'!:. -º.t~A$Sr:b\i\~JÉ!A Ç?H~,tü.EXTRAORDINARIA DA
":~I.SS0ç!Açl\o COMUNITÁRiA CENTRAL DE ARARAQUARA"

Aos 21 (Trinta e Um) dias do mês de Mu;ço de 2.014, em segunda convocação as

20:00 horas, em razão da folto de quorum, na primeira convocação, reuniram-se os

ClSsociados da "ASSOCIAÇli.o' COMUI\lITÁFiIA CENTRAL DE ARARAQUARA" - "RADIO

BRASIL F , 'V \" em sua sede sito nesta cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, à

Avenida Luiz Alberto, n° 1 .4 9 7 - Ponte l.uminosa, em conformidade com o Edital de

Convocação datado de 1 5 de Março de 2 .0 ,4 , afixado na sede da entidade, no

quadro de (wisos, espaço destinado à publicação dos atos oficiais, conforme

determino o orJi9011 0 , ~2°, do Estatuto da Associação Comunitária Central de

!,roraquGro - i~adio Brasil FivU"-los termos do artigo 11°, S 1°, a Assembléia foi

convoc<.Jdo pelo Diretor Presidente, Sr. Walter Silva Fraga, para deliberarem sobre as

ordens do dio: jO)Reforma do Es.1gtutoS o c ig 1 . 2°) Destituição cio Sra. Daiane Orlando

fr'lolh.1._,ºo cargo çk.' 1 0 Secretaria da Diretorig é da Sra. Ana Olinda Orlando JlJiotta do

~_ºrr:EL.de~i!Qlente do Conselho fiscal 3°) ,8enuncia da Diretoria, Conselho Fiscal e

C O i l ; ;p ~ h o Çomunih~rio 4 " ) Eleição e posse provisória dq Diretoria, Conselho Fiscal e

Ç,9..!.lseJho (>.n"lun1li!E!Q.Abrindo a reunião após composto o mesa, o diretor presidente

em exercí;jo, agradeceu a presença de lodos e solicitou a Sra. Valdirene das Neves,

peno secretariar os trabalhos. Assim foi iniciada a reunião colocando-se em discussão o

f)
íN

~
I' ~.J

" ~' r)rimeiromente. foi lido o novo Estatuto Social pela Sra. Secretária, na presenço dos

j 'J ,associados, que foi achado em conformidade com as necessidades da associação e

, } S f / aprovado por lodos os presentes. Com a palav,'o o enloo Presidente da Diretoria. Sr.

r _ ~ J . / • . •~ Walter Silva fraga, colocou a me~a o segundo ir.Jnl do edital. que é a Destituição da

\Y'1,> d .0 ' Sra. Da:ane Odando NioHo do cargo dt? 1" Secretaria do DiH~loria e da Sra. Ana Olindcl
,~ \ i~ ~ - .

/ ...\rJ,L(L:/ t Oriando r '\ o i iC l dc, cargc de supienle do Conse\ho Fi,>cal, declarando que as rnesrnas

r \ ,~ t tv : l não cumprern com S L i : : J S O!xif.K:ções 'esiaiutárias e aindc..l que encontram-se em local

~., L~' I incerto e não sabido "localizoç:Cto desconllecicia", passondo para o terceiro item ;:lo

edital que é a l~enunciClda D~lel('\(G,Conselho Hscol e Conselho Comunitário expondo

~ o C fk ia ~ d ~ R L 'g i : ;u c C iv ~ f rJczPe,,!õoa J l~ r jc J k ,~G ~ ,h t 'i~ f i1 c ~ L :~ r a

Av. 8(,£)5", 5r;9 . : :~ ln ~ r o~ .4 r a r i~ ~ ; .1 9 r. •~ : .S P

" ". . . . ./ / . . .- - ' .~ #

, \ \K R O F l l r , \ '" o ( i " i ; ( ;1 ! { r l~ . . . : . ;~ ; ;~ : ': , . J O n

._ ." . ; :~... '-,..:::.~:_-..~~~ ...
..•..••,FErtl~~;~;,~;;'OHi~N:'~it1m(h t i~ C iN O DA ':\fLVA...- ..-' ..c : : : . . - / : : , , , , " o . r . : t l t c,~ to , '~ , .d o ( . )

O .' . .~
..'
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que a decisão tomada por todos os componentes foram por motivos de ordem

particular.Passando então para o quarto e último item do edital, Eleição e posse

provisória da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da Associação para a

conclusão do mandato do Qüingüenio 2.0 JO /2 .0 J 5, com encerramento estabelecido

pelo seu "antigo" estatuto social para 31 de Março de 2.015, foi então apresentada

uma única chapa para concorrer aos cargos administrativos, e desta forma foi

aclamada QQ! unanimidade, a nova e provisória diretoria, conselho fiscal e conselho

comunitário, ficando assim constituída - DIRETORIA:Presidente - ANDREIA DE OLIVEIRA

MIRANDA FRAGA, Vice Presidente - VAlDIRENE DAS NEVES, 1° Secretária - GABRIElLE

INEZ OLEGARIO, 20 Secretária ..: MARIA JOSÉ BELLlNI, 1" Tesoureira - ROSICLEIDE

FERNANDESD.ASILVA, 2°Tesoureiro - JOEL ANTONIO SANCHES e Diretor de Operações-

ROBISON PEDRO FERREIRABARBOSA.CONSELHO FISCAL:Membros Efetivos - AGUINAlDO

DE fREITAS BARBOIA (Presidente) FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES (Secretario)

e MARIA JOSÉ DESTEFANOCOLOMBO; Membros Suplentes - MARIA SUELIDE OLIVEIRA,

HElOISA HElENA ZANONI e JERÔNYMO ZINGARElLl FILHO. CONSElHO COMUNITÁRIO:

DANiEl RIBEIRODA SILVA, SIRLEITORTORA, LEONARDO SOARES DE BRITO,ANA CLAUDIA

DOS SANTOS OlEGARIO, GERSON SILVA FRAGA.Assim foram todos eleitos e empossados

em seus respectivos cargos. Em seguida foi colocada a palavra para quem quisesse

fazer uso dela, e, como ninguém se manifestou a Presidente da Diretoria deu por

encerrada a presente reunião e para constar toi lavrada a presente ato de

conformidade com o original. Esta ATA é cópia fiel do Livro de Atas, n.o de ordem 02,

folhas 01 , O 1verso e folha 02.

~ {( '. ) t .'.
~ k th ." '? ! ,,.ê - ,\~ h .;,.Q ~ , ~ WllR{I!\Ih,JvCÀª"¥-

Andreia de Oliveira Miranda Fraga . ~. Walter Silva Fraga
Presidente da Diretoria Presidente da Assembléia

i /1 'J / ,- . /. ,./1 .~ ;;\ O
tJ1~:ftJCL-vz.{"IL(!- a{l:yf/L<~

Valdil'ene das Neves

2° Secretaria

1 " O fic ia i d e R cg is tro C iv il d o PessOIll Ju rld ic a d e A ra raqu a ra

A v . B ra s il, 5 9 9 - Centro. Ari':lraquara • SP

Apresentado hOJe.protocolado no livro 6 -14 ,registrado e microfilmado sob W 43077

em 20 de Junho de 2014, / _ ---".

Mlcro"lmeanleri00;1399~~' .z --:
__ .------ ~~,. /i'~ .•d/7 /-

----..::::::.--.-.-----=-'~r;;,- ~'-" ...-tt(jÇff...A.~..fA ".----
---= -- ~1 Nt~O~~I~U~ ~~GNO ~A SILVA

~-- T EscrGvenlo au lo rizQ cJo (n )

EM O l

07 ,2 0

ESTADO

10 .1 3

IPESP

H,1u

R .C IV ll

3,54

T .J .

3,54

TOTAL

107 ,0 5
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RELAÇÃO NOMINAL DA DiRETORIA DA

"ASSOCIAÇÃO COf\lWNiTÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA"

Presidente: Af\IDREiA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada
Profissão: Auxiliar de Escritório

RG n.
o

fvlG-6.773.1 82 CPF n.o 926.225.186-68
End.: Rua Padre Duarte, n.o 3.875 - Santa Angelina - Araraquara/SP.
CEP: 14.802-215

Vice - Presidente: VAlDIREI\lE DA'SNEVES

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Viúva
Pl"Ofissão:Do lar .

RG n.
o

19.732.685 CPF: n.o 107.834.128-19
End.: Avenida Pindorama, n.o 240 - J'ardim América - Araraqua'ra/SP.
CEP: 14.811-233

1 0 Secretária: GABI~IElLEINEZOLEGARIO

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteira
Profissão: Estudante

RG n.
o

40.750.239-7-SSPSP CPF n.o 426.313.628-45

End.: Rua João Vitta, n.o 239 - Parque Residencial Vale do Sol- Araraquara/SP.
CEP: 14.804-080

2° Secretária: MARIA JOSÉ BElUN!

Nacionalidade: 13rasiieira Estado Civil: Solteira
Profissão: Do lar

I~G n.o 4.393;586-2-SSPSP CPF: n.o 399.544.208-00

End.: Rua Doutor Waldo Barbieri, n.o 41 - Apto. 51 - Vila Xavier - Araraquara/SP.
CEP: 14.810-273

1a l'esoureira: IWSIClEIDE fEr~[\JANDESDA SILVA

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Divorciada
Profissão: ContadofCI

RG n.o 22.319.347-1-SSPSP CPF n.o 087.989.108-41

End.: AV.Professor Gustavo Fleury Charmillot, n.o240 - Jd.Residencial Paraíso
A iO ra q u m a /S P . C E P : 1 4 .8 0 4 -0 1 2

2° Tesoureiro: JOH Ai\J'fONIO S A N C I iE S

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado
I~rofissão:Autônomo

I~G n.
o

10.1322.308-5 CPF n.o 980.991.838-00
End.: Rua Acre, '1 .° 9 '7 - Casa 9 0 4 . -Vila XClvier - Araraquara/SP.
CEP: 14.811-131

Diretor de Operações: ROBISON PEDROFERREiRABARBOSA

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Divorciado
Profissão: Radiaii$fa

RG n.
o

27..590.007-1 CPF n.O 212.629.038-74
End.: Av. Tenente-Policia Militar fortunato Pichirilli, n.o 46 - Parque Gramado 11
Araraquara/SP. CEP: .14.811-'l76

~ ( 1 \ l d' . \ '. " '\'.. , .
"' ,~. r', , t~A ~ .. •.•.. l i h f l '\ , • . _ - • • • • • rl'

",' J\ ,~ : t~ " - . fA .~ } . . . . . . . . ; . . \ , ,~ J í\ 1 , '~ " '4 ~ \ . ) ~ .AJU ••YV\. I /V

Andreia de Oliveira Miranda fraga
Presidente da Diretoria

1 ° O f ic ia i d e R e g is t r o eMI d e P e s s o a J u r f d ic Z l d e A r a r a q u , l r a

A v . B r a s i l , 5 9 9 . c e n t r ~ u a ~ ~ _ ~ ~ _ . . _ ._ .

M~~7g;;;09-ND--- 4 3 0 7 7

--~NAN2P-~RíQUE llUGNOD A S IL V A .

~•.•••~ "Escrevente ~ 'J ,o d z " d o { .)

<'- ° 3
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RELAÇÃO NOMINAL DO CONSElHO FISCAL DA

"ASSOCiACÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA"

RADIO BRASIL FM

Membros Efetivos:

Presidente: AGUINALDO DE FREITASBARBOZA

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado
Profissão: Estudante

RG n.o 21.990.625-$SP, CPF n.o 092.150.618-00

End.: I~ua Nhonhô Magalhães, n:0125 - Apto. 11 - Vila Esperança - Araraquara/SP.
CEP: 14.811-012

Secretário: FRANCiSCO PEDROCAMARGO DE GÓES

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado
Profissão: Radialista

I~G n.o 9.190.504 CPF n.o 791.730.208-34

End.: Avenida Francisco Vaz Filho, n.o 3.950 - Apto. 132 - Jd. Pinheiro
Araraquara/SP. CE?: 14.811-200

IVU\P-IA JOSÉ DESTEfANOCOLOMBO

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada
Profissão: Aposentada

RG n.o 8.812.775-8 CPF n.o 038.140.798-50

End.: Rua Doutor Arlindo Soares de Azevedo, n.o 23 - Santana - Araraquara/SP
CEP: 14.801-415

Membros Suplentes:

MARIA SUEli DE OLIVEIRA

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Divorciada
Profissão: Técnica em Enfermagem

RG n.o 11.807.590-X CPF n.o 217.486.828-81

End.: Rua Nove de Julho, n .O 3.770 - Condomínio C 3 - Bloco 1B - Apto. 142B - Vila José Bonifácio
ArarClquara/SP - CEP: 14.802-300

HElOISA HELENA ZANONI

Nacionalidade: Brclsileira Estado Civil: Solteira
Profissão: Vendedora

RG n.o 41.672.988-5 CPF n.o 358.705.468-18

End.: R.Prol. DI'. Salomão Tabak, n.° 139 - Jd. Roberto Selmi Dey - Setor I _
AraraquarajSP. CEP: 14.806-270

JERÔNYMO ZING'!U~EllI FILHO

Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado
Profissão: l~adklHsta

RG n.o 3.978.146 CPF n.o 442.819.198-72

End.: AV.Rosa O'Angelo Merlos - Chácara 09, Loteamento Kanashiro
AraraquarajSP. CEP: 14.806-180

, 1rv1,,.~, t t 1 ~ V 'l 'v v .~ . \O A ' ~ . A ~ .• •

Andreia de Oliv~rra Miranda Fraga v~v "-' ~

Presidente da Diretoria

1 0 O f i c i a l d e R e B i s t r o C iv i l d e P e s s o a J u r i d i c a d ~ A r a r a q u a r l l

A v . f l r a s i l , 5 9 9 • c e n t~ p • • '_ . ' . '"

.. __._MICR~~~

~__""":::J;;;llN~ENRIQUE'R~NO DASILVA. Of .
.c:::::.-."'" Escrevente autoM!<ado(a) '1
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R E LA Ç ÃO N O M IN A L D O C O N S E lH O C O M U N IT Á R IO D A

"A S SO C IA Ç ÃO C O M U N IT Á R IA C E N TR A L D E A I~ A R AQ U A R A "

1O )D A N IE l R IB E IIW D A S ilV A

N a c io n a lid a d e : B ra s ile ira E s ta d o C iv il: C a sa d o
P ro fis s ã o : R a d ia lis ta

R G n.
o

2 5 .4 2 5 .6 4 3 -0 C P F n.o 1 5 0 .8 4 3 .3 8 8 -7 8

E n d .: A v e n id a D o u to r C a r lo s C h a g a s , n .o 8 0 1 - J d . A d a lg is a - A ra ra q u a ra /S P
C E P : 14.B06-143

2°) SlRlEI TO TORA

N a c io n a lid a d e : B rm ile ira E s ta d o C iv il: S o lte ira
P ro fis s ã o : S e c re tá r ia

R G n.
O

2 7 .5 1 8 .3 6 ó -X C P F n.o H33.329.66B-09

E n d .: R u a D e lla P ia g i f ilh o , n.o 7 6 - J a rd im S ã o Jo rg e - A ra ra q u a ra /S P .
C E P : 1 4 .8 0 1 -9 7 0

3 ° ) lE O N A R D O SO AR E S D E B R ITO

N a c io n a lid a d e : B ra s ile ira E s ta d o C iv il: S o lte iro
P ro fis s ã o : E s tu d a n te

R G n.
o

4 3 .1 6 ó .2 0 ó -X C P F n.o 4 5 9 .0 6 3 .6 8 8 -3 3

E n c l.: I< u a N o ve d e Ju lh o , n .
o
3 .7 7 0 - C o n d om ín io 3 - A p to . 2 1 2D _ B lo c o 2D _ C e n tro

A ra ra q um a /S P . C E P : 1 4 .8 0 2 -3 0 0

4
0

) A N A C LA U D IA D O S S A f'!T O S O lE G A R IO

N a c io n a lid a d e : B ra s ile ira E s ta d o C iv il: C a sa d a
P ro fis s ã o : D o la r

RG n.
o

21.806.520-6 CPF n.o 106.209.988-57

E n d .: R u a Jo ã o V it l'a , n .
o
2 3 9 - P a rq u e R e s id e n c ia l V a le d o S o l- A ra ra q u a ra /S P .

CEP: 14.1304-0 O

5 ° ) G E R SO N S ilV A F !< A G A

I'- Ia c io n a lid a d e : B ra s ile ira E s ta d o C iv il: S o lle iro
P ro fis s ã o : P la in a dm

RG n.
o

16.484.043-6 CPF n.o 387.380.076-49

E n d .: R u a D I'. C lem e n te F e rre ira , n .o 1 0 7 9 - J a rd im C e liam a r _ A ra ra q u a ra /S P
.C E P : 1 4 .8 0 6 -1 5 2

\ \ . \ , '" f ', ' . .

\.;:;b.~~'A)Li~~ te ) ,:L \\~ ~ ~ A Y 'V

A n d re ia d e O liv e ira M ira n d a fra g a

P re s id e n te d a D ire to r ia
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Eu, W A lTER SILVA FRAGA, Brasile iro, Advogado,

portador da cédula de .identidade RG ri.o M G -3 .036 .594 e do CPF n .o

3 45 .102 .576 -00 , residente e dom iciliado nesta cidade de Araraquara,

Estado de São Paulo, à Ruo Padre Duarte, n.o 3.875 - Santa Angelina -

Araraquara, Estado de São- Paulo, CEP n.o 14.802-215, na qualidade de

Presidente do D iretoria do ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CENTRAL DE

APAR QUAf(A, CNP J : 54 .920 .210 /0001 -27 , com sede na Avenida Luiz

A iberfo, n° 1.497, Fonte lum inosa, Araraquara, Estado de São Paulo, CEP

n .o 14.802-620, DECLARO para os devidos fins legais e de direito que

pelos "mo1ivos" de "não" comparecimento após convocação através

do "EDrf l DE CONVOCAÇÃO" dotado de 15 de Março de 2.014, fa lta

de exação em suas obrigações estatutárias e ainda pelo foto estarem

em local incerto e não sabido, "localização desconhecida", destituo as

Sras. DAi ~.~\lEORLANDO MOnA, brasile ira, professora, portadora da

cédula de identidade RG n .o 41 .572 .442 -9 e do CP f n .o 323 .006 .908 -02 ,

que residia na Ruo Ninin Gomes de Freitas, n.O 343 - Jardim Biagioni -

Araraquara/SP - CEP n.o 14.810-536, do cargo 1° Secretário do D iretoria

eN, OUNDA ORLANDO MOTTA, brasile ira, casado, do lar, portadora

da cédula de identidade RG n.() 21 .805 .787 e do CP f 61 .° 159 .859 .258 -03 ,

que residia no Ruo Ninin Gomes de Freitas, n.o 343 - Jardim Biagioni -

Araraquara/SP - CEP n.o 14.810-536 do cargo de Suplente do Conselho

Fiscal.

Aroraquara/SP, 31 de Março de 2.014

~ iJL1f)h, P V. (
0_ 1

/ IA } )\) .~tJV OIJ ( Ov~
W ALTER S ilV A FRAGA

,D IRETORIA

PRESIDENTE

1 ° O ik ia l d~ R eg is tro C iv il d e P esso a Ju r) 'd k ãd A
IIv O 'I 59 " -, e m raqua ra
, . f ll~ l. 7 • C en tro "A rlÍÍ 'aqu llra _ S p-7 _..- .--

._M IC F iõF Jl.M A !lo .:;o 6 -- 43077.,_~-_-" --.. .J-..---
c~~ F tll.llA ~D crJ!/i( 'lR IQ lIE RUGNO DA S ilV A .

E :lc r~ " 'V Jn t" au to rlz> do (.)
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A

ASSOCIAÇ j\O COMUNITAR iA CENTRAL DE ARARAQUARA
ARARAQUARA - SP

CAlHA DE RENUNC iA E DE DESLIGAMENTO DE

DI RETO R-CO NSElH EIRO -ASSOC iADO

Eu, W A lT E R S i lV A FRAGA, Brasile iro , Advogado,
portador da cédula de identidade RG n . o MG-3.036.594 e do CPF n . o

345.102.576-00, residente à Rua Padre Duarte, n.o 3.875 - Santo Angelina

- A raraquara, Estado de Sõo Paulo, CEP n.o 14.802-215, venho através

desta carta declarar meu desligamento do ASSOCIAÇÃO

COMUNiTAR iA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27,

com sede no Avenida Avenidci Luiz Alberto, n a 1.497, fonte lum inosa,

Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n .O 14.802-620, por motivos de
ordem particu lar.

Solic ito , outrossim , que sejam feitos os alterações
necessórias junto aos órgõos competentes.

A raraquora/SP, 31 de Março de 2.014

l;\liliv\L~JN(A (~
v ~ W A U E R S i lV A F R A G A

DIRETORIA

PRESIDENTE

1 " O f i c I a i d e R e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a J u r f d i c l l d e A r a r " q u a r i l

Av. B r a s i l , ! . i \ '9 • C e n t r o • A r " r i l g u a r ~ • .'

~"'. _ .

('MAnr:::.. ---..--~J.Çn.<!,-~~ '1 3 0 7 7

_",..---?FÊRNANDO HENf~rRUGNO DA SilVA . 'O ' I
~ E s c r a V ; ; ~ t c autorI1~do(1 l)
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----------

A

ASSOC iAÇÃO COMUN IlAR IA CENTRAL DE ARARAQUARA

ARARAQUARA - SP

CARTA DE RENUNC IA E DE DESL IG AM ENTO DE

D I RETÓR -CONSE lH EIRO - ASSOC IADO

Eu , EDVALDO lO PES , B ras ile iro , S ace rdo te , po rtado r

da cédu la de iden tidade RG n .o 27 .532 .376 -6 e do CPf n .o 264 .436 .878 -

25 , res iden te à Aven ida P ro fesso r G us tavo F leu ry C ha rm illo t, n .o 240 _

Ja rd im R es idenc ia l P a ra íso - A ra raqua ra , E s tado de São Pau /o , C EP n .o

14 .804 -012 , venho a través des ta ca rta dec la ra r m eu des ligam en to da

ASSOC IAÇÃO COMUN iTAR IA CENTRAL DE ARARAQUARA , CNPJ :

54 .920 .210 /0001-27 , com sede na A ven ida A ven ida Lu iz A lberto , n0

1 .497 , Fon te lum inosa , A ra raquc lro , E s tado de São Pau lo , C EP n .o 14 .802 -

620 , po r m o tivos de o rdem pa rticu la r.

S o lic ito , ou tross im , que se jam fe ita s as a lte rações
necessá ria s jun to aos ó rgãos com pe ten tes .

A ra raqua ra /SP , 31 de M a rço de 2 .014

/~ . > //; I') /-' ) .,'"/:::'7 ..__ c--
,,',.' / ' // /-/ / // c ..) , .é -;> '.://c ._ )

/ ' ED V Á lD O LÓ PES t/

D IRETOR IA

V ICE -PRES IDENTE

1° O fiç j,,1 de R eg istro C iv il de Pessoa Jurid ic '!..d~n?lraquara

Av, B rasil, 599 - C en tro - A rilriU iu lifij': SP~ ,....
.----- ,..,~ .. .,_ ....

. ,,~~F ILM A~~ -' 43077
•.•....'- ': '" ,,/ ~

~1 'ERN A N O O ~!J;N R iltç if RU G N O D A SILVA. otiS
E .crcv"n t'! ':lu tO rizado(a)
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A

ASSOC IAÇÃO COMUN iTAR IA CENTRAL DE ARARAQUARA
ARARAQUARA - SP

CARTA DE RENUNC IA E DE DESLIGAMENTO DE

D I RETO R - C O NS E lH E I R 0- ASS OC lADO

Eu, VALD IR I:NE DAS NEVES , B ras ile ira , Do Lar,

portadora da cédu la de iden tidade RG n.o 19.732.685 e do CPF n .o

107.834.128-19 , res iden te à Aven ida P indoram a, n .o 152 - Jard im

América - A raraquara , Estado de São Pau lo , CEP n.o 14.811-233, venho

através desta carta decla ra r m eu desligam ento da ASSOC IAÇÃO

COMUNHAR IA CENTRAL DE ARARAQUARA , CNP J : 54.920.210 /0001-27 ,

com sede na Aven ida Aven idc l Lu iz A lberto , n° 1 .497 , fon i'e lum in o s a ,

Araraquara , Estado de São Pau lo , C fP n. o 14.802-620, por m otivos de
ordem particu la r.

So lic ito , ou tross im , que se jam fe itas as a lte rações
necessárias jun to aos órgãos competen tes.

A raraquara /SP , 31 de Março de 2.014

1 ° O f ie i , l l d e R e g is tro Civil d e P e s so " , J u r íd ic a d e A ra ra q u llm

A v . B m sH , 5 9 9 . c " 'l / ) t r~M ii '~ ~ ~ _ .. .• .

. M IC R O D J ..M ;/ \ ; r \O S O B t !~ _ _ _ _ 4 3 0 7 7

. -~-.",.j ~
___~_.~ l'i.rt, I~ O O ~ (~ I ' R U G N O D A S IL V A . OG

I
~ .E~v"n te a u to r i~ .d o ( .)
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A

ASSOC IAÇÃO COMUN I1AR IA CENTRAL DE ARARAQUARA
ARARAQUARA - SP

",

. ,

CARTA DE !~ENUNC IA E DE DES liGAMENTO DE

D I RETOR -CONSE lH fiRO -ASSOC IADO

Eu, ROS IC lE IDE FERNANDES DA S /LVA, Brasile ira ,
Contadora , portadora da cédu la de iden tidade RG 0 .0 22.319 .347-1 e

do CPF n. o 087.989 .108-41 , res iden te à Aven ida P ro fessor Gustavo F leury

Charm illo t, n .O 240 - Jard im Residencia l Para íso - A raraquara , Estado de

Sõo Pau/o , CEP n.o 14.804-012, venho através desta carta decla ra r m eu

desligam ento do ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR iA CENTRAL DE

ARARAQUA t;:A , CNP J : 54.920 .210 /0001-27 , com sede no Aven ida

Aven ida Lu iz A lberto , n° 1 .497 , Fonte lum inosa , A raraquara , Estado de

São Pau lo , CEP n. o 14.802-620, por m otivos de ordem particu la r.

So lic ito , ou tross im , que se jam fe itas as a lte rações
necessórias jun to aos órgõos competen tes.

A roroquara /SP , 3 ] de Março de 2.014

/~2 ... d~
.'" f . 'J ...j\._ ...ly ..q~ ~/

j ti

ROS iC lE IDE FERNANDES DA S ILVA

D IRETOR IA

1° TESOURE IRA

1 " O fic ia l d e l(e g is tro C ilf il d e P e sso a :!-V rid ~ ~ A ra raq u ã ra

A v . O ra s il, 5 9 9 - c en tr( l~ ,I \I '" a qO a ra _ S P _ ...._ .....

- - - -
M lCRO rIU~< \çg ;s ..~ 43077

---_ . __:::= '•••. ~ .._ ,;;;;::.;-

..----.:.--~ I'f.'RN -!,!.lD 61 i~ IQUE RUGNO DAS ILVA . !la
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A

ASSO C lhÇ Ã .O COM UN lTAR IA C EN TR A L D E AR AR AQ UAR A
AR AR AQ UAR A - S P

CA !U A D E ~~ENUNC IA E D E D ES L IG AM EN TO D E

D i R E TO R -CO N SE lH E ll~O-A SSO C IÀDO

E u , A N DR E iA D E O L IV E IR A M iR AND A FR AG A , B ra s ile ira ,

A u x ilia r d e E sc ritó r io , p o rta d o ra da cédu la de id e n tid a de RG n . o MG -

6 .7 73 .1 82 e do C P F n . o 926 .2 25 .1 86 -6 8 , re s id e n te à R ua P ad re D ua rte , n .o

3 .8 75 - S an ta A nge lin a - A ra ra qua ra , E s ta do de S ão P au lo , C E P n .o

14 .8 02 -2 15 , venho a tra vé s de s ta cada de c la ra r m eu de s lig am en to da

ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITAR iA C EN TR A L D E AR AR AQ UAR A , C N P J :

54.920.2"WjOOO"j -2 7 , com sede na A ven id a A ven id a Lu iz A lb e rto , n 0

1 .4 97 , F on te I.um in o sa , Am raquC lra , E s ta do de S ão P au lo , C E P n . o 14 .8 02 -
6 20 , p o r m o tivo s de o rd em pa rtic u la r.

S o lic ito , o u tro ss im , q ue se jam fe ito s o s a lte ra çõe s
ne ce ssá ria s ju n to ao s ó rg ão s com pe te n te s .

A ra ra qua ra /S P , 31 de M a rço de 2 .0 14

\ \ I . J )Í\ ' .
v1 \,t"V U ~~ t~ 'V I~ í l . ' - '~ M "'1 \;V V f~A , ~ . r v v d v v

ANDR E iA D E O L IV E IR A M IR AND A fR AG A

D IR E TO R IA

2 ° TE SO UR E IR A

1
0

O f i c i a l d e R e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a J u r í d i c a d e A r a r a q u a r a

Av .. B r a s i l , 5 9 9 • C e n t r o . A r a r l l g l J ' . S P
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A

ASSOCIAÇÃO COMUNITAR IA CENTRAL DE ARARAQUARA
ARARAQUARA - SP

CARTA DE RENUNCIA E DE DESUGAN1ENTO DE

DI RETOR-CONSE lHE I RO -ASSOCIADO

Eu, LAUD INEV FERNANDO S ilV A FRAGA, Brasile iro ,
Agente Public itário , portador da cédula de identidade RG n.o

26.878.879-0 e do CPF n. o 466.147.966-15, residente à Rua Doutor

C lemente Ferre ira , n .o 1079 - Jard im Celiamar - A raraquara, Estado de

São Paulo , CEP n.o 14.806-152, venho através desta carta declarar meu

desligamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITAR IA CENTRAL DE

ARARAQUARA, CNP J : 54.920.210/0001-27, com sede na Avenida

Avenida Luiz A lberro , n° 1.497, Fonte lum inosa, A raroquaro, Estado de

São Paulo , CEP 1 1 .
0 14.802-620, por motivos de ordem particu lar:

So lic ito , outrossim , que sejam fe itas as a lterações
necessárias junto aos órgãos competentes.

A roroquaro/SP , 31 de Março de 2.014

/) .

~~~ .

lAUD Ii~EY-fÉRNANDOSí\IA fR A G A

DIRETORIA

D IRETORDE OPERAÇÕES

1 ° O fic iü l d e I le g is tro C iv il d e P e sso a Ju r id ,,!sD -d .rA ra r ilq u a ra

A v . B ra s il , 5 9 9 • c~ .n tro • A r r llifu a r ll • S P .
. /'" _ •...
~~O ! ----

~ .,?O F I~ ~ :! l~ _ 4 3 0 7 7

~ F '::R N A N D O H E llB 1Q 1 (R U G llO D A S ilV A . 11,)
_ _ _ _ E ~ cn "v " i1 te ~ .Jo r iZ ,d o ( .) J :f.I
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A

ASSOCiAÇÃO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA
ARARAQUARA - SP

. ,-

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE

DI RETOR - CONS ElH EIRO- ASSOCIADO

Eu, ANA CLAUDIA D O S SA N TO S , Brasile ira, Do Lar,
portadora da cédula de identidade RG n .o 2 1 .8 0 6 .5 2 0 -6 e do CPF n.o

106.209.988-57, residente à Rua João V itta, n.o 239 - Parque Residencia l

Vale do Sol - A raraquora, Estado de São Paulo, CEP n.O 14.804-080,

venho através des1a carta declarar meu desligamento da

ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARfA CENTRAL D f ARARAQUARA, CNP J :

54.920.210/0001-27, com sede no Avenida Avenida Luiz A lber~o, n 0

1.497, Fonte lU i11inosa, Araraquclra, Estado de São Paulo, CEP n .o 14.802-

620, por motivos de ordem particu lar.

Solic ito , outrossim , que sejam feitas as alterações
necessárias junto aos órgãos competentes.

Araraquaro/SP, 31 de Março de 2.014

~ {)l-ru :.u .,~ v ~

':.-AN-kCLÔ ,UDIA DOS SA N TO S

Conselho Fiscal

P residente

"

1 ° O fid a l d a R cg lr tro C iv il d ~ P e sso a Ju ~ 9L c ;~ A ra raq u a ra

A v_ B ra s il , 5 9 9 • C en tro - ( \ra r~ u lita - S p

.J"IGRdi:'~e--'--"-'" 43077
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A

ASSOCiAÇÃO COMUNiTARIA CENTRAL DE ARARAQUARA

ARARAQUARA - SP

.t~

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE

D IRETO R-CO NSELH EIRO-ASSOCIADO

Eu, GERSON SILVA fRAGA, Brasile iro, P lainador,

portador da cédula de identidade RG n . o 16.484.043-6 e do CPf n . o

387.380.076-49, residente à Rua Della P iagi F ilho, n.o 76 - Jardim São

Jorge - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.o 14.801-970, venho

a través desta carta declarar meu desligamento da ASSOCIAÇÃO

COMUNITARIA C E N T R A . l DE ARARAQUARA, CNP J : 54.920.210/0001-27,

com sede na Avenida Avenida Luiz A lbedo, n° 1.497, Fonte l u m i n o s a ,

Araraquara, Estado de São Paulo, CIEP n . o 14.802 ..620, por motivos de

ordem particular.

Solicito, outrossim , que sejam feitas as alterações

necessárias junto aos órgãos competentes.

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.0 '14

~ ~. I.
dJ2rUap)lY1 . " 7 ~ a ~ u

l G E R S O N S i lV A F R A G A t

Conselho Fiscal

Secretário

1 ° O f i c i ~ l d e R e B i ~ t r ~ C i v i l d e P e s s o a J u r í d i c a d e . 3 a r a q u i l r a

A v . B r a s i l , : : 1 9 9• C a n t r o . A r a r l l q u ~ r d p . '

~,.../ _ '

~--? --- ..~
MICROFl~OO S~~ 43077
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F E R N ; ! iD O " f I E N R IQ U E R U G N O D A S I L V A . ) L i
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A

ASSOC IAÇÃO COMU f\J IYAR IA CENTRAL DE ARARAQUARA
ARARAQUARA - SP

--,

CARTA DE RENUNC IA E DE DES liGAMENTO DE

D I RETOR -CONS E lH fI RO -Assoe lADO

Eu, S IR lE I TOR rORA , B ras ile ira , Secre ta rio , po rtadora

do cédu la de iden tidade RG n.O 27 .518 .366-X e do CP f n.o 183 .329 .668-

09 , res iden te à Ruo Oe lla P iag i F ilho , n .o 76 - Ja rd im São Jorge _

A ra raquara , Estado de São Pau lo , CEP n.o 14 .801-970 , venho a través

desta corto dec la ra r m eu des ligam ento do ASSOC IAÇÃO

COMUN ITAR iA CENTRAL DE A I~ARAQUARA , CNPJ: 54 .920 .210 /0001-27 ,

com sede no Aven ida Aven ida Lu iz A lbe rto , n° 1 .497 , fon te lum inosa ,

A ra raquara , Es i"ado de São Pau lo , CEP n.o 14 .802-620 , po r m otivos de
ordem particu la r.

So lic ito , ou tross im , que se jam fe itos os a l1e rações
necessórias jun to aos órgãos com peten tes.

A ra raquora /SP , 31 de M arço de 2 .014

/)

C:~:;;i=td/)
. ~r-:/{!(-:;/()""

!/ SIRlEI TORTORA

Conse lho F isca l
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A

ASSOC !AÇ JI O COMUN ITAR IA CENTRAL DE ARARAQUARA

ARARAQUARA - SP

",

CARTA DE RENUNC IA E DE DES liG AMENTO DE

D I RETOR -CO NSE lH E IRO - ASSOC IADO

Eu , HE lO ISA HELENA ZANON I, B ras ile ira , V endedo ra ,

po rtado ra da cédu la de iden tidade RG n.o 41 .672 .988 -5 e do CPF n.O
358 .705 .4ó8 -18 , res iden te à Rua P ro fesso r D ou to r Sa lom ão Tabak , n .o 139

- Ja rd im Robe rto Se lm i D e i - S e to r I - A ra raqua ra , E s tado de São Pau /o ,

CEP n .o 14 .806 -270 , venho a través des ta ca rta dec la ra r m eu

des ligam en to da ASSOC iAÇÃO COMUN ITAR IA CENTRAL DE

ARA . G iUARA , C i\lP J: 54 .920 .210 /0001 -27 , com sede na Aven ida

A ven ida Lu iz A lbe rto , n ° 1 .497 , Fon te Lum inosa , A ra raqua ra , E s tado de

São Pau lo , CEP n.o 14 .802 -620 , po r m o tivos de o rdem particu la r.

S o lic ito , ou tross im , que se jam fe itas as a lte rações

necessá rias jun to aos ó rgãos com pe ten tes .

A ra raqua ra /SP , 31 de M arço de 2 .014

l~~OG~éÀ- ~. =-t()J,\\~~

HELO iSA HE lENA ZANON I

C onse lho F isca l
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A
ASSOCiAÇÃO COMUNIT ARIA CENTRAL DE ARARAQUARA

ARARAQUARA - SP

, -

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE

DI RETOR -CO NS ElH EIRO -ASSOCIADO

Eu, JERÔNYMO ZiNGARHU filHO, Brasile iro,

Radialista, portador da cédula de identidade RG n .o 3 .9 7 8 .1 4 6 e do CPF

n .o 442.819.198-72, residente à Avenida Rosa D 'Angelo Merlos, Chácara

09 - Loteamento Kanashiro - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.o

14.806-180, venho através desta carta declarar meu desligamento da

.ô,SSOC!AÇÃO COMUNiTARIA CENTRAL DE ARARAQUARA, C i\!PJ:

54.920.210/0001-27, com sede na Avenida Avenida Luiz A lberto, n°

1.497, Fonte lum inoso, Araraquara, Estado de São Paulo, C lEP 1 1 . ° 14.802-

620, por motivos de ordem particular.

Solicito, outrossim , que sejam feitos as alterações

necessárias junto aos órgãos competentes.

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014

. ~ . ; ;

---_ -'-~I ./'

JERONYMO ZIN~?t\.E t i ~ ':llHO

ConseIQP~fi3,çal
/'/'

1 ° O f i c i a l d e R e g i s t r o . C i v i l d e P e s s o a J u . ' : i d j ; : a - d e A r a r a q u a r a

A v . B r a s i l , 5 9 9 " , 'C c n t r ~ c . . - í ~ i 1 r a "sp _._....
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A

ASSOCIAÇÃO COM UNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA
ARARAQUARA - SP

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAM ENTO DE

DI RETOR -CO N SElH EIRQ -ASSOCIADO

Eu, DANiEl RIBEIRO DA SilVA, Brasileiro, Radialista,

portador da cédula de identidade RG n.o 25.425.643-0 e do CPF n.o

150.843.388-78, residente à Avenida Doutor Carlos Chagas, n.o 801 -

Jardim Adalgisa - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.o 14.806-143,

venho através desta carta declarar m eu desligam ento da

ASSOCIAÇÃO COM UNITARIA CENTRAL DE A~~ARAQUARA, CNP J:

54.920.210/0001-27, com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n°

1.497, fonJe Lum inosa, Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.o 14.802-

620, por m otivos de ordem particular.

Solicito, outrossim , que sejam feitas as alterações

necessárias junto aos órgõos com petentes.

Araraquara/SP, 31 de M arço de 2.014

\-~ :~_) j n /)
~~{"<-L, e-e ~ J~l- dez AcLv-

>

DANIEL RIBEIRO DA SilVA

Conselho Com unitário

.• ;{

Carta  (0376439)         SEI 53000.058115/2011-11 / pg. 185



A

ASSOCiAÇÃO COMUNiTARIA CENTRAL DE ARARAQUARA

ARARAQUARA - SP .

CARTA DE RENUNCIA E DE DESliGAMENTO DE

DI RETO t~- CONSElH EIRO - ASSOCIADO

Eu, MARIA JOSÉ D E S T E F A N O COLOMBO, Brasile ira,

Aposen1ada, portadora da cédula de identidade RG n .o 8.812.775-B e

do CPI: n .o 038.140.798-50, residente à Rua Doutor Arlindo Soares de

Azevedo, n.o 23 - Santana - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.o

14.801-415, venho através desta carta declarar meu desligamento da

ASSOCIAÇ,:õ.O COMUNITARIA .CENTRAl DE ARARAQUARA, CNPJ:

5 4 .9 2 0 .2 1 0 / 0 0 0 1 - 2 7 , com sede na Avenida Avenida Luiz A lberto, n°

1.497, fonte lum inoso, Araraquaro, Estado de São Paulo, CEP n .o 14.802-

ó20, por motivos de ordem particular.

Solicito, outrossim , que sejam feitas as alterações

necessárias jun to aos órgãos competentes.

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014

cJtfZ~1/vW-
MARIA JOSÉL6YsTEFANO COLOMBO

Conselho Comunitório

1 0 O f l e i , , 1 d e R e g i s t r o C i v i l d e p e s s o " ' j . l l r í d i s ; d ~ A r a r " , q ~ .~ ~ ~ .

Av, B r a s i l , 599 - centr~~--

I $ I G R O l " ~ _ - ' . ~ 4 3 0 7 7

..p-::::::. -~ .•. t I ' f _

" ~. FERNANDO HENiUQU I UGNO DA SILVA,

, . ~ . ( l ; - r ' : : t . ~ Escrevente rAutorizado(~)
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A

ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA CENTRAL DE ARARAQUARA
ARARAQUARA - SP

",

" 'l~

CARTA DE RENUNC IA E DE DESL IGAMENTO DE

D I RETOR -CONS ELH E IRO -ASSOC iADO

Eu , FRANC ISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES ,

B ras ile iro , R ad ia lis ta , po rtado r da cédu la de iden tidade RG r I .O 9 .190 .504 -

e do C P f n .
o
791 .730 .208 -34 , res iden te à Aven ida F ranc isco Vaz F ilho , n .o

3 .950 - Apartam en to 132 - Ja rd im P inhe iro - A ra raqua ra , E s tado de São

Pau lo , CEP n .o 14 .811 -200 , venho a través des ta ca rta dec la ra r m eu

des ligam en to da ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR iA CENTRAL DE

ARARAG )UARA , CNP J : 54 .920 .210 /0001 -27 , com sede na Aven ida

A ven ida Lu iz A lbe rto , n ° 1 .497 , Fon te lum in o sa , A ra raqua ra , E s tado de

São Pau lo , CEP r i .O 14 .802 -620 , po r m o tivos de o rdem particu la r.

S o lic ito , ou tross im , que se jam fe itas as a lte rações
necessá rias jun to aos ó rgãos com pe ten tes .

A ra roqua ra /SP , 31 de M arço de 2 .014

1 ° O fic ia l d e R eg is tro C iv il d e P e sso a Ju r~ d e A re :raq u llra

A v . D ra s ll, 5 9 9 - C en tro - A J ;.H 1 íq u a ra - S P

~ IE !ro~B "N " _ o " ' 43077

-:~AN~QUE -n~ .? ( \
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A

ASSO C IAÇ ÃO C O M U N ITAR IA C EN TR AL D E AR AR AQ U AR A
AR AR AQ U AR A - SP

. ,

C AR TA D E R EN U N C IA E D E D ESLIG AM EN TO D E

.D IR ETO R - C O i\lS ElH EIR O - ASSO C IAD O

Eu, ED ER D O U G lAS APAR EC iD O D AllE PIAG G E,
Brasile iro, R adia lista, portador do cédula de identidade R G n.

o

27.73
L
L098-6 e do C PF n.o 284.383.788-03, residente à R uo José Augusto

de Arruda Bote lho, n.o 617 -Jard im M aria Luiza - Aroroquaro, Estado de

São Paulo, C EP n.o 14.805-253, venho através desta corta declarar m eu

desligam ento da ASSO C IAÇ ÃO C O M U i\JIYAR iA C EN TR AL D E

AR AR AQ U AI~A, C f\!PJ: 54.920.210/0001-27, com sede na Avenida

Avenida Luiz A lberto, n° 1,497, Fonte lum inosa, Araraquaro, Estado de

São Paulo, C EP 11.° 14.802-620, por m otivos de ordem particu lar.

Solic ito , outrossim , que sejam feitas as al-rerações
necessárias junto aos órgãos com petentes.

A raroquara/SP, 31 de M arço de 2.014

./~/ .
/ J'- 11

"f' .'I~"'1
..... .I""'. !.-....íi" 1\. -'~ I,..,< ........ /,./t '.

ED ER D O U q.,I!~pYAP 'i.R EC ID O D AU E PIAG G E

C or;{se lho C om unitário

.....
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

;','

A Diretoria da "ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA

CENTR. l DE A~<ARAQUARA" convoca to'aos os seus Diretores,
, " - 1 "

Conselheiros e Associados para participarem da "ATA DA

ASSEMBLÉiA GERAL EXIRAORDINARIA" a ser realizada no dia 31 de

f\Jlarço de 2.014, nas dependências da entidade sito à Avenida

Luiz Alberto, n° 1..497 - Fonte luminosa, nesta cidade, com

primeira chamada às 19:00 horas, para deliberarem sobre as

seguintes ordens do dia:

1°) Reforma do Estatuto Social;

2°) Destituição da Sra. Daiane Orlando Motta do cargo de
1° Secretaria da Diretoria e da Sra. Ana Oiinda Orlando
MoHa do cargo de suplente do Conselho Fiscal;

3°) Renuncia da Diretoria, Conselho fiscal e Conselho
Comunitário;

4°) Eleição e posse provisória da Diretoria, Conselho
Hsca! e Conselho Comunitário.

Araraquara/SP, 1 5 de Março de 2 .0 1 4 .

W \-r" , A . Q . 1
()JM"0 IJ.A)(/V OI, /Low1/~'

WaHer Silva Fraga (/

. Presidente da Diref'orrio

1 " O f ic ia l d e R e g is t r o C iv i l d e P e s s o a J u r jd ic a .s l< ;~ r i l r a q u a r a

A v . 8 r a s l l , 5 9 9 - C e n t r o - A r a r < l r i r - 'S P

.--:::-.M!GflQr~~_I~~~43õ7;'"
- - - - : : ; : : : . : - - ,~

_----..:::---- FERNANDOtlE~k~UE RUGNODA SILVA.

~ - - - - E s c r c v ~ R t" a u to r iz a d o ( a )
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L I S T A D E P R E S E N Ç A D A A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA

R E A l iZ A D A 3 1 D E M A R Ç O D E 2 . 0 1 4

" A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C E N T R A L D E A R A R A Q U A R A "

A s s in a t u r a : (~ l~ i.~ 'Q i'\\L 1

Q t'Y
1

0

O flc fZ ll d e R eg is tro C iv il d e P esso a Ju ri< !!J ;A -de A ra raqua ra

A v . Ilra s ll, 5 99 • C en tro . A r 7uC fua ra • S p

. - - - - - - ? . ,

~
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.----- FER N A N O C l-H E i R U E R U G N O D A S ilV A .

E sc rev en t" õ lu to rizodo (a ) J ~
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,,

r2STAH .H O SO C Lô.l D A ASSO C iAC P~O C O iVU H \H TÁR iA C EN TR AL DE

AR AR AG 1U A~~A

6'RAD!O BRAS~l fN~"

C APITU LO I

D a D enom inação, Sede e Fins
O,.

Artigo 1° - A ASSO C IAÇ ÃO C O M U N ITÁR IA C EN TR ALD E AR AR AQ U AR A, fundada em 30 de M aio de

1.985, é um a associação (Pessoa Juríd ica de dire ito privado com fins não econôm icos) de

duração indeterm inada, de caráter cultura l e socia l, de gestão com unitária , com posta por

núnlero ilim itado de associados e constitu ída pela união de m oradores e representantes de

entidades da com unidade afendida, do m unicip io de Araraquara/SP, com sede nesta cidade de

Araraquara, Estado de São Paulo à Avenida lu iz A lberto, n.o 1.497 - Fonte lum inosa, C EP:14.802-
620. "

S 1°. A ,ll,SSO C IAÇ ÃO C O M U N ITÁR IA C EN TR ALD E AR AR AQ lJAR A reger-se-á pelas disposições deste
esta luto e pelas le is vigentes no território nacional.

ê 2°, A ASSO C IAÇ ÃO C O M U N ITÁR IA C EN TR AL D E Ar~AR AQ U AR A possui o nom e fantasio de
"R AD iO BR ASil Fi\i1' ,

Artigo 2° - A ASSO C IAÇ ÃO C O M U N ITÁR IA C EN TR ALD E AR AR AQ U AR A tem por objetivo EXEC U TAR
SER ViÇ O D E R AD IO D iFU SÃO C O M U N JT)\R IA , bem com o:

I - benefic iar o com unidade com vistas o:

li - respeitar e atender aos seguintes princíp ios:

a)

b)

c)

d)

exploração e insta lação de serviço de radiodifusão sonora, com a finalidade educativa,

artística, cultura l e inform ativo, respeitando os valores éticos e socia is de pessoa e da

fam ilia , em benefic io do desenvolvim ento geral da com unidade;

in lensificar suas ativ idades, principalm ente cultura is, despertando no associado, in teresse

pelas artes e integração junto à com unidade, estim ulando o lazer e o convívio socia l a lém

de difundir a prática de boas m aneiras e costum es, prom ovendo com ponhas
com unitárias, através de radiodifusão e im prensa;

pr-oporcionar aos associados, dentro de suas possib ilidades, reuniões de caráter socia l e
recreativo.

dar oportunidade a difusão dejdéias, e lem entos de cultura, tradições e hábitos socia is da
com unidade;

ofe l"ecer m ecanism os à form ação e integração da com unidade, estim ulando o lazer, a
cultura e o convívio socia l;

prestar serviços de utilidade pública, in tegrando-se aos serviços de defesa civil, sem pre
que necessário;

contribu ir para o aperfe içoam ento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radia listas, de conforrn idade com a legislação profissional vigente;

perm itir a capacitação dos cidadãos no exercicio do dire ito de expressão da form a m ais
acessível possível.

o) preferência das finalic lades educativas, artísticas, cultura is e inform ativas em benefício do
desenvolvim ento gerai do com unidade;

b) prom oçõo das otiv idades artísticas e jornalísticos na cornunidade e da integração dos
m em bíO s da com unidade atendido;

c) respeito aos valores éticos e socia is do pessoa e da fam ília , favorecendo a integração dos
rnem bros da com unido de atendida;

d) não discrim inação de raça, re lig ião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição socia l nas re loções com unitários;
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Artigo 6° - A ASSOCIAÇÃO CO;'\JlUNITÁr~IA CENTRALDE ARARAQU,A.RA será composto pelas
seguintes categorias de associados:

S10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação político,
.filosófico. racial, religioso, sexual, de gênero ou de qualquer natureza no admissão dos
associados;

92° Será obrigatório o pluralidade de oplnloes e versão, de formo simultâneo em matérias

polêmicas, no programação opinativo e informativo, divulgando, sempre, as ~diferentes
interpretações relativas aos fotos noticiados; "

~3° Qualquer cidadão do comunidade beneficiado terá direito o emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordados no programação do emissora, bem como manifestar idéias, propostos,
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado do

programação poro fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pelo Rádio
Comunitário. '

Aréigo 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente. pelos

obrigações contraídas pelo entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por
comprovado culpo no desempenho de suas funções.. ..

Artigo 4° - A receito do ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRALDE ARARAQUARAserá utilizado,

único e exclusivamente, paro o consecução de suas finalidades institucionais e não será admitido

o remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como o distribuição de
lucros (sobras). dividendos, vantagens ou bonificações o qualquer dos seus associados ou
dirigentes.

CAPITULO 11
Dos Associados

Artigo 5° - Serão admitidos gratuitamente como associados todos e quaisquer pessoas físicos

"cidadãos" ou ainda pessoas jurídicas sem fins lucrativos, por intermédio de seus representantes

legais, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com

residência ou sede neste município, desde que se comprometam o respeitar e cumprir as

disposições deste Estatuto, os quais pOderão, a qualquer momento e uma vez estando quites
com o entidade, deixar de fazer porte de seu quadro de associados.

9 1° - Concluído o processo de admissão, os associados pessoas físicas "cidadãos" ou ainda
"pessoas juridicas sem fins lucrativos", por intermédio de seus representantes legais, terão o direito

de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como

f
v/ o direito de voz e voto nas deliberações sobre o vida social do entidade, nas instôncias

q deliberativas existentes.
~~

. (v:r s 2° ~ T~dos os. assoc!o:Jos pessoas físicas "cidadãos" o~ ainda ':pessoas juridicas sem fins
~\ lucrativos, por Intermedlo de seus representantes legaiS, em dia com suas obrigações
J - d'~' estatutárias, lerão o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos
~ Mk,}! l", administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
~ social da entidade, nas instôncias deliberativas existentes.
j'

qj

I - Fundadores - formado por todos aqueles que assinaram o ata de fundação.
11 - Contribuintes ou Efetivos.
(Il - Honorários.
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Arligo 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Artigo 8° - Ficam assegurados os seguintes direitos e deveres aos associados, bem como o

direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, d~sde que
a tendam ao disposto no S2° do ari. 13°; ,/"

1- frequentar as dependências da Associação, usufruir de tudo que estiver à dispo;ição dos
associados. participar das reuniões sociais e recreativas;
11- participar das Assembléias Gerais;
lll- votar e ser votado;

IV- fazer representação na Diretoria e Conselho Fiscal;

V- recorrer dentro de '30 (trinta) dias, das penalidades impostas pela Diretoria;

VI- convidar pessoas amigas para visitar a Associação. mediante autorização prévia de um
diretor;

VIl- convocar, com o apoio de 1/5 (um quinto) dos Associados que tenham mais de 01 (um)

ano como sócios, a Assembléia Geral. para extinção ou fusão da Associação, decisão esta que

só surtirá efeito se contar com o voto favorável de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos' sócios
presentes;

VlII- apresentar a Assembléia Geral e Diretoria, proposta para reformuiação deste Estatuto,
desde que a proposta seja assinada por 1/5 (um quinto) dos Associados,
IX- pagar pontualmente suas mensalidades e taxas;

X- respeitar o presente Estatuto, Regulamento Interno e a Legislação Vigente;

XI- apresentar quando lhe for solicitado a Carteira de Identidade Social;

XII- comunicar a mudança de residência e de estado civil;

XIII- abster-se de manifestações de ordem política, religiosa ou de classe. nas dependências
da Associação;

XIV- comparecer às Assembléias Gerais;

xv- indenizar a Associação de possíveis prejuízos que venham a causar ou tenha sido feito por
seus dependentes com relação ao patrimõnio social;

)(VI- informar aos diretores qualquer anormalidade que tenha conhecimento e venha a
prejudicar a Associação sob qualquer aspecto.

;- r~igo 10° - São orgãos da ASSOCIAÇ.i\O COMUNITÁRIA CEf TRAl DE ARARAQUARA:

CAPITULO III

Dos Orgãos e de seu funcionamento

Assembléia Geral;

Diretoria;

Conselho Fiscal;

Conselho Comunitário.

I -

II -

Ili-

IV -

Artigo 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que suo transgressão seja

indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação,

~e:erá s~bmetê-Ia à Assembléia Geral, convo~c:da especialmente p.ara este fim, para
. ~~ deliberaçao fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do aSSOCiadoem questão.

,,~"\~

J-~,jV .
J.,

\:~' -,',
"',. .....J

(Í)
"
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C A P I T U L O I V

D a A s s e m b l é i a G e r a l

A r t i g o 1 1

0

- A A s s em b lé ia G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A

C E N T R A L D E A R A R A Q U A r ( A , s e rá c om p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s , e o c o r re rá o rd in a r ia m e n t~ d e 04

(q u a tro ) e rn 04 (q u a tro ) a n o s , n o m ê s d e m a rç o p a ra a v a lia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o

D ire to r ia , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e ra is . D e v e rá o rd in a r ia m e n te ,

o c o r re r d e 04 (q u a tro ) e rn 04 (q u a tro ) a n o s p a ro e le iç ã o d a D ire to r ia e d o C o n s e lh o F is c a l e

C om u n itá r io , e , e x tra o rd in a r ia m e n te p o d e rá s e r c o n v o c a d a p a ra d e s t itu iç ã o d o s d ir ig e n te s e

a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia , re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o S 10 .

. .

S1° - A A s s em b lé ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te p e la m a io r ia d a d ire to r ia ,

p o r um le rç o d o s c o n s e lh e iro s o ll n o m ín im o , um q u in to d o s a s s o c ia d o s , p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o

re la t iv a o a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l.

9 2 ° - A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 08 (o ito ) d ia s , a tra v é s d e

e d ite i e c om u n ic a d o a f ix a d o n a s e d e d a a s s o c ia ç ã o e e s tú d io , b em c om o n a s e d e d a s

e n t id a d e s q u e c om p õ em o C o n s e lh o C om u n itá r io e c om d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s

q u a lro c h am a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra , d e v e n d o c o n te r d o ta , h o ra , lo c a l

e p a u ta d a r -e u n iã o .

S3° - A A s s em b lé ia G e ra l d e lib e ra rá em p r im e ira c o n v o c a ç ã o s om e n te c om a p re s e n ç a m ín im o

d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s a p ó s

c om q u a lq u e r n úm e ro de a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r .

S4° - A A s s em b lé ia G e ra l c o n v o c a d a p a ra f in s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u

e x t in ç ã o d a e n t id a d e , d e v e rá s e r c o n v o c a d a c om 3 0 ( tr in ta ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá

c o n fo r rn e este e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s em d ia c om s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is

f i l ia d o s , r -e s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d o n o p a ra g ra fo a n te r io r .

A r t i g o 1 2 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s :

I - D o A s s em b lé ia G e ra l:

e le g e r , b em c om o , d e s t itu ir o s m em b ro s d a D ire to r ia e C o n s e lllo F is c a l;

a p ro v a r o s c o n ta s a p re s e n ta d a s p e lo D ire to r ia , c om p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l;

d e lib e ra r s o b re a a lte ra ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l;

d e lib e ra r s o b re a e x lin ç ã o o u fu s ã o d a A s s o c ia ç ã o e d e s t in o d o s b e n s q u e c om p õ em s e u

p a lr im 6 n io s o c ia l.

C A P I T U L O V

D a D i r e t o r i a

Aliigo 1 3 ° - A D ire to r ia d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C E N T R A L D E A R A R A Q U A R A , ó rg ã o

e x e c u t iv o e a dm in is tra t iv o , s e rá c om p o s ta p o r um P re s id e n te , V ic e -P re s id e n te , 1° S e c re tá r io , 20

S e c re tá r io , 1 ° T e s o u re iro , 2 ° T e s o u re iro e um D ire to r d e O p e ra ç õ e s , e le ito s em A s s em b lé ia G e ra l

p a ro um rn a n d a l0 d e 04 (q u a tro ) a n o s , p e rm it in d o a p e n a s um a re c o n d u ç ã o p a ra re e le iç ã o d e
s e u s m em b ro s .

S )0 - 1\ D ire to r ia d a A S S O C I A Ç J \ O C O M U N I T Á R I A C E N T A l D E A R A R A Q U A R A , p o d e rá s e r

s u b s t itu íd o , p a ro f in a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u em p a r te , m e d ia n te d e c is ã o em

A s s em b lé ia G e ra l, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o S 1 ° .
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S 2° - Apenas farão parte do Diretoria pessoas físicas "cidadãos", brasileiros natos ou naturalizados

há mai~ de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, ou "pessoas juridicas sem fins
lucrativos", por interrllédio de seus representantes legais, cujas residências sejam situadas nó área

do comunidade atendido e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função do qual decorra foro espec::~al.

Artigo 14° - São atribuições:

I - Do Diretoria:

a) administTar e superintender os trabalhos e o patrimõnio do entidade.

b) convocar as reuniÇ>ese as Assembléias Gerais que o Diretoria julgar necessários;
c) representar o associação em atos públicos ou internos.

d) realizar todos atos necessários 00 desenvolvimento do associação.

e) apresentar relatório anual o Assembléia Geral, acerco do Balanço Patrimonial e o
Relatório de Atividades; '.

f) preslar os contas 00 final de cada exercício financeiro;

g) desenvolver e promover o intercãmbio com o comunidade e entidades afins;

h) criar e instalar serviços e Departamentos paro o realização e desenvolvimentos das
finalidades do entidade;

i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante
autorização do Assembléia Geral;

11- Dos membros do Diretoria:

S '10. Ao Presidente compete:

I.. representar o ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, passivo e ativo,
judiciai e extrajudicialmente;

11- coordenar e presidir as reunloes da diretoria e as sessões públicas promovidos pelo

associação, instalar Assembléias Gerais, representar o entidade em solenidades paro as
quais for convidado;

11/ - assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse do associação;

IV .. movimentar conto bancário conjunto do entidade com os demais responsáveis;

{~ V - votar e deter o voto de desempate nas deliberações do diretoria e em Assembléia Geral;
\ "to

flf
VI - praticar todos os atos necessários à administração do entidade;

Ar '{ , VII .. organizar seus serviços e Departamentos;

\ \:. VIII - participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;

f .(r~ IX - convocar as reuniões .~a Diret~ria ou do .Cons.el~o Fiscal semr::r~ que necessário;
to. j;)0.../ X - convocar os Assemblelas Gerais que o DiretOria Julgar necessarlas;

\~~~J XI .. nomear, ouvido o Diretoria, comissões de caráter transitório, ou delegados poro
lU representar o Associação em evenlos e solenidades;

. XII - dirigir os negócios do Associação, assinar o seu expediente e, conjuntamente COmo o
~) tesoul"eiro, assinar cheques e ordens de pagamento;

\-t XIII - assinar contratos e convênios quando devidamente Clutorizados pelo Conselho Fiscal
e/ou Assembléia Geral;

XIV ~ representar o Associação, ativo e passivamente em juízo ou foro dele, não podendo,

porém, sem autorização do Assembléia Geral, assumir responsabilidades, dispor do patrimônio
social, renunciar o direitos, praticar atos em detrimento dos interesses do Associação; :
XV - atribuir larefas especiais aos demais membros do Diretoria.

05
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S 2°. Ao Vice-Presidente compete:

I .. substituir o Presidente em seus impedinlentos normais e, executar as tarefas que' lhe forem
atribuídas. "

~ 3°. Ao 1° Secretário compete:

1- auxiliar o Presidente na parte administrativa, zelando pelo expediente da Secretaria,
mantendo-a sob sua gudrda;

11- secretariar as reuniões. da Diretoria, redigindo as atas respectivas;

111- manter em ordem e prazos os arquivos e tarefas da secretaria;

IV- organizar os trabalhos da secretaria, atender a. çorrespondência da entidade, atualizar
o quadro associativo;, " ~ o

V- comunicar regularmente à presidência a freqüência dos membros da Diretoria, para que
se faça cumprir as disposições eslatutárias sobre a matéria.

S 4°. Ao 2° Secretário compete:

1- subslituir o 1 0 Secretário em seus impedimentos normais e, executar as tarefas que lhe
forel!'l atribuídas.

~ 5°. Ao 1° Tesoureiro compete:

1- gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade;

11- dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação;

111- assinar conla conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos

docunlentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO CO UNITÁRIA CENTRALDE
ARARAQUARA;

IV- secrelariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e

parecer'es da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir
e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do

~

ovimento econõmico financeiro da entidade;

- arrecadar e depositar a receita em conto bancária em nome da Associação, e efetuar os
jí! pagamentos dentro das normas e regulamentos estabelecidos;

~

\íJO VI- preparar balancetes mensais e o balanço geral anual da Associação, submetendo-o à

~ v apreciação da Diretoria;

VII- passar recibos das importãncias pagas;

_ " " Q _ _NIfI- providencial" a cobr'ança de mensalidade dos sócios, advertindo aqueles em atraso;
. ( ,.P;7 IX- executar tarefas correlatas indicadas pelo Presidente.
~0;J
J,~ s 6°. Ao 2° Tesoureiro compete:

1- subslituir O ] 0 Tesoureiro em seus impedimentos normais, e executar as tarefas que lhe
forem alribuídas.

S 7°. Ao Diretor de Operações compete:

1- implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de
radiodifusão comunilár-ia, relalivamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos;

1 " O f i c i a i d e e l l i $ t r o C i v i l d o P e s s o a J u r í d k : > - < l " 'A r a / l .

A 'I fI - ;;.:.-- 7" r qUolra .. 0 "

I V • • 1 '< ) $ , 5 9 9 . C e n t r o . ~A a ) : < lQ u ; , r ' l • " P _ _ . - -

.---" "-----
t,\IC~ADóS~ 43078

F~~ÓÕ'fjENRI~~ SILVA. 0 0
/ ~ E s c r e v e n t o . u t o r i z . r o { ~ ;
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11- gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimõnio considerado no âmbito das operações
relalivos 0 0 serviço de radiodifusão;

111- promover a integração da comunidade com o serviço prestado;

CAPITULO VI

Do Conselho fiscal

Artigo 1 5 ° - O Conselho Fiscal é composto de 0 6 (seis) membros, eleitos dentre os sócios efetivos

que estiverem quites com suas obrigações estatutárias, sendo 03 (três) membros efetivos e 03
(três) suplentes.

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal contará com um Presidente e um Secretário que seró
escolhido dentre os membros~'-efetivos do mesmo.

Artigo 1 6 ° - São atribuições: "I..

I) Conselho Fiscal

a) zelar pela fiel observância deste Estatuto, das resoluções da Diretoria, das Assembléias
Gemis e dos regimentos internos e regulamento da entidade;

b) examinar e dar parecer sobre o relatório anual da Diretoria, em particular sobre o balanço

do exercício fiscal, aos quais dará aprovação ou rejeição, mediante parecer escrito no
prazo máximo de 30 (trinta) dias;

c) examinar e dar parecer sobre o relatório e balanço apresentados pela Diretoria no final

de seu mandato, e submete-los à apreciação da Assembléia Geral antes da posse que
dará aos novos diretores;

d) solicitar à Diretoria os informações que julgar necessárias;

e) convocar reunião da Diretoria quando necessário.

S 1 ° . O Conselho Fiscal reunir-se-à ordinariamente a cada trimestre e extraordinariamente quando
necessário;

S 2°. Será de 0 4 (quatro) anos o mandato do Conselho Fiscal. coincidente com a da Diretoria,
sendo permitido apenas uma recondução para reeleiçâo de seus membros;

S 3°. Perderá o mandato o conselheiro que faltar o 02 (duas) reuniões consecutivas, ou o 03 (três)

alternados sem justificativo aceito pelo Conselho Fiscal, ou quando perder os condições de
Associado por infração do Estatuto.

Artigo 1 7 ° - O Conselho Fiscal poderá ser destituído em Assembléia Geral. convocado pelo

Diretoria ou pelo Assembléia Geral, por falto de exação no cumprimento das obrigações
esta lutárias.

CAPITULO VII

Do Conselho Comunitário

Afligo 1 8 ° - O Conselho Comunitário, eleito em Assellibléia Geral poro mandato iguala0 do

Direloria, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas, representantes de entidades da

comunidade local. tais como associações de classe, beneméritas, religiosos ou de moradores,

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,

com visto 0 0 atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos
no art. 4 ° do Lei n .o 9.612, de 1.998.

4 3 0 7 8

_ 1 °O í i c i , , 1 d e R e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a ~ r l ~ a d e ,< \ r a r a q u a r a

A v . B r a s i l , 5 9 9 - C e l l t r ~ . . r . u r l • .t J u " r n - S I > , . . . . .

~/,e-- _----

..-1~\I~'R~~~O
- - - - - - - - - , / ~

_________ ~RIWJ~trl"ENRIQUE RUGNO DA SILVA.

...--.--. Eucn.:vcnte autQrizado(a) o 'f
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Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições defin idas pela legislação

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo sempre na data de aniversário da

outorga, elaborar e encaniinhar relatório resum ido contendo a descrição da grade de

programação, bem como sua avaliação, considerando entre outros aspec1os, o atendimento

dos objelivos estabelecidos por le i, devendo ainda manter disponível e atualizado, para qualquer

solicitação ou inspeção do M inistério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 'composição
do Conselho Comunitário. ",

CAPITULOVIII

Das E leições

Artigo 19
0

- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Com issão eleitoral, acompanhada de

nom inata completo e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem corno do

referendum de, no m ínimo, um décimo de associados aptos a votar.

~"' o - É vedada a partiC ipação' de associados em mais".de uma chapa, bem como o voto
cuniulativo ou por procuração.

~2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o m ínimo de vinte por

cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem
será decidida no início da Assembléia Geral.

CAPITULO IX

Da programação

Artigo 20
0

- A programação da em issora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas

no legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as

situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e as transm issões obrigatórias dos Poderes

Execulivo, .Judiciário e Legislativo, defin idas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da em issora do Serviço de Radiodifusão Comunitário ou de horários de sua
. / programação.

uf/

tN1' D a R e c e ;: :I~ ~ ~ a~ am en to

. " '- Í \ .f~ Artigo 21° - O Patrimõnio e Receito da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRALDE ARARAQUARA

(íj\.}}J,< será composto pelas contribuições sociais defin idas pela Assembléia Geral, pelas doações,

0 :- . ~ auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários

~~ e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta

patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem corno por aquelesr~ decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

% Parágrafo Ú n ic o - Toda receila ou despesa deverá ser aprovada' pela diretoria e nenhum membro
de seu quadro diretivo será remunerado.
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CAPITULO XI

Das Penalidades

J.\.rtigo 2 2 ° - Os associados que infringirem as disposições deste Estatuto ficam sujeitos às seguintes
penolidades:

S 1 ° . adverténcia;

S 2°_ suspensão;

S 3 ° . elim inação.

,- A pena de suspensão é de 08 (oito) à 09 (nove) dias, de acordo com a natureza da
infração. ,

11. O associado reincidente na pena de suspensão será elim inado por tempo indeterm inado.

CAPITULO XII "

Das D iposições Gerais

Arl'igo 2 3 ° . O presente Estatuto só poderá ser alterado ou modificado a qualquer tempo, por
Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim .

Artigo 24° - Aprovada a proposta, reformando o Estatuto, o mesmo será encam inhado às
autoridades competentes para homologação.

A ltigo 25° - Se a D iretoria ju lgar necessário, poderá elaborar um regulamento interno, em

perfeita harmonia com o estabelecido neste Estatuto, dentro da Legislação em vigor.

Artigo 26° - Os Associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações que o
D iretoria contrair tácita ou expressamente em nome da Associação.

Artigo 27° - O mandato da diretoria estender-se-á até o posse de suo sucessora legalmente
consliluída.

Artigo 28° - É proib ido nas dependências da Associação, à prálica de jogos ilícitos.

~

~Arti90 29° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, somente seró dissolvido

\ em caso de dificuldades com preenchimento de suas finalidades, mediante aprovação Geral,

especialmente convocada paro esse fim , com o voto favorável de pelo menos 2/3 (dois terços)

~,\ _r-(:r-J dos assoc.iados presenles, cabendo, entretanto o possibilidade de convocá-lo o 1/5 (um quinto)

) _ r - f< l- J ~ > dos asSOCiados.

}1P Parágrafo lJnico: D issolvida o Associação, far-se-á a liquidação dos bens que possuir, sendo o

( saldo de acordo social, destinado a associação beneficente de fins idênticos ou semelhantes
I~~ desta cidade

CAPITULO XIII

Das D iposições Transitórias

Artigo 30° - Serão considerados associados fundadores, os associados adm itidos até o dia 31 de
maio de 1.985.

Artigo 31 ° - O presente Estatuto entro em vigor na dota de sua aprovação pelos órgãos
cO llipetentes.

. - - -
l ' O f ic i~ 1 d ~ R e s is t r o C iv i l d e P " s s o i j . .J ú r : íd íê ~ d e A ra ra q u l l r a
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CAPiTULO XIV

Da Reforma do Estatuto e da D issolução

Artigo 32° . Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaçÇto da

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim . ~/"

- , "

Artigo 3 3 ° . A dissolução da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA ocorrerá

segundo decisão de Assembléia Geral. e o remanescente de seu patrimônio líquido, será

destinado a associação beneficente de fins idênticos ou semelhantes desta cidade.

CAPITULOXV

Disposições finais

A liigo 3 4 ° . Os casos om issos neste estatuto serão resólvidos pela diretoria, com recurso a

Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. '.•-

Artigo 35° - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 31 de Março de 2.014 e

en1ra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juríd icas, averbando-se a este

registro todas as alterações por que passar,

\ " ( j ) '\ ) . "
\._,i~r,-iA:A~u"'0',-"Ô - .ü '~ U 0 - . . 1 G t ) " W \ > \1f%~QN\1 '; \ ; \ .1

ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA

Presidente da D iretoria

r, 1J ri
W O J l Ú r L / J 1 I } \ f Q / \ ~ V O V C ~

W A lT E R S ilV A F R A G A

Advogado

OABjSP: 8 2 1 4 4

1 ° O f ic ia l d e i1 e g i : ; t ro C iv i l d e P e s s o a J u r id ic a d e A ra ra q u a ra

i \ v . B ra s i l , 5 9 9 • C e n tro . AraraqmJnll _ S P

Apfesenta~o hoje, protocol"do no livro A.14 ,re!Vstrado e m icrofilmado sob W 4 3 0 7 1 2

em 20 de Junho da 2014, ~ /;
M rcroflhne anterior 43077 .' , •

..._.-.-----:r-:~-.. '--" ,. / \
- - ~ . . .- ' - ~ - - - " ~ Z ( ' / / ~ - - . . . . - -

._----.J=~~~;;~ RIQU~R:;; DASILVA

_ - - - - - -7 scJ é v ente autorizado(a)

f i

./Lv~~

E M O L

55,2a

ESTADO

1 5 ,7 0

IPESP

1 1 ,6 4

R.CIVIL

2,89

T .J .

2,DD

TOTAL

6 6 ,4 7
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 

Aos 31 (Trinta e Um) dias do mês de Março de 2.014, em segunda convocação as 

20:00 horas, em razão da falta de quorum, na primeira convocação, reuniram-se os 

associados da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" - "RADIO 

BRASIL FM" em sua sede sito nesta c idade de Araraquara, Estado de São Paulo, à 

Avenida Luiz Alberto, n° 1.497 - Fonte Luminosa, em conformidade com o Edital de 

Convocação d a t a d o de 15 de Março de 2.014, afixado na sede da entidade, no 

quadro de avisos, espaço destinado à publicação dos atos oficiais, conforme 

determina o artigo 11°, §2°, do Estatuto da Associação Comunitária Central de 

Araraquara - Radio Brasil FM.Nos termos do artigo 11°, §1°, a Assembléia foi 

convocada pelo Diretor Presidente, Sr. Walter Silva Fraga, para deliberarem sobre as 

ordens do dia: riReforma do Estatuto Social, 2o) Destituição da Sra. Dalane Orlando 

Motta do carao de 1° Secretaria da Diretoria e da Sra. Ana Olinda Orlando Motta do 

cargo de suplente do Conselho Fiscal 3o) Renuncia da Diretoria. Conselho Fiscal e 

Conselho Comunitário 4o) Eleição e posse provisória da Diretoria, Conselho Fiscal e 

Conselho Comunitário.Abrindo a reunião após composta a mesa, o diretor presidente 

em exercício, agradeceu a presença de todos e solicitou a Sra. Valdirene das Neves, 

para secretariar os trabalhos. Assim foi iniciada a reunião colocando-se em discussão o 

primeiro assunto constante do edital de convocação, a Reforma do Estatuto Social 

para "modificação do artigo 5° com inclusão SJ°, S2°", "modificação do artigo 11° e 

do S4°". "modificação do arffao ?3°. e do $2°". "modificação do 32° do arf/ao J6°". 

Primeiramente foi lido o novo Estatuto Social pela Sra. Secretária, na presença dos 

~ ssociados, que foi achado em conformidade com as necessidades da associação e 

aprovado por todos os presentes. Com a palavra o então Presidente da Diretoria, Sr. 

Walter Silva Fraga, colocou a mesa o segundo item do edital, que é a Destituição da 

Sra. Daiane Orlando Motta do cargo de 1° Secretaria da Diretoria e da Sra. Ana Olinda 

Orlando Motta do cargo de suplente do Conselho Fiscal, declarando que as mesmas 

não cumprem com suas obrigações estatutárias e ainda que encontram-se em local 

incerto e não sabido "localização desconhecida", passando para o terceiro item do 

edital que é a Renuncia da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário expondo 
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que a decisão tomada por todos os componentes foram por motivos de ordem 

particular.Passando então para o quarto e último item do edital, Eleição e posse 

provisória da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da Associação para a 

conclusão do mandato do Qüinqüênio 2.010/2.015. com encerramento estabelecido 

pelo seu "ant igo" estatuto social para 31 de Março de 2.015, foi então apresentada 

uma única chapa para concorrer aos cargos administrativos, e desta forma foi 

aclamada por unanimidade, a nova e provisória diretoria, conselho fiscal e conselho 

comunitário, f icando assim constituída - DIRETORIA: Presidente - ANDREIA DE OLIVEIRA 

MIRANDA FRAGA, Vice Presidente - VALDIRENE DAS NEVES, 1° Secretária - GABRIELLE 

INEZ OLEGARIO, 2° Secretária - MARIA JOSÉ BELLINI, 1° Tesoureira - ROSICLEIDE 

FERNANDES DA SILVA, 2° Tesoureiro - JOEL ANTÔNIO SANCHES e Diretor de Operações -

ROBISON PEDRO FERREIRA BARBOSA.CONSELHO FISCAL: Membros Efetivos - AGUINALDO 

DE FREITAS BARBOZA (Presidente) FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES (Secretario) 

e MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO; Membros Suplentes - MARIA SUELI DE OLIVEIRA, 

HELOÍSA HELENA ZANONI e JERÔNYMO ZINGARELLI FILHO. CONSELHO COMUNITÁRIO: 

DANIEL RIBEIRO DA SILVA, SIRLEI TORTORA, LEONARDO SOARES DE BRITO, ANA CLAUDIA 

DOS SANTOS OLEGARIO, GERSON SILVA FRAGA.Assim foram todos eleitos e empossados 

em seus respectivos cargos. Em seguida foi co locada a palavra para quem quisesse 

fazer uso dela, e, como ninguém se manifestou a Presidente da Diretoria deu por 

encerrada a presente reunião e para constar foi lavrada a presente ata de 

conformidade com a original. Esta ATA é cópia fiel do Livro de Atas, n.° de ordem 02, 

folhas 01,01 verso e folha 02. 

Andreia de Oliveira Miranda Fraga 
Presidente da Diretoria 

Walter Silva Fraga 
Presidente da Assembléia 

Valdirene das Neves 
2° Secretaria 

1* OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE ARARAQUARA 
AV. BRASIL, 599 - CENTRO - ARARAQUARA - SP 

Apresentado hoje, protocolado no livro A-14/. registrado e microfilmado sob N° 4 3 0 7 7 

ESTADO IPESP 
14,16 

R.Crtfll TJ 
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RELAÇÃO NOMINAL DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 

Presidente: ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada 
Profissão: Auxiliar de Escritório 
RG n.° MG-6.773.182 CPF n.° 926.225.186-68 
End.: Rua Padre Duarte, n.° 3.875 - Santa Angelina - Araraquara/SP. 
CEP: 14.802-215 

Vice - Presidente: VALDIRENE DAS NEVES 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Viúva 
Profissão: Do Lar 
RG n.° 19.732.685 CPF: n.° 107.834.128-19 
End.: Avenida Pindorama, n.° 240 - Jardim América - Araraquara/SP. 
CEP: 14.811-233 

I a Secretária: GABRIELLE INEZ OLEGARIO 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteira 
Profissão: Estudante 
RG n.° 40.750.239-7-SSPSP CPF n.° 426.313.628-45 
End.: Rua João Vrtta, n.° 239 - Parque Residencial Vale do Sol - Araraquara/SP. 
CEP: 14.804-080 

2° Secretária: MARIA JOSÉ BELUNI 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteira 
Profissão: Do Lar 
RG n.° 4.393.586-2-SSPSP CPF: n.° 399.544.208-00 
End.: Rua Doutor Waldo Barbieri, n.° 41 - Apto. 51 - Vila Xavier - Araraquara/SP. 
CEP: 14.810-273 

Ia Tesoureira: ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Divorciada 
Profissão: Contadora 
RG n.° 22.319.347-1-SSPSP CPF n.° 087.989.108-41 
End.: Av.Professor Gustavo Fleury Charmillot, n.°240 - Jd.Residencial Paraíso 
Araraquara/SP. CEP: 14.804-012 

2° Tesoureiro: JOEL ANTÔNIO SANCHES 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado 
Profissão: Autônomo 
RG n.° 10.822.308-5 CPF n.° 980.991.838-00 
End.: Rua Acre, n.° 99 - Casa 9A -Vila Xavier - Araraquara/SP. 
CEP: 14.811-131 

Diretor de Operações: ROBISON PEDRO FERREIRA BARBOSA 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Divorciado 
Profissão: Radialista 
RG n.° 27.590.007-1 CPF n.° 212.629.038-74 
End.: Av. Tenente-Polícia Militar Fortunato Pichirilli, n.° 46 - Parque Gramado II 
Araraquara/SP. CEP: 14.811-176 

Andreia de Oliveira Miranda Fraga ^ 
Presidente da Diretoria 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 • Centro>Anrr>quara • SP 
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RELAÇÃO NOMINAL DO CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 

RADIO BRASIL FM 

Membros Efetivos: 

Presidente: AGUINALDO DE FREITAS BARBOZA 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado 
Profissão: Estudante 
RG n.° 21.990.625-SSP CPF n.° 092.150.618-00 
End.: Rua Nhonhô Magalhães, n.°125 • Apto. 11 - Vila Esperança - Araraquara/SP. 
CEP: 14.811-012 

Secretário: FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado 
Profissão: Radialista 
RG n.° 9.190.504 CPF n.° 791.730.208-34 
End.: Avenida Francisco Vaz Filho, n.° 3.950 - Apto. 132 - Jd. Pinheiro 
Araraquara/SP. CEP: 14.811-200 

MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada 
Profissão: Aposentada 
RG n.° 8.812.775-8 CPF n.° 038.140.798-50 
End.: Rua Doutor Adindo Soares de Azevedo, n.° 23 - Santana - Araraquara/SP 
CEP: 14.801-415 

Membros Suplentes: 

MARIA SUELI DE OLIVEIRA 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Divorciada 
Profissão: Técnica em Enfermagem 
RG n.° 21.807.590-X CPF n.° 217.486.828-81 
End.: Rua Nove de Julho, n.° 3.770 - Condomínio C 3 - Bloco 1B - Apto. 142B - Vila José 
Araraquara/SP - CEP: 14.802-300 

HELOÍSA HELENA ZANONI 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteira 
Profissão: Vendedora 
RG n.° 41.672.988-5 CPF n.° 358.705.468-18 
End.: R.Prof. Dr. Salomão Tabak, n.° 139 • Jd. Roberto Selmi Dey - Setor I -
Araraquara/SP. CEP: 14.806-270 

JERÔNYMO ZINGARELLI FILHO 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado 
Profissão: Radialista 
RG n.° 3.978.146 CPF n.° 442.819.198-72 
End.: Av.Rosa D'Angelo Medos - Chácara 09, Loteamento Kanashíro 
Araraquara/SP. CEP: 14.806-180 

Andreia de Oliveira Miranda Fraga V^A^A> C X a ^ G * ^ , 
\ 

Presidente da Diretoria 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jundica de. Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro -, 
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RELAÇÃO NOMINAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA" 

1°)DANIEL RIBEIRO DA SILVA 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casado 
Profissão: Radialista 
RG n.° 25.425.643-0 CPF n.° 150.843.388-78 
End.: Avenida Doutor Carlos Chagas, n.° 801 - Jd. Adalgisa - Araraquara/SP 
CEP: 14.806-143 

2°) SIRLEI TORTORA 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteira 
Profissão: Secretária 
RG n.° 27.518.366-X CPF n.° 183.329.668-09 
End.: Rua Delia Plagi Filho, n.° 76 - Jardim São Jorge - Araraquara/SP. 
CEP: 14.801-970 

3°)LEONARDO SOARES DE BRITO 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteiro 
Profissão: Estudante 
RG n.° 43.166.206-X CPF n.° 459.063.688-33 
End.: Rua Nove de Julho, n.° 3.770 - Condomínio 3 - Apto. 212D - Bloco 2D - Centro 
Araraquara/SP. CEP: 14.802-300 

4°) ANA CLAUDIA DOS SANTOS OLEGARIO 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Casada 
Profissão: Do Lar 
RG n.° 21.806.520-6 CPF n.° 106.209.988-57 
End.: Rua João Vitta, n.° 239 - Parque Residencial Vale do Sol - Araraquara/SP. 
CEP: 14.804-080 

5°) GERSON SILVA FRAGA 
Nacionalidade: Brasileira Estado Civil: Solteiro 
Profissão: Plainador 
RG n.° 16.484.043-6 CPF n.° 387.380.076-49 
End.: Rua Dr. Clemente Ferreira, n.° 1079 - Jardim Célia mar - Araraquara/SP 
CEP: 14.806-152 

0w 
Andrc mdreia de Oliveira Miranda Fraga 
Presidente da Diretoria 

Oficial de Registro Cfvtl de Pessoa Jur 
Av. Brasil, 599 • Centro 

Araraquara 

43077 
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DECLARAÇÃO 

Eu, WALTER SILVA FRAGA, Brasileiro, Advogado, 
portador da cédula de identidade RG n.° MG-3.036.594 e do CPF n.° 
345.102.576-00, residente e domiciliado nesta c idade de Araraquara, 
Estado de São Paulo, à Rua Padre Duarte, n.° 3.875 - Santa Angelina -
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-215, na qual idade de 
Presidente da Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, com sede na Avenida Luiz 
Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 
n.° 14.802-620, DECLARO para os devidos fins legais e de direito que 
pelos "motivos" de "não" comparecimento após convocação através 
do "EDITAL DE CONVOCAÇÃO" datado de 75 de Março de 2.014, falta 
de exação em suas obrigações estatutárias e ainda pelo fato estarem 
em local incerto e não sabido, "localização desconhecida", destituo as 
Sras. DAIANE ORLANDO MOTTA, brasileira, professora, portadora da 
cédula de identidade RG n.° 41.572.442-9 e do CPF n.° 323.006.908-02, 
que residia na Rua Ninin Gomes de Freitas, n.° 343 - Jardim Biagioni -
Araraquara/SP - CEP n.° 14.810-536, do cargo I o Secretária da Diretoria 
e ANA OLINDA ORLANDO MOTTA, brasileira, casada, do lar, portadora 
da cédula de identidade RG n.° 21.805.787 e do CPF n.° 159.859.258-03, 
que residia na Rua Ninin Gomes de Freitas, n.° 343 - Jardim Biagioni -
Araraquara/SP - CEP n.° 14.810-536 do cargo de Suplente do Conselho 
Fiscal. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

a 

WALTER SILVA FRAGA 
DIRETORIA 
PRESIDENTE 

43077 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, WALTER SILVA FRAGA, Brasileiro, Advogado, 
portador da cédula de identidade RG n.° MG-3.036.594 e do CPF n.° 
345.102.576-00, residente à Rua Padre Duarte, n.° 3.875 - Santa Angelina 
- Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-215, venho através 
desta carta declarar meu desligamento da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, 
com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, 
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-620, por motivos de 
ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

WALTER SILVA FRAGA 
DIRETORIA 
PRESIDENTE 

1o Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Arara 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, EDVALDO LOPES, Brasileiro, Sacerdote, portador 
da cédula de identidade RG n.° 27.532.376-6 e do CPF n.° 264.436.878-
25, residente à Avenida Professor Gustavo Fleury Charmillot, n.° 240 -
Jardim Residencial Paraíso - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 
14.804-012, venho através desta carta declarar meu desligamento da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 
54.920.210/0001-27, com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 
1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-
620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

EDVALDO LOPES^ 
DIRETORIA 

VICE-PRESIDENTE 

I o Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica deMraraquara 
Av. Brasil, 399 - Centro - Araraaaira^SP 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
PIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, VALDIRENE DAS NEVES, Brasileira, Do Lar, 
portadora da cédula de identidade RG n.° 19.732.685 e do CPF n.° 
107.834.128-19, residente à Avenida Pindorama, n.° 152 - Jardim 
América - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.811-233, venho 
através desta carta declarar meu desligamento da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, 
com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, 
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-620, por motivos de 
ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

VALDIRENE DAS NEVES 
DIRETORIA 

2o SECRETARIA 

1o Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 999 • Centro • Araraouafl - SP 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA, Brasileira, 
Contadora, portadora da cédula de identidade RG n.° 22.319.347-1 e 
do CPF n.° 087.989.108-41, residente à Avenida Professor Gustavo Fleury 
Charmillot, n.° 240 - Jardim Residencial Paraíso - Araraquara, Estado de 
São Paulo, CEP n.° 14.804-012, venho através desta carta declarar meu 
desligamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, com sede na Avenida 
Avenida Luiz Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de 
São Paulo, CEP n.° 14.802-620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

IOSICLEIDE ROSICLEIDE FERNANDES DA SILVA 
DIRETORIA 

I o TESOUREIRA 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Juritfíc^ák Araraquara 
Av. Brasil, 999 • Centro - jríptqdára - SP 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA, Brasileira, 
Auxiliar de Escritório, portadora da cédula de identidade RG n.° MG-
6.773.182 e do CPF n.° 926.225.186-68, residente à Rua Padre Duarte, n.° 
3.875 - Santa Angelina - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 
14.802-215, venho através desta carta declarar meu desligamento da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 
54.920.210/0001-27, com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 
1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-
620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA 
DIRETORIA 

2o TESOUREIRA 

1a Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 399 - Centro - AraraquKfr- SP 

MICROJ N' 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, LAUDINEY FERNANDO SILVA FRAGA, Brasileiro, 
Agente Publicitário, portador da cédula de identidade RG n.° 
26.878.879-0 e do CPF n.° 466.147.966-15, residente à Rua Doutor 
Clemente Ferreira, n.° 1079 - Jardim Celiamar - Araraquara, Estado de 
São Paulo, CEP n.° 14.806-152, venho através desta carta declarar meu 
desligamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, com sede na Avenida 
Avenida Luiz Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de 
São Paulo, CEP n.° 14.802-620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

LAUDINETFERNANDO SILVA FRAGA 
DIRETORIA 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Juridica^Àraraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro • Ar«x*Rjuara • SP 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA-SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, ANA CLAUDIA DOS SANTOS, Brasileira, Do Lar, 
portadora da cédula de identidade RG n.° 21.806.520-6 e do CPF n.° 
106.209.988-57, residente à Rua João Vitta, n.° 239 - Parque Residencial 
Vale do Sol - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.804-080, 
venho através desta carta declarar meu desligamento da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 
54.920.210/0001-27, com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 
1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-
620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

«^ANA^LAUDIÁ DOS SANTOS 
Conselho Fiscal 

Presidente 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, GERSON SILVA FRAGA, Brasileiro, Plainador, 
portador da cédula de identidade RG n.° 16.484.043-6 e do CPF n.° 
387.380.076-49, residente à Rua Delia Piagi Filho, n.° 76 - Jardim São 
Jorge - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.801-970, venho 
através desta carta declarar meu desligamento da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, 
com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, 
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-620, por motivos de 
ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

Conselho Fiscal 
Secretário 

I o Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de. 
Av. Brasil, 599 - Centro - i 

•raquara 

MICROFIL 43077 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, SIRLEI TORTORA, Brasileira, Secretaria, portadora 
da cédula de identidade RG n.° 27.518.366-X e do CPF n.° 183.329.668-
09, residente à Rua Delia Piagi Filho, n.° 76 - Jardim São Jorge -
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.801-970, venho através 
desta carta declarar meu desligamento da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, 
com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, 
Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-620, por motivos de 
ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

Conselho Fiscal 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Juridjcsfdt Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centiw-Asafíquara - SP 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, HELOÍSA HELENA ZANONI, Brasileira, Vendedora, 
portadora da cédula de identidade RG n.° 41.672.988-5 e do CPF n.° 
358.705.468-18, residente à Rua Professor Doutor Salomão Tabak, n.° 139 
- Jardim Roberto Selmi Dei - Setor I - Araraquara, Estado de São Paulo, 
CEP n.° 14.806-270, venho através desta carta declarar meu 
desligamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, com sede na Avenida 
Avenida Luiz Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de 
São Paulo, CEP n.° 14.802-620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

HELOÍSA HELENA ZANONI 
Conselho Fiscal 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, JERÔNYMO ZINGARELLI FILHO, Brasileiro, 
Radialista, portador da cédula de identidade RG n.° 3.978.146 e do CPF 
n.° 442.819.198-72, residente à Avenida Rosa D'Ângelo Merlos, Chácara 
09 - Loteamento Kanashiro - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 
14.806-180, venho através desta carta declarar meu desligamento da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 
54.920.210/0001-27, com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 
1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-
620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, DANIEL RIBEIRO DA SILVA, Brasileiro, Radialista, 
portador da cédula de identidade RG n.° 25.425.643-0 e do CPF n.° 
150.843.388-78, residente à Avenida Doutor Carlos Chagas, n.° 801 -
Jardim Adalgisa - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.806-143, 
venho através desta carta declarar meu desligamento da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 
54.920.210/0001-27, com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 
1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-
620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

DANIEL RIBEIRO DA SILVA 
Conselho Comunitário 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Juric 
Av. Brasil, 599 • Centro -, 

Araraquara 
SP 

43077 

Ata de Seleção s/n (0056861)         SEI 53000.058115/2011-11 / pg. 223



A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, MARIA JOSÉ DESTEFANO COLOMBO, Brasileira, 
Aposentada, portadora da cédula de identidade RG n.° 8.812.775-8 e 
do CPF n.° 038.140.798-50, residente à Rua Doutor Arlindo Soares de 
Azevedo, n.° 23 - Santana - Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 
14.801-415, venho através desta carta declarar meu desligamento da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 
54.920.210/0001-27, com sede na Avenida Avenida Luiz Alberto, n° 
1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de São Paulo, CEP n.° 14.802-
620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

MARIA JOSE\DÉ3TEFANO COLOMBO 
Conselho Comunitário 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa^ 
Av. Brasil, 599 - Centro; 

43077 

FERNANDO HENRIQUÍJUGNO DA SILVA. 
Escrevente autorizado!») 4^ 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA-SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, FRANCISCO PEDRO CAMARGO DE GÓES, 
Brasileiro, Radialista, portador da cédula de identidade RG n.° 9.190.504-
e do CPF n.° 791.730.208-34, residente à Avenida Francisco Vaz Filho, n.° 
3.950 - Apartamento 132 - Jardim Pinheiro - Araraquara, Estado de São 
Paulo, CEP n.° 14.811-200, venho através desta carta declarar meu 
desligamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, com sede na Avenida 
Avenida Luiz Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de 
São Paulo, CEP n.° 14.802-620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurfdjta-de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro -Apartquara - SP 

Ata de Seleção s/n (0056861)         SEI 53000.058115/2011-11 / pg. 225



A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA - SP 

CARTA DE RENUNCIA E DE DESLIGAMENTO DE 
DIRETOR-CONSELHEIRO-ASSOCIADO 

Eu, EDER DOUGLAS APARECIDO DALLE PIAGGE, 
Brasileiro, Radialista, portador da cédula de identidade RG n.° 
27.734.098-6 e do CPF n.° 284.383.788-03, residente à Rua José Augusto 
de Arruda Botelho, n.° 617 -Jardim Maria Luiza - Araraquara, Estado de 
São Paulo, CEP n.° 14.805-253, venho através desta carta declarar meu 
desligamento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA, CNPJ: 54.920.210/0001-27, com sede na Avenida 
Avenida Luiz Alberto, n° 1.497, Fonte Luminosa, Araraquara, Estado de 
São Paulo, CEP n.° 14.802-620, por motivos de ordem particular. 

Solicito, outrossim, que sejam feitas as alterações 
necessárias junto aos órgãos competentes. 

Araraquara/SP, 31 de Março de 2.014 
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A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
ARARAQUARA-SP 

CARTA P E R F N 1 W T 4 F MT í l l ^ i r . A U I T N l i n DF 

Eu, YAN CARLOS ROMERO CAMERLENGO 
BARBOSA, Drasfloro, Estudaria, portador da cédula de idtanÉKiadB RG mJ° 
4831523*-$ e do CPF a," 41H*8ft32*21, residente à Rwta Tmeze de Maio, 
n.» 553 -Vflta Xavier - Araraqpjtara, Estado de Sao Pauto, CEP o." 14,810-
086, venho através desta carta dedtarar ifirneui éesligarrieTlto da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, CNPJ: 54<m21M8§l-
27, <Dorn sede ma AveaHa A i w i i L w Atoar*», aP l,4f7, Fonte L — i — , 
A w a p « » , Ertafe * c Si* Paato, CEP m." 14J*2-«2t, por motivos de ordem 
paracuiterr. 

Sdhotto,, oiM^ossini, que sejann feitas as alterações 
necessawas jurttoaos órgãos ooiapetenaes. 

AraraqjuwraíSP,, 31 de Março de 2.014 

V Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Araraquara 
Av. Brasil, 599 - Centro - Araraqua/a - SP 

43077 

RUGNO DA SILVA, 
autorizado!») 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CENTRAL DE ARARAQUARA" convoca todos os seus Diretores, 
Conselheiros e Associados para participarem da "ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA" a ser realizada no dia 31 de 
Março de 2.014, nas dependências da entidade sito à Avenida 
Luiz Alberto, n° 1.497 - Fonte Luminosa, nesta cidade, com 
primeira chamada às 19:00 horas, para deliberarem sobre as 
seguintes ordens do dia: 

1°) Reforma do Estatuto Social; 
2°) Destituição da Sra. Dalane Orlando Motta do cargo de 
1° Secretaria da Diretoria e da Sra. Ana Olinda Orlando 
Motta do cargo de suplente do Conselho Fiscal; 
3°) Renuncia da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário; 
4°) Eleição e posse provisória da Diretoria, Conselho 
Fiscal e Conselho Comunitário. 

Araraquara/SP, 15 de Março de 2.014. 

Walter Silva Fraga 
Presidente da Diretoria 
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LISTA DE PRESENÇA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA 31 DEMARCO DE 2.014 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA' 

NomeiJ^AXiiiJyi. A^ A\XAJLX/^V. Y[.^Axx^,AssÍnatura: _ 

Assinatura: 

Assinatura 

fjt£ YU? úó( r̂ é̂ t̂ r̂ Assinatura: 

Assinatura: 

Assinatura: 

Assinatura: 

^ Assinatura: 

Nome: r y ^ ^ ^ ^ ài*X\. Q / ^ O K ^ Assinatura: 

Nome: Assinatura 

Nome: ' ^ ^ s i ^ p y ^ ^ ^ Assinatura: j 

\jtiA)J*kjÀz> , 2\«^9(natura: 

Assinatura: 

Nnmr- ^ Z Q / < 9 < ^ í Assinatura: 

N o m e : ^ Assinatura:^ 

m ^ ^ R a % W ? v d j ,1 Ç r x W a À A r Q Assinatura: ^Á t̂Z 

Nome: C^V\&\C1J \W\C\rrfi\p>j Assinatura: 

I o Oficial de Registro Civil de Pessoa Juridk*de Araraquara 
Av. Brasil, 999 • Centro • Acaratfuára - SP 

43077 

RNANDCMíCTRlaUIE RUGNO 0A SILVA. 
Eicrevcnte autorizido(a) 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA 

"RADIO BRASIL FM" 

CAPITULO I 
Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo I o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, fundada em 30 de Maio de 
1.985, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado com fins não econômicos) de 
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, do município de Araraquara/SP, c o m sede nesta cidade de 
Araraquara, Estado de São Paulo à Avenida Luiz Alberto, n.° 1.497 - Fonte Luminosa, CEP:14.802-
620. 

§ Io. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

§ 2o. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA possui o nome fantasia de 
"RADIO BRASIL FM" 

Artigo 2 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) exploração e instalação de serviço de radiodifusão sonora, com a finalidade educativa, 
artística, cultural e informativa, respeitando os valores éticos e sociais de pessoa e da 
família, em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) intensificar suas atividades, principalmente culturais, despertando no associado, interesse 
pelas artes e integração junto à comunidade, estimulando o lazer e o convívio social além 
de difundir a prática de boas maneiras e costumes, promovendo campanhas 
comunitárias, através de radiodifusão e imprensa; 

c) proporcionar aos associados, dentro de suas possibilidades, reuniões de caráter social e 
recreativo. 

d) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

e) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

f) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
^ que necessário; 
g) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
h) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
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§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem c o m o manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Artigo 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Artigo 4 o - A receita d a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida 
a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

Artigo 5 o - Serão admitidos gratuitamente como associados todas e quaisquer pessoas físicas 
"cidadãos" ou ainda pessoas jurídicas sem fins lucrativos, por intermédio de seus representantes 
legais, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites 
com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

§ I o - Concluído o processo de admissão, os associados pessoas físicas "cidadãos" ou ainda 
"pessoas jurídicas sem fins lucrativos", por intermédio de seus representantes legais, terão o direito 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 
0 direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. 

§ 2 o - Todos os associados pessoas físicas "cidadãos" ou ainda "pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos", por intermédio de seus representantes legais, em dia com suas obrigações 
estatutárias, terão o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Artigo 6o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos. 
III - Honorários. 

CAPITULO II 
Dos Associados 

1° Oficial de Registro Civil de Pessoa Ji 
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Artigo 7o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Artigo 8 o - Ficam assegurados os seguintes direitos e deveres aos associados, bem como o 
direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 13°; 

I- freqüentar as dependências da Associação, usufruir de tudo que estiver à disposição dos 
associados, participar das reuniões sociais e recreativas; 
II- participar das Assembléias Gerais; 
III- votar e ser votado; 
IV- fazer representação na Diretoria e Conselho Fiscal; 
V- recorrer dentro de 30 (trinta) dias, das penalidades impostas pela Diretoria; 
VI- convidar pessoas amigas para visitar a Associação, mediante autorização prévia de um 
diretor; 
VII- convocar, com o apoio de 1/5 (um quinto) dos Associados que tenham mais de 01 (um) 
ano como sócios, a Assembléia Geral, para extinção ou fusão da Associação, decisão esta que 
só surtirá efeito se contar com o voto favorável de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos sócios 
presentes; 
VIII- apresentar a Assembléia Geral e Diretoria, proposta para reformulação deste Estatuto, 
desde que a proposta seja assinada por 1/5 (um quinto) dos Associados. 
IX- pagar pontualmente suas mensalidades e taxas; 
X- respeitar o presente Estatuto, Regulamento Interno e a Legislação Vigente; 
XI- apresentar quando lhe for solicitado a Carteira de Identidade Social; 
XII- comunicar a mudança de residência e de estado civil; 
XIII- abster-se de manifestações de ordem política, religiosa ou de classe, nas dependências 
da Associação; 
XIV- comparecer às Assembléias Gerais; 
XV- indenizar a Associação de possíveis prejuízos que venham a causar ou tenha sido feito por 
seus dependentes com relação ao patrimônio social; 
XVI- informar aos diretores qualquer anormalidade que tenha conhecimento e venha a 
prejudicar a Associação sob qualquer aspecto. 

Artigo 9o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
aeverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAPITULO III 
Dos Órgãos e de seu funcionamento 

Artigo 10° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 
III - Conselho Fiscal; 
IV - Conselho Comunitário. 

18 R ^ T ^ M i £ ^ i ^ ^ ^ 

SOBN" 43078 

, WRIQUE RUCNO DA SILVA. 
Escrevente Jutorizidof») 
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CAPITULO IV 
Da Assembléia Geral 

Artigo 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CENTRAL DE ARARAQUARA, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente de 04 
(quatro) em 04 (quatro) anos, no mês de março para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal e 
Comunitário, e, extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § I o. 

§1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, através de 
edital e comunicado afixado na sede da associação e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local 
e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com a presença mínima 
de 2/3 (dois terços) dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da ent idade, deverá ser convocada com 30 (trinta) dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia c o m suas obrigações sociais 
filiados, respeitadas as disposições do no parágrafo anterior. 

Artigo 12° - São atribuições: 

I - Da Assembléia Geral: 

a) eleger, bem como, destituir os membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 
b) aprovar as contas apresentadas pela Diretoria, com parecer do Conselho Fiscal; 
c) deliberar sobre a alteração do Estatuto Social; 
d) deliberar sobre a extinção ou fusão da Associação e destino dos bens que compõem seu 

patrimônio social. 

CAPITULO V 
Da Diretoria 

Artigo 13° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, Vice-Presidente, I o Secretário, 2 o 

Secretário, I o Tesoureiro, 2 o Tesoureiro e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 04 (quatro) anos, permitindo apenas uma recondução para reeleição de 
seus membros. 

§ I o - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
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§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria pessoas físicas "cidadãos", brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, ou "pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos", por intermédio de seus representantes legais, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Artigo 14 o- São atribuições: 

I - Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da ent idade. 
b) convocar as reuniões e as Assembléias Gerais que a Diretoria julgar necessárias; 
c) representar a associação em atos públicos ou internos. 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da associação. 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
t) prestar as contas ao final de c a d a exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II - Dos membros da Diretoria: 

§ Io. Ao Presidente compete: 

I - representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente; 
II - coordenar e presidir as reuniões da diretoria e as sessões públicas promovidas pela 
associação, instalar Assembléias Gerais, representar a entidade em solenidades para as 
quais for convidado; 
III - assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
IV - movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis; 
V - votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
VI - praticar todos os atos necessários à administração da ent idade; 
VII - organizar seus serviços e Departamentos; 
VIII - participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
IX - convocar as reuniões da Diretoria ou do Conselho Fiscal sempre que necessário; 
X - convocar as Assembléias Gerais que a Diretoria julgar necessárias; 
XI - nomear, ouvida a Diretoria, comissões de caráter transitório, ou delegados para 
representar a Associação em eventos e solenidades; 
XII - dirigir os negócios da Associação, assinar o seu expediente e, conjuntamente como o 
tesoureiro, assinar cheques e ordens de pagamento; 
XIII - assinar contratos e convênios quando devidamente autorizados pelo Conselho Fiscal 
e/ou Assembléia Geral; 
XIV - representar a Associação, ativa e passivamente em juízo ou fora dele, não podendo, 
porém, sem autorização da Assembléia Geral, assumir responsabilidades, dispor do patrimônio 
social, renunciar a direitos, praticar atos em detrimento dos interesses da Associação; 
XV - atribuir tarefas especiais aos demais membros da Diretoria. 
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§ 2o. Ao Vice-Presidente compete: 

I - substituir o Presidente em seus impedimentos normais e, executar as tarefas que lhe forem 
atribuídas. 

§ 3o. Ao I o Secretário compete: 

I- auxiliar o Presidente na parte administrativa, zelando pelo expediente da Secretaria, 
mantendo-a sob sua guarda; 
II- secretariar as reuniões da Diretoria, redigindo as atas respectivas; 
III- manter em ordem e prazos os arquivos e tarefas da secretaria; 
IV- organizar os trabalhos da secretaria, atender a correspondência da entidade, atualizar 
o quadro associativo; 
V- comunicar regularmente à presidência a freqüência dos membros da Diretoria, para que 
se faça cumprir as disposições estatutárias sobre a matéria. 

§ 4o. Ao 2 o Secretário compete: 

I- substituir o I o Secretário em seus impedimentos normais e, executar as tarefas que lhe 
forem atribuídas. 

§ 5o. Ao I o Tesoureiro compete: 

I- gerir as atividades administrativas e financeiras da ent idade; 
II- dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação; 
III- assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE 
ARARAQUARA; 
IV- secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da ent idade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir 
e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 

lovimento econômico financeiro da entidade; 
arrecadar e depositar a receita em conta bancária em nome da Associação, e efetuar os 

pagamentos dentro das normas e regulamentos estabelecidos; 
VI- preparar balancetes mensais e o balanço geral anual da Associação, submetendo-o à 
apreciação da Diretoria; 
VII- passar recibos das importâncias pagas; 
VIII- providenciar a cobrança de mensalidade dos sócios, advertindo aqueles em atraso; 
IX- executar tarefas correlatas indicadas pelo Presidente. 

§ 6o. Ao 2 o Tesoureiro compete: 

I- substituir o I o Tesoureiro em seus impedimentos normais, e executar as tarefas que lhe 
forem atribuídas. 

§ 7o. Ao Diretor de Operações compete: 

I- implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 

I o Oficial de Reglrtro Civil de P e „ o a Jurídica 
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II- gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; 
III- promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

CAPITULO VI 
Do Conselho Fiscal 

Artigo 15° - O Conselho Fiscal é composto de 06 (seis) membros, eleitos dentre os sócios efetivos 
que estiverem quites com suas obrigações estatutárias, sendo 03 (três) membros efetivos e 03 
(três) suplentes. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal contará com um Presidente e um Secretário que será 
escolhido dentre os membros efetivos do mesmo. 

Artigo 16 o- São atribuições: 

I) Conselho Fiscal 

a) zelar pela fiel observância deste Estatuto, das resoluções da Diretoria, das Assembléias 
Gerais e dos regimentos internos e regulamento da ent idade; 

b) examinar e dar parecer sobre o relatório anual da Diretoria, em particular sobre o balanço 
do exercício fiscal, aos quais dará aprovação ou rejeição, mediante parecer escrito no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

c) examinar e dar parecer sobre o relatório e balanço apresentados pela Diretoria no final 
de seu mandato, e submete-los à apreciação da Assembléia Geral antes da posse que 
dará aos novos diretores; 

d) solicitar à Diretoria as informações que julgar necessárias; 
e) convocar reunião da Diretoria quando necessário. 

§ I o. O Conselho Fiscal reunir-se-à ordinariamente a c a d a trimestre e extraordinariamente quando 
necessário; 
§ 2o. Será de 04 (quatro) anos o mandato do Conselho Fiscal, coincidente com a da Diretoria, 
sendo permitida apenas uma recondução para reeleição de seus membros; 
§ 3o. Perderá o mandato o conselheiro que faltar a 02 (duas) reuniões consecutivas, ou a 03 (três) 
alternadas sem justificativa aceita pelo Conselho Fiscal, ou quando perder as condições de 
Associado por infração do Estatuto. 

Artigo 17° - O Conselho Fiscal poderá ser destituído em Assembléia Geral, convocada pela 
Diretoria ou pela Assembléia Geral, por falta de exação no cumprimento das obrigações 
estatutárias. 

CAPITULO VII 
Do Conselho Comunitário 

Artigo 18° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos 
no art. 4 o da Lei n.° 9.612, de 1.998. 
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.Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo sempre na data de aniversário da 
outorga, elaborar e encaminhar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação, considerando entre outros aspectos, o atendimento 
dos objetivos estabelecidos por lei, devendo ainda manter disponível e atualizado, para qualquer 
solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição 
do Conselho Comunitário. 

CAPITULO VIII 
Das Eleições 

Artigo 19° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por c a d a chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da Assembléia Geral. 

CAPITULO IX 
Da programação 

Artigo 20° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

CAPITULO X 
Da Receita e do Pagamento 

Artigo 21° - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 
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CAPITULO XI 
Das Penalidades 

Artigo 22° - Os associados que infringirem as disposições deste Estatuto f icam sujeitos às seguintes 
penalidades: 

§ Io- advertência; 
§ 2 o- suspensão; 
§ 3o- eliminação. 

I- A pena de suspensão é de 08 (oito) à 09 (nove) dias, de acordo com a natureza da 
infração. 
II. O associado reincidente na pena de suspensão será eliminado por tempo indeterminado. 

CAPITULO XII 
Das Diposições Gerais 

Artigo 23° - O presente Estatuto só poderá ser alterado ou modif icado a qualquer tempo, por 
Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim. 

Artigo 24° - Aprovada a proposta, reformando o Estatuto, o mesmo será encaminhado às 
autoridades competentes para homologação. 

Artigo 25° - Se a Diretoria julgar necessário, poderá elaborar um regulamento interno, em 
perfeita harmonia com o estabelecido neste Estatuto, dentro da Legislação em vigor. 

Artigo 26° - Os Associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações que a 
Diretoria contrair tácita ou expressamente em nome da Associação. 

Artigo 27° - O mandato da diretoria estender-se-á até a posse de sua sucessora legalmente 
constituída. 

Artigo 28° - É proibido nas dependências da Associação, à prática de jogos ilícitos. 

Artigo 29° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, somente será dissolvida 
em caso de dificuldades com preenchimento de suas finalidades, mediante aprovação Geral, 
especialmente convocada para esse fim, com o voto favorável de pelo menos 2/3 (dois terços) 
dos associados presentes, cabendo, entretanto a possibilidade de convocá-la a 1/5 (um quinto) 
dos associados. 

Parágrafo Único: Dissolvida a Associação, far-se-á a liquidação dos bens que possuir, sendo o 
saldo de acordo social, destinado a associação beneficente de fins idênticos ou semelhantes 
desta c idade 

CAPITULO XIII 
Das Diposições Transitórias 

Artigo 30° - Serão considerados associados fundadores, os associados admitidos até o dia 31 de 
maio de 1.985. 

Artigo 31° - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos órgãos 
competentes. 
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CAPITULO XIV 
Da Reforma do Estatuto e da Dissolução 

Artigo 32° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Artigo 33° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a associação beneficente de fins idênticos ou semelhantes desta c idade. 

CAPITULO XV 
Disposições finais 

Artigo 34o- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 35° - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 31 de Março de 2.014 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA ^ 
Presidente da Diretoria 

W o J Ü j a J J 
WALTER SILVA FRAGA 

Advogado 
OAB/SP: 82144 

GABRIELLE lfy|Z OLEGÀiRIO 
Secretaria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 17009/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.058115/2011-11
Processo de Outorga nº: 53830.001673/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Central de Araraquara, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Araraquara/SP.
 
 
2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013,
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos
já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências
elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
 
                                 
I. Prova de que a 2ª secretária (Maria José Bellini), o 2º tesoureiro (Joel
Antônio Sanches) e o Diretor de Operações (Robison Pedro Ferreira
Barbosa) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de
dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo
com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens
8.4.1 e 8.4.2;
 
 
II. CPF da 2ª secretária (Maria José Bellini), do 2º tesoureiro (Joel Antônio
Sanches) e do Diretor de Operações (Robison Pedro Ferreira Barbosa) os
dirigentes; e
 
 
III. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1
da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 04/08/2015, às
11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 04/08/2015, às 11:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0641080 e o código CRC D684D014.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 24857/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2015

À Senhora
ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA
Representante Legal da Associação Comunitária Central de Araraquara
Avenida Luiz Roberto, nº 1497 - Fonte Luminosa
14.802-620 / Araraquara – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.058115/2011-11.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 17009/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 04/08/2015, às 11:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0641124 e o código CRC 1C7EB804.
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Araraquara, 03 de fevereiro de 2015. 

Excelentíssimo Senhor, 

A Associação Comunitária Central de Araraquara, por meio da 
sua representante legal infra assinada, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em resposta ao  ofício n°. 
24857/201511SEI MC — REFERENTE A NOTA TÉCNICA W. 
17009120151SEI-MEC (Processo de Renovação n°. 
53000.05811512011-11 - Processo de Outoraa n°. 
53830.001673/1998,  encaminhar a seguinte documentação 

1. Cópia do RG de Maria José Bellini, de Joel Antônio 
Sanches e de Robison Pedro Ferreira Barbosa; 

2. Cópia do CPF de Maria José Bellini, de Joel Antônio 
Sanches e de Robison Pedro Ferreira Barbosa; 

3. Ata do Conselho Comunitário da Associação Comunitária 
Central de Araraquara, contendo o último relatório versando sobre a 
programação veiculada pela emissora. 

Reiterando votos da mais alta estima, consideração e 
respeito, solicita o deferimento do pedido de renovação da 
Outorga da Associação Comunitária Central de Araraquara. 

Atenciosamente, 

AS CIA,  AO OM NNIT RRIA ÉN `bË AR TAQUARA 
Andréia de Oliveira Miranda Fraga 

PRESIDENTE 
Associação CornumEiarft Central deAraraquara 
Gre(7tida LwzAÍb;er1o1w2Ì • Foste LLrnino€a 

14,802.620 • Araraquara • SP 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
A/C Dr. Marcos Ricardo dos Santos 
DD. Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de 
Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena,1270 — Correio Central — Térreo - Centro 
CEP 30130-900 - Belo Horizonte - MG 
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27.590.001-1 	15/AGO/2011 
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05:00 às 07:00 - Rancho do Nhô Zéio. Um espaço para a música 
sert-anej-a, com grande participação da comunidade. 
E para o ouvinte despertar de bem com a vida 

07:00 às 09:00 - i  - Jomasmo 
Uma grande equipe de Jornasmo destaca as notícias locais e 
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Um programa com mensagens de otimismo, prestação de serço 
com dicas de- sauce e oreros oe ccnsumore 

14:00 àsToque Sucesso 
Todas as músicas são pedidas ao vivo e executadas 
imediatamente. Atendendo a todos os púbicos 
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20:00 às 24:00 - Mistura Musical 
O nome diz tudo uma mistura de ritmos, de estos, desde as 
bandas que marcaram época, ate os ciássicos internacionais com 
Gien Milier. 
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Os programas sao apresentados por comuncadoes da 
comunidade. 

inc  Id.  

00:00 às 06:00 — Programação Musicai, com forrõ, axe, samba, 
sertanejo e muito mais. 

0600 às 09:00 - Bom dia Cidade 
Programa baseado e— músicas sertanejas de sucesso de todos os 
tempos. E para o ouvinte despertar de bem com a vida. 

09:00 às 11:00 - A Hora do Rei 
Espaço para os grandes sucessos de Roberto Carios. Todos os 
púbHcos são contempados, e a apresentação é da comunidade. 

11:00 

 

ás 15:00 0 samba pede passagem. 
Sambas consagrados e atuais, pagode, aém de muitos prêmios. 
Abrimos espaço para todas as manifestações musicais. 

15:00 às 19:00 Festa sertaneja 
Programa que destaca os sucessos sertanejos atuais e os que 
marcaram épocas, aiegrando suas manhãs de domingo. 

19:00 às 22:00 - Esporte Totai 
Horário para a divulgação do esporte amador da cidade de 
Ara raq uara. 
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RELAÇÃO NOMINAL DO CONSELHO COMUMTÁRO DA 
A r r . ^ M n # t\ ^ ^ __ 	•'. 	A 	 A 	r A A Fn A __ A 

1°)DANI-L RIBEIRO DA SILVA 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Casado 
Profissão: Radialista 
RG n.° 25.425.643-0 	 CPF n.° 150.843.388-78 
End.: Avenida Doutor Carlos Chagas, n.° 801 - Jd. Adagisa - Araraquara/SP 

CE?: 14.806-143 

2°) Si1L ?ORT0A 
Nacionalidade: Brcssilefra 	 Estado Civil: Solteira 
Profissão: Secretaria 
RG n.°  27.518.366-X 	 CPF n.° 183.329.668-09 

End.: Pua Dela Piagi Filho, n.° 76 - Jardim Sdo Jorge - Araraquara/SP. 
CEP: 14.601-970 

3°)LEONARDO SOARES DE BRITO 
Nacionalidade: Srasleira 	 Estado Civil: Solteiro 

Profissão: Estudante 
RG n.° 43.166.206-X 	 CPF n.° 459.063.688-33 
End.: Rue Nove de Julho, n.° 3.770- Condomínio 3 - Apto. 212D - Bloco 2D - Centro 
Araraquara/SP. CEP: 14.802-300 

4°) ANA CLAUDlA DOS SANTOS OLEGARIO 
Nacionalidade: Brusleim 	 Estado Civil: Casada 

Profissão: Do Lar 
RG n.° 21.606E20- â 	 CPF n.° 106.209.988-57 
End.: Rua João Vifc, n.° 239 - Parque Residencial Vale do Sol Araraquara/SP. 

CEP: 14.604-080 

5°) GERSON SlLVA FRAG. 
Nacionalidade: Brasileira 	 Estado Civil: Solteiro 
Profissão: Plainador 
RG n.° 16.484.043-6 	 CPF n.° 387.380.076-49 
End.: Rua Dr. Clemente Ferreira, n.° 1079-Jardim Celamar - Araraquara/SP 

CEP: 14.8O-152 

Andrea de Overa Mirando Fraga 
Presidente dc Diretoria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 2823/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Central de Araraquara, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araraquara/SP, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 18/09/2015, às 12:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0688194 e o código CRC 99E324AA.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Araraquara
Município: Araraquara Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA CNPJ: 54.920.210/0001-27
Nome Fantasia: Bairro: FONTE LUMINOSA

Logradouro: AV. LUIS ALBERTO, 1497 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 54920210000127 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 14802620 Logradouro: AV. LUIS ALBERTO, 1497

Número: . Complemento: Bairro: FONTE LUMINOSA UF: SP
Município: Araraquara Distrito: Araraquara SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 14802620 Logradouro: AV. LUIS ALBERTO, 1497

Número: . Complemento: Bairro: FONTE LUMINOSA UF: SP
Município: Araraquara Distrito: SubDistrito:

Telefone: 16 02364433 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/09/2001 Data Limite Instalação: 03/02/2020

Número do Processo: 538300016731998 Fistel: 50011409606

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

88 PortariaPortaria  MCMC  21/03/2000 28/03/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

321 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  10/09/2001 11/09/2001
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

41522 ATOATO  SCMSCM  31/12/2003 09/01/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

401 DespachoDespacho  MCMC  20/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

417 PortariaPortaria  MCMC  20/09/2009 23/12/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

09/10/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.058115/2011-11

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA

 

Em atenção ao Memorando n° 2823/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD (0762224), cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos 53900.015207/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada:
estabelecimento ou manutenção de
vínculo (data de ocorrência:
25/2/2014).

Registros
de PAIs ativos 53000.012450/2011

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
recurso;

Portaria nº 445, de 4/10/2012,
publicada no Diário Oficial da União
em 5/10/2012 - MULTA;

Irregularidade apurada: transmissão
de publicidade comercial (data de
ocorrência: 10/2/2011).

Registros de PAIs
concluídos
(relação

de antecedentes
no SRD*)

53000.002862/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD;

Portaria nº 417, de 20/9/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
23/12/2010 - MULTA;

Infração: transmissão de publicidade
comercial (data de ocorrência:
22/10/2009).
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Registros
de PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.048246/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD;

Despacho nº 401, de 20/5/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: transmissão de publicidade
comercial (data de ocorrência:
23/3/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 14/10/2015,
às 14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0762226 e o código CRC 642CF703.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 3433/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.058115/2011-11

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação Comunitária Central de Araraquara, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Araraquara / SP, por meio da Portaria nº 88, publicada no DOU de 28/03/2000, e
Decreto Legislativo nº 321, publicado no DOU de 11/09/2001.

ANÁLISE

 

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 11/09/2011. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de
outorga em 09/01/2011, às fls. nº 04 do documento SEI (0283348), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
 
 REQUERENTE
            

Associação Comunitária Central de Araraquara                   

                       

QUADRO DIRETIVO        

Andreia de Oliveira Miranda Fraga - Presidente
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Valdirene das Neves - Vice-Presidente

Gabrielle Inez Olegário - 1ª Secretária

Maria José Bellini - 2ª Secretária

Rosicleide Fernandes da Silva - 1ª Tesoureira

Joel Antônio Sanches - 2º Tesoureiro

Robison Pedro Ferreira Barbosa - Diretor de Operações     
        

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 25
a 34 do
documento SEI
(0056861)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 01
a 05 do
documento SEI
(0056861)

            

  
   
                 

 Ok, páginas 39
e 40 do
documento SEI
(0376439),
páginas 67 a
69 do
documento SEI
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3.

  
   
     

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

documento SEI
(0283348) e
páginas 02 a
04 do
documento SEI
(0688067).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 05
d o documento
SEI (0283348)
     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 06
d o documento
SEI (0283348)
  

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 07
d o documento
SEI (0283348)
  

            

  
   
     

7.

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 05
a 08 do
documento SEI
(0688067)
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4.   Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atribuídos
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
documento SEI (0762226).

 

CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 22/02/2016, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 22/02/2016, às 11:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 25/02/2016, às 18:17,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0979227 e o código CRC 4B1F53A3.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058115/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11/09/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Central de Araraquara, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Araraquara / SP.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.058115/2011-11 e nº 53830.001673/1998, resolve:
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                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11/09/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Central de Araraquara, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Araraquara / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.058115/2011-11

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0979364), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 04 do documento SEI (0283348)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 05 do documento SEI (0283348)  

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 06 do documento SEI (0283348)   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 07 do documento SEI (0283348)   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 25 a 34 do documento SEI
(0056861)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 01 a 05 do documento SEI
(0056861)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  

páginas 39 e 40 do documento SEI
(0376439), páginas 67 a 69 do
documento SEI (0283348) e páginas 02 a
04 do documento SEI (0688067).

     

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 05 a 08 do documento SEI
(0688067)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0762226)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0979370 e o código CRC 0DEE9F73.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.058115/2011-11

Entidade: Associação Comunitária Central de Araraquara

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.058115/2011-11 (ver
documento 0979370), no qual a Associação Comunitária Central de
Araraquara solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Araraquara / SP, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1003442 e o código CRC CD563E63.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.     Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.058115/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Central de Araraquara, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araraquara / SP.
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2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.058115/2011-11 e nº 53830.001673/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de setembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Central de Araraquara,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Araraquara / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 907/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.058115/2011-11 e nº 53830.001673/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE
ARARAQUARA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Araraquara / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005795 e o código CRC D91F244E.
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EM Nº 296/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058115/2011-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Araraquara / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005807 e o código CRC CDC70B84.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16830/2016/SEI-MC

À Senhora
ANDREIA DE OLIVEIRA MIRANDA FRAGA
Representante Legal da Associação Comunitária Central de Araraquara
Avenida Luiz Roberto, nº 1497 - Fonte Luminosa
14.802-620 / Araraquara – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 907, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130861 e o código CRC 7970B6C6.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.857217 1 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003931857
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3931857 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03931.857217 1 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003931857
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3931857 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Nº 100, sexta-feira, 27 de maio de 20168 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052700008

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 771, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.005813/2014-12
e nº 53710.001272/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PIRA-
PAMENHA DE PROMOÇÃO SOCIAL - APROS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Santana de Pirapama / MG

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 773, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000390/1998 e
nº 53900.020989/2014-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Branca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 790, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063555/2012-71
e nº 53710.001163/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à CONSELHO COMU-
NITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPESTRE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Campestre/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 907, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058115/2011-11
e nº 53830.001673/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Araraquara / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.010, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.001804/2014-52
e nº 53830.000882/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Monte Azul Paulista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.167, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045475/2012-33
e nº 53710.000742/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA
BOA NOVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guarda Mor /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.259, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008053/2014-03
e nº 53900.008053/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Unaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.461, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000370/1999 e
nº 53900.016802/2015-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL DE COMUNICAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA IN-
TERATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra do Salitre / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.463, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.075026/2013-09
e nº 53670.000491/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
ITAPIRAPUÃ / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 414, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.062557/2013-23
e nº 53830.001795/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITA-
JOBI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Itajobi/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 521, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008337/2014-91
e nº 53710.001100/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à AÇÃO SOCIAL CO-
MUNITÁRIA DE CAPIM BRANCO - ASCOCAB, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Capim Branco / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 522, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.017866/2014-86
e nº 53710.001479/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à CONSELHO CO-
MUNITÁRIO DE RADIOFUSÃO DE POÇO FUNDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Poço Fundo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 735, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055723/2011-73
e nº 53830.001761/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
28/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E DE PROMOÇÃO SOCIAL CASIMIRO MIKUCKI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Ribeirão Bonito/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.058115/2011-11

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1191282 e o código CRC 27BCFEFB.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058115/2011-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Central de Araraquara, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Araraquara / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.058115/2011-11
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3433/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241839 e o código CRC 4C009AE2.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058115/2011-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Central de Araraquara, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Araraquara / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058115/2011-11

Entidade: Associação Comunitária Central de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738519 e o código CRC 5FE5E641.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 1738519
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058115/2011-11

Entidade: Associação Comunitária Central de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738524 e o código CRC 4AE20EF9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 1738524
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.058115/2011-11

Entidade: Associação Comunitária Central de Araraquara

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 3433/2016 (Evento SEI 0979227) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0979364), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738528 e o código CRC 941FEEAB.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058115/2011-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Araraquara / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
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conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 1738528
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.058115/2011-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Araraquara / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1759088 e o código CRC E44F7485.

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 1759088
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882661 e o código CRC FF8ABCB9.

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 1882661
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EM nº 00602/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.058115/2011-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 11 de setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL 
DE ARARAQUARA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Araraquara / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.058115/2011-11
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2201981 e o código CRC 2B6999D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 2201981
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325348)         SEI 53000.058115/2011-11 / pg. 330



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325348)         SEI 53000.058115/2011-11 / pg. 333



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.058115/2011-11.

Entidade: Associação Comunitária Central de Araraquara.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4356006 e o código CRC E16ED3CD.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058115/2011-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Central de
Araraquara, inscrita no CNPJ nº 54.920.210/0001-27, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 11 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Araraquara, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3433/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 907, de 09 de 
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 4356006
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.058115/2011-11
Referência: Despacho SEARC (4356006)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, prazo de dez anos, a partir de 11 de setembro de 2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Araraquara / SP.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486105 e o código CRC 0958E27C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 4486105
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EM nº 00176/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058115/2011-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Central de Araraquara, inscrita no CNPJ nº 54.920.210/0001-27, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 11 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Araraquara, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3433/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 907, de 09 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32764/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.058115/2011-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624756 e o código CRC 5D507B0F.

Referência: Processo nº 53000.058115/2011-11 SEI nº 4624756
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